
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA 

Fls. n.º ________________________ 

Proc. n.º 220301/2022 

Rubrica: _______________________ 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE 
LICITAÇÃO 

 
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.º 002/2022-CPL/PMB 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: Dia 07 de julho de 2022 às 09h:00min (nove 
horas) 
 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma). 
 

Razão Social:  ______________________________________________________________________________________  
 

CNPJ n.º: _____________________________________ Insc. Estadual n.º:  ________________________________  
 

Endereço:  _________________________________________________________________________________________  
 

Cidade: ______________________________________ Estado:  ____________________________________________  
 

E-mail:  _____________________________________________________________________________________________  
 

(DDD) Telefone: (_____)________________________ (DDD) Fax: (_____) ______________________________  
 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 
 

Nome Completo:  __________________________________________________________________________________  
 

Cédula de Identidade n.º: _______________________________ Órgão Emissor:  ______________________  
 

CPF n.º ______________________________ (DDD) Telefone: (_____)____________________________________   
 

E-mail:  _____________________________________________________________________________________________  
 

Cargo/função que exerce na empresa: (     ) Sócio/Empresário; (     ) Outros:  _______________  
 

Data do Recebimento do Edital: _____ /_____ /__________. 
 

Assinatura/Rubrica do Responsável:  ___________________________________________________________  
 

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X) 
 
(      ) Fui convidado; 
(      ) Publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal; 
(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Bacabal-DOM); 
(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE); 
(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 
(      ) Publicação em Jornal de Grande Circulação; 
(      ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal; 
(      ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br); 
(      ) Outros meios: ________________________________________________________________________________________  
OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, deverá 

enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail 
licitacao@bacabal.ma.gov.br ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de 
Bacabal/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para a Comissão informar à 
empresa licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação. 
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EDITAL DE CONCORRÊNICA PÚBLICA Nº 002/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE 

ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR 

OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A 

CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E 

A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA, A COMPRA DE MÍDIA E A 

DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE, COM O INTUITO DE ATENDER AO 

PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO, DE 

DIFUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU INSTITUIÇÕES OU DE 

INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL, DE INTERESSE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BACABAL. 

 

LEGISLAÇÃO: LEI Nº. 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010, MEDIANTE A 

APLICAÇÃO DE FORMA COMPLEMENTAR DAS LEIS Nº. 4.680, DE 18 DE 

JUNHO DE 1965 E Nº. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

 

DATA/HORA DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 07 DE JULHO DE 2022, 

ÀS 09:00HS. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO. 

 

INFORMAÇÕES: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 

12:00 HORAS NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL. 

LOCALIZADA NA TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N° 229, CENTRO, 

BACABAL – MA. 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2022 – CPL/PMB 
E D I T A L 

 
 O MUNICÍPIO DE BACABAL, ESTADO DO MARANHÃO, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO torna público para conhecimento das 
interessadas que na data, horário e local abaixo indicado, será realizado licitação, na 
modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo TÉCNICA E PREÇO, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, objetivando a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 
externa, a compra de mídia e a distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao 
princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios, 
iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral, de interesse da Prefeitura 
Municipal de Bacabal, em conformidade com o disposto na Lei Federal n.° 12.232, de 
29/04/2010, e alterações; mediante a aplicação de forma complementar da Lei Federal 
n.° 4.680 de 18/06/1965 e da Lei federal n.° 8.666 de 21/06/1993, e pelas condições 
específicas e dos demais documentos que o integram neste Edital e seus anexos. 

 
RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS INVÓLUCROS 
“PROPOSTA TÉCNICA”, "PROPOSTA" E "DOCUMENTAÇÃO” 
 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, Travessa XV de Novembro 

nº 229, Centro – Bacabal – MA. 
DATA: 07 de Julho de 2022. 
HORÁRIO: 09h00min (nove horas). 
 

1. OBJETO 
 
1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, 
a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 
execução externa, a compra de mídia e a distribuição de publicidade, com o intuito 
de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, 
princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral, de interesse 
da Prefeitura municipal de bacabal, em conformidade com o BRIEFING (Anexo I). 

 
1.1.1. Também integram o objeto desta Concorrência, como atividades 

complementares, os serviços especializados pertinentes: 
 

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento relativos à execução do Contrato; 

 
b) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância 
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com novas tecnologia; 
 

c) à produção e à coexecução técnica das peças e ou material criados pela 
agência contratada. 

 
1.1.1.1. As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea ‘a’ 

do subitem 1.1.1 terão finalidade de: 
 

a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da 
ANUNCIANTE, o público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão 
difundidas as campanhas ou peças; 

 
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de 

mensagens; 
 
c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada 

a inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação 
publicitária. 

 
1.1.2. Os serviços previstos no subitem 1.1.1 não abrangem as atividades de promoção, 

de patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a 
realização de eventos festivos de qualquer natureza. 

 
1.1.2.1. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem 

precedente o patrocínio de mídia, ou seja, de projetos de veiculação em 
mídia ou em instalações dispositivos e engenhos que funcionem como 
veículo de comunicação e o patrocínio de eventos esportivos, culturais 
ou de entretenimento comercializados por veículo de comunicação. 

 
1.2. Para a prestação dos serviços será contratada 01 (uma) agência de propaganda, 

doravante denominada agência, licitante ou contratada. 
 
1.2.1. Os serviços objeto da presente Concorrência serão contratados com agências de 

propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei no. 4.680/1965 e que 
tenham obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento, nos termos 
da Lei no. 12.232/2010. 
 

1.2.2. As agências atuarão por ordem e conta da ANUNCIANTE, em conformidade com 
o art. 3º da Lei no.  4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e serviços 
especializados, para a execução das atividades complementares de que trata o 
subitem 1.1.1 e de veículos e demais meios de divulgação, para a transmissão de 
mensagens publicitárias. 

 
1.2.3. A agência contratada não poderá subcontratar outra agência de propaganda para 

a execução de serviços previstos no item 1. 
 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA 

Fls. n.º ________________________ 

Proc. n.º 220301/2022 

Rubrica: _______________________ 

 

1.3. O valor para a prestação dos serviços de publicidade está estimado em R$ 
4.151.550,00 (quatro milhões cento e cinquenta e um mil quinhentos e cinquenta 
reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

 
 
2. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
2.1. O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, a juízo da Prefeitura Municipal de 
Bacabal, mediante Termo Aditivo acordado entre as partes, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do art. 57º da 
Lei no. 8.666/93. 

 
3. FONTE DE RECURSOS 
  
3.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 – Gabinete do Prefeito; 
AÇÃO: 04.131.0003.2086.0000 – Manutenção da Assessoria de Comunicação; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

 
3.1.1. Se a Prefeitura Municipal de Bacabal optar pela prorrogação do Contrato que vier 

a ser assinado, consignará nos próximos exercícios em seu orçamento as dotações 
necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos. 

 
3.1.2. A Prefeitura Municipal de Bacabal se reserva o direito de, a seu juízo, utilizar ou 

não a totalidade dos recursos previstos. 
 
4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

SOBRE O EDITAL 
 
4.1. Sede da Comissão Permanente de Licitação – CPL – Travessa XV de Novembro, n° 

229 – Centro – Bacabal – MA. Estando disponível para atendimento em dias úteis, 
das 08:00hs às 13:00hs, onde poderão ser consultados gratuitamente. 

 
4.2. Se preferir, o interessado poderá solicitar a entrega do Edital e seus Anexos em 

arquivo magnético, gravado em PEN DRIVE pertencente à licitante. 
 
4.3. Pedidos de esclarecimentos sobre esta Concorrência serão prestados pela Comissão 

Permanente de Licitação – CPL, desde que os pedidos tenham sido recebidos até 05 
(cinco) dias úteis antes da data de apresentação das Propostas, exclusivamente 
mediante solicitação por escrito, por carta ou ofício, protocolado no endereço e 
horário indicados no subitem 4.1. 

 
4.3.1. Não serão levadas em consideração pela Comissão quaisquer consultas pedidas 
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ou reclamações relativas ao Edital que não tenham sido formuladas por escrito e 
devidamente protocoladas. 

 
4.3.2. A licitante não deve utilizar, em eventual pedido de esclarecimento, termos que 

possam propiciar a identificação de sua Proposta perante a Subcomissão Técnica, 
quando do julgamento da via não identificada do Plano de Comunicação 
Publicitária (Invólucro no 1). 

 
4.3.3. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes, como 

também pedidos de informações ou esclarecimentos formulados por e-mail. 
 
4.3.4. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos e comunicados a todas as 

demais empresas que tenham adquirido o presente Edital. 
 
5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 
 
5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
 

a) Anexo I – Briefing e Campanha; 
 
b) Anexo II – Modelo de carta Credencial; 
 
c) Anexo III – Declaração de inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação; 
 
d) Anexo IV – Declaração a que alude o art, 27º,da lei no. 8.666/93; 
 
e) Anexo V – Minuta do Contrato; 
 
f) Anexo VI – Planilha de Preços Sujeitos a Valoração. 

 
6. DA PARTICIPAÇÃO 
 
6.1. Poderá participar desta Concorrência a agência de propaganda que atender às 

condições deste Edital e apresentar os documentos nele exigidos. 
 
6.2. Não poderá participar desta Concorrência a agência de propaganda: 
 

a) que estiver cumprindo suspensão temporária do direito de participar de 
licitação ou estiver impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Bacabal; 

 
b) cuja falência tenha sido decretada ou que estiver em concurso de credores, em 

processo de liquidação, dissolução, cisão, fusão ou incorporação; 
 
c) que tenha sido considerada como inidônea, por órgão, entidade ou sociedade 

integrante da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou 
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Municipal; 
 
d) estrangeira que não funcione no País; 
 
e) que estiver reunida em consórcio; 
 
f) Pessoas naturais; 
 
g) Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas; 
 
h) Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor 

ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 
 
6.3. Nenhuma licitante poderá participar desta Concorrência com mais de uma Proposta. 
 
6.4. A participação na presente Concorrência implica, tacitamente, para a licitante: a 

confirmação de que recebeu da Comissão Permanente de Licitação – CPL o invólucro 
padronizado previsto no subitem 9.1.1.1 deste Edital e as informações necessárias 
ao cumprimento desta Concorrência; a aceitação plena e irrevogável de todos os 
termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus anexos; a 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade 
pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do processo. 

 
6.5. A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação das Propostas e 

Documentos de Habilitação exigidos nesta Concorrência, ressalvando que a 
Prefeitura Municipal de Bacabal não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
7. DO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES 
 
7.1. Para participar deste certame, o representante da licitante apresentará à Comissão 

Permanente de Licitação – CPL o documento que o credencia, juntamente com seu 
documento de identidade e fé pública, no ato programado para a entrega dos 
invólucros com as Propostas Técnica e de Preços. 

 
7.1.1. Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, por 

sócio ou dirigente, o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, 
em cópia do ato que estabelece a prova de representação da empresa, em que 
conste o nome do sócio e os poderes para representa-la, ou cópia da ata da 
assembleia de eleição do dirigente, em ambos os casos, autenticada em cartório 
ou apresentada junto com o documento original, para permitir que a Comissão 
Permanente de Licitação – CPL ateste sua autenticidade. 
 

7.1.2. Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o 
credenciamento será feito por intermédio de Carta Credencial, no mínimo com os 
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poderes constantes do modelo que constitui o Anexo II. Nesse caso, o preposto 
também entregará à Comissão Permanente de Licitação – CPL cópia autenticada 
em cartório do ato que estabelece a prova de representação da empresa, em que 
constem os nomes dos sócios ou dirigentes com poderes para a constituição de 
mandatários. 
 

7.2. A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de 
participar da Licitação, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o 
procedimento licitatório. 

 
7.3. A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura das 

Proposta Técnica e de Preços credencia o representante a participar das demais 
sessões. Na hipótese de sua substituição no decorrer do processo licitatório, deverá 
ser apresentado novo credenciamento. 

 
7.4. Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura, 

deverá encaminhas as Propostas Técnica e de Preços por meio de portador. Nesse 
caso, o portador deverá efetuar a entrega dos invólucros diretamente à Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, na data, hora e local indicados no subitem 4.1 desta 
Edital. 

 
8. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
8.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidades na 

aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para o recebimento das Propostas Técnica e de Preços, no endereço e no 
horário indicados no subitem 4.1, o qual deverá ser julgado e respondido em até 03 
(três) dias úteis, contados da data do seu recebimento, sem prejuízo da faculdade 
prevista no art. 113º, § 1o, da Lei no. 8.666/1993. 

 
8.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não o 

fizer até 02 (dois) dia úteis antes da data do recebimento das Propostas Técnica e 
de Preços, mediante solicitação por escrito e protocolada no endereço e no horário 
indicados no subitem 4.1. 

 
8.2.1. Considera-se licitante para efeito do subitem precedente a empresa que tenha 

retirado o Edital na forma prevista no Aviso de Licitação e no subitem 4.1. 
 
8.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
9. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA 
 
9.1. A proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação – CPL 

acondicionada nos Invólucros no.1, no.2 e no.3. 
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Invólucro no.1 
 
9.1.1. No Invólucro no.1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação 

Publicitária Via Não Identificada, de que tratam os subitens 11.2 e 11.3. 
 

9.1.1.1. Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária Via Não 
Identificada que estiver acondicionado no invólucro padronizado 
fornecido, obrigatoriamente, pela Comissão Permanente de Licitação 
– CPL. 

 
9.1.1.1.1. O invólucro padronizado deverá ser retirado pela licitante interessada no 

horário e endereço constantes do item 4.1. 
 
9.1.1.1.2. O invólucro padronizado só será entregue à agência que o solicite 

formalmente. 
 

9.1.1.2. O invólucro no.1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica. 
 

9.1.1.3. Para preservar – até a abertura do invólucro no.2 – o sigilo quanto à 
autoria do Plano de Comunicação Publicitária, o invólucro no.1 não 
poderá: 

 
a) ter nenhuma identificação; 
 
b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a 

identificação da licitante; 
 
c) estar danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais 

documentos nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da 
licitante. 

 
Invólucro no.2 

 
9.1.2. No invólucro no.2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação 

Publicitária Via Identificada, de que trata o subitem 11.4. 
 

9.1.2.1. O invólucro no.2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a 
seguinte identificação: 

 
Invólucro no.2 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
Travessa XV de Novembro, n° 229, Centro, Bacabal – MA 
Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária 
Via Identificada 
Nome Empresarial e CNPJ da licitante 
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Concorrência Pública 002/2022 – CPL/PMB 
 

9.1.2.2. O invólucro no.2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser 
constituído de embalagem adequada às características de seu 
conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que trata, 
até a sua abertura. 

 

Invólucro no.3 
 
9.1.3. No invólucro no.3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o 

Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de que tratam 
os subitens 11.5 e 11.10. 

 
9.1.3.1. O invólucro no.3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a 

seguinte identificação: 
 

Invólucro no.3 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
Travessa XV de Novembro, n° 229, Centro, Bacabal – MA 
Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertório 
                            e Relatos de Soluções de Problemas 
                            de Comunicação 
Nome Empresarial e CNPJ da licitante 
Concorrência Pública 002/2022 – CPL 
 

9.1.3.2. O invólucro no.3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser 
constituído de embalagem adequada às características de seu 
conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que trata, 
até sua abertura. 

 
9.1.3.3. O invólucro no.3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, 

palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação 
Publicitária – Via Não Identificada e possibilite a identificação da 
autoria deste, antes da abertura do Invólucro no.2. 

 
10. ENTREGA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
10.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação CPL 

acondicionada no invólucro n° 4. 
 
10.1.1. O invólucro n° 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte 

identificação: 
 

Invólucro no.4 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
Travessa XV de Novembro, n° 229, Centro, Bacabal – MA 
Proposta de Preços 
Nome Empresarial e CNPJ da licitante 
Concorrência Pública 002/2022 – CPL 

 
10.1.2. O invólucro no.4 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de 

embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, 
quanto às informações de que trata, até sua abertura. 

 
11. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
 
11.1. A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os 

quesitos e subquesitos a seguir: 
 

Quesitos: 
 
a) Plano de Comunicação  
     Publicitária 
 
 
 
 
 
b) Capacidade de Atendimento 
c) Repertório 
d) Relatos de Soluções  
    de Problemas de Comunicação 

Subquesitos: 
 
 
a.1 – Raciocínio Básico 
a.2 – Estratégia de Comunicação 

Publicitária 
a.3 – Ideia Criativa 
a.4 – Estratégia de Mídia 

e Não Mídias 
 
 
 
 

 
11.1.1. A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras 
 
Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada 
 
11.2. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada deverá ser 

apresentado da seguinte forma: 
 

► em papel A4, branco, orientação retrato; 
► com espaçamento de 2cm. nas margens direita e esquerda, a partir da borda; 
► sem recuos nos parágrafos e linhas subsequentes; 
► com textos justificados; 
► com espaçamento simples entre as linhas; 
► com texto e numeração de páginas em fonte ARIAL, estilo ‘normal’, cor 

‘automático’, corpo ‘12’, observado o disposto nos subitens 11.2.1, 11.2.3 e 
11.2.3.1; 

► com numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da primeira 
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página interna, em algarismos arábicos, no canto inferior direito da página; 
► em caderno único, encadernado com espiral preto colocado à esquerda; 
► capa e contracapa em papel A4 branco, ambas em branco; 
► sem nenhum tipo de identificação. 

 
11.2.1. Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária 

poderão ter gráfico e ou tabela, observadas as seguintes regras: 
 

a) os gráficos ou tabelas poderão ser editados em cores; 
 
b) os dados e informações dos quadros e ou tabelas devem ser editados na 

fonte ARIAL, estilo ‘normal’, cor ‘automático’, corpo ‘10’. 
 
c) As páginas em que estiverem inseridos os gráficos e ou tabelas poderão ser 

apresentados em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto 
no subitem 11.2.6, o papel A3 será computado como duas páginas de papel 
A4. 

 
11.2.2. As especificações do subitem 11.2 aplicam-se à indicação prevista no subitem 

11.3.3.3.2. 
 
11.2.3. Os gráficos, tabelas e planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Mídia e 

Não Mídias poderão ter fontes e corpos habitualmente utilizados nesses 
documentos e poderão ser editados em cores. 

 
11.2.3.1. As páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas desse 

subquesito poderão ser apresentados em papel A3 dobrado. 
 
11.2.4. Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito Ideia Criativa 

serão apresentados separadamente do caderno de que trata o subitem 11.2. 
 
11.2.4.1. Esses exemplos devem adequar-se às dimensões do Invólucro no.1, cabendo à 

licitante atentar para o disposto nas alíneas ‘c’ dos subitens 9.1.1.3 e 19.2.1, 
todos deste Edital. 

 
11.2.5. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada não poderá ter 

informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que possibilite a 
identificação de sua autoria antes da abertura do Invólucro no.2. 

 
11.2.6. Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e da 

relação comentada prevista na alínea ‘a’ do subitem 11.3.3. estão limitados, no 
conjunto, a 08 (oito) páginas, ressalvando que não serão computadas nesse 
limite as páginas utilizadas eventualmente apenas para separar os textos desses 
subquesitos. 

 
11.2.7. Os textos da Estratégia de Mídia e Não Mídia não tem limitação quanto ao 
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número de páginas, mas cabe às licitantes atentarem especialmente para o 
disposto na alínea ‘c’ do subitem 9.1.1.3., no subitem 11.2.4.1. e na alínea ‘c’ do 
subitem 19.2.1., ambos deste Edital. 

 
11.2.8. Para fins desta Concorrência, considerando-se como Não Mídia os meios que 

não implicam a compra de espaço e ou tempo em veículos tradicionais de 
divulgação para a transmissão de mensagem publicitária. 

 
11.2.9. Podem ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de identificar o Plano de 

Comunicação Publicitária – Via Não Identificada e seus subquesitos: Raciocínio 
Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de 
Mídia e Não Mídia. 

 
11.2.9.1. Essas páginas devem seguir as especificações do subitem 11.2., no que couber. 
 
11.3. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, composto dos 

subquesitos Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia 
Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia, deverá ser elaborado com base no 
Briefing (Anexo I), observadas as seguintes disposições: 

 
11.3.1. Raciocínio Básico: apresentação pela licitante de diagnóstico das necessidades 

de comunicação publicitária da Prefeitura Municipal de Bacabal para enfrentar 
o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral(is) ou específico(s), de comunicação, 
sua compreensão sobre o objeto da licitação e, principalmente, sobre o(s) 
desafio(s) ou o(s) problema(s), geral(is) ou específico(s), de comunicação a 
ser(em) enfrentado(s); 

 
11.3.2. Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentação pela licitante das linhas 

gerais da proposta para suprir o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral(is) ou 
específico(s), de comunicação a ser(em) enfrentado(s) e alcançar os objetivo(s), 
gerais e específicos, de comunicação previstos no Briefing, compreendendo: 

 
a) explicitação e defesa da parido temático e do conceito que, de acordo com seu 

raciocínio básico, devem fundamentar a proposta de solução publicitária; 
 
b) explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação 

Publicitária sugerida, especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer, 
quando dizer e que meios de divulgação, instrumentos ou ferramentas 
utilizar. 

 
11.3.3. Ideia Criativa: apresentação pela licitante de campanha publicitária, observadas 

as seguintes disposições: 
 

a) apresentar relação de todas as peças e ou material que julgar necessários 
para a execução da sua proposta de estratégia de comunicação publicitária, 
como previsto no subitem 11.3.2., com comentários sobre cada peça e ou 
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material; 
 
b) da relação prevista na alínea anterior, escolher e apresentar como exemplos 

as peças e ou material que julgar mais indicados para corporificar 
objetivamente sua proposta de solução do(s) desafio(s) ou problema(s), 
geral(is) ou específico(s), de comunicação, conforme explicitado na 
Estratégia de Comunicação Publicitária. 

 
 
11.3.3.1. Os comentários mencionados na alínea ‘a’ do subitem 11.3.3. estão 

circunscritos à especificação de cada peça e ou material e à explicitação das 
funções táticas que se pode esperar de cada peça e ou material. 

 
11.3.3.2. Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças e ou material 

superior ao que pode ser apresentado ‘fisicamente’, conforme estabelecido na 
alínea ‘b’ do subitem 11.3.3. e na alínea ‘a’ do subitem 11.3.3.3., a relação 
prevista na alínea ‘a’ do subitem 11.3.3. deverá ser elaborada em dois blocos: 
um para as peças e ou material apresentados como exemplos e outro para o 
restante. 

 
11.3.3.3. Os exemplos de peças e ou material de que trata a alínea ‘b’ do subitem 11.3.3.: 

 
a) Estão limitados a 10 (dez), independentemente do meio de divulgação, do 

tipo ou característica da peça ou material; 
 
b) Podem ser apresentados sob a forma de: 

 
b.1) roteiro, layout e ou story-board impressos, para qualquer meio; 
 
b.2) protótipo ou ‘monstro’ para rádio e internet; 
 
b.3) story-board animado ou animatic, para TV e cinema. 

 
11.3.3.3.1. Para fins de cômputo das peças que podem ser apresentadas ‘fisicamente’, 

até o limite de que trata a alínea ‘a’ do subitem 11.3.3.3., devem ser 
observadas as seguintes regras: 

 
a) as reduções e variações de formato serão consideradas como peças; 
 
b) cada peça apresentada como parte de um kit será computada no referido 

limite; 
 
c) anúncio composto de páginas sequenciais será considerado 1 peça; 
 
d) anúncio para tablets e dispositivos similares com mais de uma página 

será considerado uma peça; 
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e) adesivagem de fingers e similares será considerado uma peça; 
 
f) um hotsite e todas as suas páginas serão considerados uma peça; 
 
g) um filme e o hotsite em que se encontra hospedado serão considerados 

duas peças; 
 
h) um banner e o hotsite para o qual ele esteja direcionado serão 

considerados duas peças; 
 
i) um hotsite cuja página de abertura e ou demais páginas internas, sejam 

formadas por animações ou imagens captadas, formando um conjunto 
integrado ao hotsite, será considerado uma peça. 

 
11.3.3.3.2. Cada peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos, cartaz, 

filme, spot rádio, anúncio, ‘monstro’ internet) destinada a facilitar seu 
cotejo pelos integrantes da Subcomissão Técnica, com a relação comentada 
prevista na Alínea ‘a’ do subitem 11.3.3. 

 
11.3.3.3.3. Os story-board animados ou animatics e os protótipos ou ‘monstros’ 

poderão ser apresentados em Pen Drive, executável em computadores 
pessoais, ressalvando que não serão avaliados sob os critérios geralmente 
utilizados para peças finalizadas, mas apenas como referência da ideia a ser 
produzida. 

 
11.3.3.3.4. Os ‘monstros’ de peças para a internet poderão ser produzidos em 

quaisquer dos formatos universais, a exemplo de pdf, jpg, html, mpeg, swf e 
mov. 

 
11.3.3.3.5. As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, 

desde que não prejudique sua leitura, sem limitação de cores, com ou sem 
suporte e ou pass-partout, observando o disposto no subitem 11.2.4.1. 

 
11.3.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia – constituída de: 
 

a) Apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as 
táticas recomendadas, em consonância com a Estratégia de Comunicação 
Publicitária por ela sugerida e em função da verba referencial indicada no 
Briefing sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas. 

 
b) Simulação de plano de distribuição, cujo valor estimado será de R$ 

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), em que a licitante identificará 
todas as peças e ou material destinado a veiculação, exposição, ou 
distribuição, sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas. 
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11.3.4.1. Todas as peças e material que integrarem a relação comentada prevista na 
Alínea ‘a’ do subitem 11.3.3. deverão constar dessa simulação. 

 
11.3.4.2. Dessa simulação deverá constar resumo geral com informações sobre, pelo 

menos: 
 

a) o período de distribuição das peças e ou material; 
 
b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 
 
c) os valores, absolutos e percentuais, dos investimentos alocados em 

veículos de divulgação, separadamente por meios; 
 
d) os valores, absolutos e percentuais, alocados na produção e ou na 

execução técnica de cada peça destinada a veículos de divulgação; 
 
e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de Não 

Mídia; 
 
f) os valores, absolutos e percentuais, alocados na produção de cada peça e 

ou material de Não Mídia; 
 
g) os valores, absolutos e percentuais, alocados na distribuição de cada peça 

e ou material de Não Mídia. 
 

11.3.4.3. Nessa simulação: 
 

a) os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de 
tabela cheia, vigentes na data de publicação do Aviso de Licitação; 

 
b) deve ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência 

concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11º da Lei nº 
4.680/1965; 

 
c) devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos 

os serviços de fornecedores 
 

Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada 
 
11.4. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada, sem os exemplos de peças 

e ou material da Ideia Criativa, deverá constituir-se em cópia da via não 
identificada – com a identificação da licitante – e ser datado e assinado na última 
página e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de representação da 
licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

 
Capacidade de Atendimento 
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11.5. A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem a 

capacidade de atendimento em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em 
papel A4, em fonte ARIAL, corpo 12, em folhas numeradas sequencialmente, a 
partir da primeira página interna, rubricadas e assinadas na última por quem 
detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 
devidamente identificado. 

 
11.5.1. Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 11.5. 

poderá ser editado em papel A3 dobrado. 
 

11.5.2. Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem 
11.5. não poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro 
elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não 
Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do 
Invólucro no.2. 

 
11.5.3. Não há limitação do número de páginas para apresentação da Capacidade de 

Atendimento. 
 

11.6. A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, gráficos, 
diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante apresentará: 

 
a) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (nome e 

experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à disposição da 
execução do Contrato, discriminando-se as áreas de planejamento, criação, 
produção de vídeo e TV, internet, design e produção gráfica, mídia e 
atendimento; 

 
b) as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que estarão à 

disposição para execução do Contrato; 
 
c) a sistemática de atendimento com discriminação de prazos a serem praticados, 

em condições normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha 
e na elaboração de plano de mídia; 

 
d) a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas 

de audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia, caso sejam 
disponibilizados pelos veículos locais,  
colocando-os à disposição da Prefeitura Municipal de Bacabal, sem ônus 
adicionais, na vigência do Contrato. 

 
e) No caso da internet (redes sociais da Prefeitura Municipal de Bacabal) serão 

apresentados relatórios bimestrais de audiência – visualizações de postagens 
(“impressões”), engajamento (curtidas, comentários, compartilhamentos e 
salvamentos) com gráfico de evolução desses indicadores; 
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Repertório 
 
11.7. A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e material que 

constituem o REPERTÓRIO em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em 
papel A4, em fonte ARIAL, corpo 12, em folhas numeradas sequencialmente, a 
partir da primeira página interna, rubricadas e assinadas na última por quem 
detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 
devidamente identificado. 

 
11.7.1. Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 11.7. 

poderá ser editado em papel A3 dobrado. 
 

11.7.2. Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem 
precedente não poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro 
elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não 
Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do 
Invólucro no.2. 

 
11.7.3. Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório. 

 
11.8. O Repertório será constituído de peças e ou materiais concebidos e veiculados, 

expostos ou distribuídos pela licitante. 
 
11.8.1. A licitante deverá apresentar 5 (cinco) peças ou material, independentemente 

do seu tipo ou característica e da forma de sua veiculação, exposição ou 
distribuição. 

 
11.8.1.1. As peças e ou material devem ter sido veiculados, expostos ou distribuídos a 

partir de 01/01/2018. 
 
11.8.1.2. As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em Pen-Drive. 

 
11.8.1.3. As peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 

11.7, em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas separadamente. Em 
todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura das peças e 
deverão ser indicadas suas dimensões originais. 

 
11.8.1.4. Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior à estabelecida no 

subitem 11.8.1., sua pontuação máxima, neste quesito será proporcional ao 
número de peças apresentadas. A proporcionalidade será obtida mediante a 
aplicação da regra de três simples em relação à pontuação máxima prevista 
na Alínea ‘c’ do subitem 12.3.1. 

 
11.8.2. Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a 

indicação sucinta do problema que se propôs a resolver e a identificação da 
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licitante e de seu cliente, título, data de produção, período de veiculação, 
exposição e ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo menos um 
veículo que divulgou cada peça. 
 

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 
 
11.9. A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem os 

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação em caderno específico, com ou 
sem o uso de cores, em papel A4, em fonte ARIAL, corpo 12, em folhas numeradas 
sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e assinadas na 
última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus 
atos constitutivos, devidamente identificado. 

 
11.9.1. Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 11.9. 

poderá ser editado em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite 
previsto no subitem 11.10., o papel A3 será computado como duas páginas de 
papel A4. 

 
11.9.2. Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem 

precedente não poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro 
elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não 
Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do 
Involucro no.2. 

 
11.10. A licitante deverá apresentar 02 (dois) Relatos de Soluções de Problemas de 

Comunicação, cada um com o máximo de 2 (duas) páginas, em que serão descritas 
soluções bem-sucedidas de problemas de comunicação planejadas e propostas 
por ela e implementadas por seus clientes. 

 
11.10.1. As propostas de que trata o subitem 11.10 devem ter sido implementadas a 

partir de 01/01/2018. 
 
11.10.2. Se a licitante apresentar apenas 01 (um) relato, sua pontuação máxima, neste 

quesito, será equivalente à metade da pontuação máxima prevista na alínea ‘d’ 
do subitem 12.3.1. 

 
11.10.3. É permitida a inclusão de até 03 (três) peças e ou material, 

independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da peça, 
para cada Relato. Se incluídas: 

 
I – as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em Pen-Drive; 
 
II – as peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no 

subitem 11.9., em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas 
separadamente. Em todos os casos, deverão ser indicadas suas dimensões 
originais; 
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III – para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a 

indicação sucinta do problema que se propuseram a resolver. 
 
12. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA 

A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação – CPL 
acondicionada nos Invólucros no.1, no.2 e no.3. 

 
Invólucro no.1 
 
12.1. No Invólucro no.1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação 

Publicitária – Via Não Identificada, de que tratam os subitens 11.2. e 11.3. 
 
12.1.1. Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada que 

estiver acondicionado no invólucro padronizado fornecido, obrigatoriamente, 
pela Comissão Permanente de Licitação – CPL. 

 
12.1.2. O invólucro padronizado deverá ser retirado pela interessada na sede da 

Comissão Permanente de Licitação – CPL. 
 

12.1.3. O invólucro padronizado só será entregue à agência que o solicite formalmente. 
 

12.1.4. O Invólucro no.1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica. 
 

12.2. Para preservar – até a abertura do Invólucro no.2 – o sigilo quanto à autoria do 
Plano de Comunicação Publicitária, o Invólucro no.1 não poderá: 
 
a) ter nenhuma identificação; 

 
b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a 

identificação da licitante; 
 

c) estar danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos 
nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante. 

 
Invólucro no.2 
 
12.3. No Invólucro no.2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação 

Publicitária – Via Identificada, de que trata o subitem 11.4. 
 
12.3.1. O Invólucro no.2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte 

identificação: 
 

Invólucro no.2 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
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Travessa XV de Novembro, n° 229, Centro, Bacabal – MA 
Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária 
Via Identificada 
Nome Empresarial e CNPJ da licitante 
Concorrência Pública 002/2022 – CPL 
 

12.3.2. O Invólucro no.2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído 
de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que 
inviolável quanto às informações de que trata, até sua abertura. 

 
Invólucro no.3 
 
12.4. No Invólucro no.3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, 

o Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de que 
tratam os subitens11.5. a 11.10. 

 
12.4.1. O Invólucro no.3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte 

identificação: 
 

Invólucro no.3 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
Travessa XV de Novembro, n° 229, Centro, Bacabal – MA 
Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertório 
                            e Relatos de Soluções de Problemas 
                            de Comunicação 
Nome Empresarial e CNPJ da licitante 
Concorrência Pública 002/2022 – CPL 

 
12.4.2. O Invólucro no.3 deverá ser providenciado pela licitante poderá ser constituído 

de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que 
inviolável quanto às informações de que trata, até sua abertura. 

 
12.4.3. O Invólucro no.3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou 

outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não 
Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do 
Invólucro no.2. 

 
13. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
 
13.1. A Subcomissão Técnica, prevista no subitem 19. – subitens 19.2. a 19.3.6.1. – 

deste Edital de Licitação, analisará as Propostas Técnicas das licitantes quanto ao 
atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
13.2. Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento 

técnico, os seguintes atributos da Proposta, em cada quesito ou subquesito: 
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13.2.1. Plano de Comunicação Publicitária 
 
13.2.1.1. Raciocínio Básico – a acuidade de compreensão: 
 

a) das funções e do papel da Prefeitura Municipal de Bacabal, nos contextos 
sociais, político e econômico; 

 
b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da Prefeitura 

Municipal de Bacabal com seus públicos; 
 

c) das características da Prefeitura Municipal de Bacabal e das suas 
atividades que sejam significativas para a comunicação publicitária; 

 
d) sobre a natureza e a extensão do objeto da licitação; 

 
e) do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s), geral e ou específico, de 

comunicação a ser(em) enfrentado(s) pela Prefeitura Municipal de 
Bacabal; 

 
f) das necessidades de comunicação da Prefeitura Municipal de Bacabal 

para enfrentar esse(s) desafio(s) ou problema(s). 
 

13.2.1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária 
 

a) A adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à 
qualificação da Prefeitura Municipal de Bacabal e a seu(s) desafio(s) ou 
problema(s), geral e ou específico, de comunicação; 

 
b) A consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em 

defesa do partido temático e do conceito propostos; 
 

c) A riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a 
comunicação da Prefeitura Municipal de Bacabal com seus públicos; 

 
d) A adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária 

proposta para a solução do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s), geral ou 
específico, de comunicação da Prefeitura Municipal de Bacabal; 

 
e) A consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em 

defesa da estratégia de comunicação publicitária proposta; 
 

f) A capacidade de articular os conhecimentos sobre a Prefeitura Municipal 
de Bacabal, o mercado no qual se insere, seu(s) desafio(s) ou problema(s), 
geral ou específico, de comunicação, seus públicos, os objetivos, geral e 
específicos, de comunicação previstos no Briefing e a verba disponível. 
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13.2.1.3. Ideia Criativa 
 

a) sua adequação ao(s) desafio(s) ou problema(s), geral ou específico, de 
comunicação da Prefeitura Municipal de Bacabal; 

 
b) sua adequação à estratégia de comunicação publicitária sugerida pela 

licitante; 
 

c) sua adequação ao universo cultural dos segmentos de público-alvo; 
 

d) a multiplicidade de interpretações que comporta; 
 

e) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 
 

f) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 
 

g) sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de Bacabal e à sua 
inserção nos contextos social, político e econômico; 

 
h) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado 

nos exemplos de peças e ou material apresentados; 
 

i) a exequibilidade das peças e ou do material; 
 

j) a compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou no material aos 
meios e aos públicos propostos. 

 
13.2.1.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia 

 
a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos 

de público prioritários; 
 

b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 
 

c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças e ou material 
em relação às duas alíneas anteriores; 

 
d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos 

recursos de comunicação próprios da Prefeitura Municipal de Bacabal; 
 

e) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano 
simulado de distribuição das peças e ou do material; 

 
f) a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 
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13.2.2. Capacidade de Atendimento 
 
a) o porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito de seus 

produtos e serviços no mercado; 
 

b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias; 
 

c) a adequação das qualificações desses profissionais à estratégia de 
comunicação publicitária da Prefeitura Municipal de Bacabal; 

 
d) a adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais que 

estarão à disposição da execução do Contrato; 
 

e) a operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura Municipal de 
Bacabal e a licitante, esquematizado na proposta. 

 
f) A relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das 

pesquisas de audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que 
a licitante colocará regularmente à disposição da Prefeitura Municipal de 
Bacabal, sem ônus adicional, durante a vigência do Contrato. 

 
13.2.3. Repertório 

 
a) ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propôs a 

resolver; 
 

b) a qualidade da execução e do acabamento da peça e ou material; 
 

c) a clareza da exposição das informações prestadas. 
 

13.2.4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 
 

a) a evidência de planejamento publicitário; 
 

b) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 
 

c) a relevância dos resultados apresentados; 
 

d) a concatenação lógica da apresentação. 
 

13.3. A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será 
apurada segundo a metodologia a seguir: 

 
13.3.1. Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 

 
a) Plano de Comunicação Publicitária: 65 (sessenta e cinco) pontos; 
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a.1)  Raciocínio Básico: 10 (dez) pontos; 
 
a.2) Estratégia de Comunicação Publicitária: 25 (vinte e cinco) pontos; 
 
a.3)  Ideia Criativa: 20 (vinte) pontos; 
 
a.4)  Estratégia de Mídia e Não Mídia: 10 (dez) pontos; 
 

b) Capacidade de Atendimento: 15 (quinze) pontos; 
 

c) Repertório: 10 (dez) pontos; 
 

d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: 10 (dez) pontos. 
 

Pontuação Máxima: 100 (cem) pontos. 
 
13.3.2. A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos de cada 

membro da Subcomissão Técnica. 
 
13.3.2.1. A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou 

subquesito sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for 
superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do 
subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, 
de conformidade com os critérios objetivos previstos neste Edital. 

 
13.3.2.2. Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou 

subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações 
consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a 
manter a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, que será 
assinada por todos os membros da Subcomissão e passará a compor o 
processo desta licitação. 

 
13.3.3. A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos. 

 
13.3.4. Serão consideradas mais bem classificadas, na fase de julgamento da Proposta 

Técnica, as licitantes que obtiverem as 03 (três) maiores pontuações, 
observado o disposto nas alíneas ‘b’ e ‘c’ do subitem 13.4. 

 
13.4. Será desclassificada a Proposta que: 
 

a) não atender às exigências do presente Edital e seus anexos; 
 

b) não alcançar, no total, a nota mínima de 70 (setenta) pontos. 
 
c) Obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos a que se 
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referem os subitens 13.2.1.1 a 13.2.1.4 e 13.2.2 a 13.2.4. 
 

13.5. Se houver empate que impossibilite a identificação automática das licitantes mais 
bem classificadas nesta fase, serão assim consideradas as maiores pontuações, 
sucessivamente, nos quesitos correspondentes aos subitens 13.2.1, 13.2.2, 13.2.3 
e 13.2.4. 

 
13.6. Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio a ser realizado na própria 

sessão ou em ato público marcado pela Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
cuja data será divulgada na forma do item 22 deste Edital e para o qual serão 
convidadas todas as licitantes. 

 
14. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
14.1. A Proposta de Preços da licitante deverá ser: 
 

a) apresentada em caderno único, em papel que identifique a licitante, ter suas 
páginas numeradas sequencialmente e ser redigida em língua portuguesa, 
salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas 
ou rasuras; 

 
b) elaborada em dois documentos distintos, descritos nos subitens 14.2 e 14.3; 
 
c) datada e assinada, nos documentos referidos nos subitens, seus atos 

constitutivos, devidamente identificado. 
 

14.2. A licitante deverá apresentar Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, a ser 
elaborada apenas com as informações constantes do Anexo VI. 

 
14.3. A licitante deverá elaborar Declaração na qual: 

 
a) estabelecerá os percentuais máximos a serem pagos pela Prefeitura Municipal 

de Bacabal: 
 

a.1) aos detentores de direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros 
protegidos pelos direitos de autor e conexos, na reutilização de peças por 
período igual ao inicialmente ajustado; 

 
a.2) aos detentores dos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, 

incorporadas a peças, em relação ao valor original da cessão desses 
direitos, na reutilização das peças por período igual ao inicialmente 
ajustado; 

 
b) comprometer-se a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições 

nas negociações comerciais junto a fornecedores de serviços especializados e 
veículos, quando for o caso, transferindo à Prefeitura Municipal de Bacabal as 
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vantagens obtidas; 
 
c) informará estar ciente e de acordo com as disposições alusivas a direitos 

autorais estabelecidas na Cláusula Décima da minuta de Contrato (Anexo V). 
 

14.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe 
assistirá o direito de pleitear, na vigência do Contrato a ser firmado, nenhuma 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
15. VALORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
15.1. As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas 

Técnicas serão analisadas quanto ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e em seus anexos. 

 
15.2. Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em 

outra Proposta ou que contiver qualquer item condicionante para a entrega dos 
serviços. 

 
15.3. Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui o Anexo 

VI, ressalvado que, nos termos do art. 46º, § 1º, da Lei 8.666/1993, não será aceito: 
 
a) desconto inferior a 30% (trinta por cento) em relação aos preços previstos na 

tabela mais recente da FENAPRO – Federação Nacional das Agências de 
Propaganda, na versão Tabela Referencial de Custos Internos do Estado do 
Maranhão, a título de ressarcimento dos custos internos dos serviços 
executados pela licitante, referentes a peças e ou material cuja distribuição não 
lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, 
nos termos do art. 11º da Lei nº 4.680/1965.; 

 
a.1) os valores serão atualizados, durante a vigência do Contrato, sempre que 

esta referência for revisada em nova versão. 
 

b) percentual de honorários superior a 5% (cinco por cento), incidente sobre os 
preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 
e de geração de conhecimento pertinentes à execução do Contrato; 

 
c) percentual de honorários superior a 5% (cinco por cento), incidente sobre os 

preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à 
criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância 
com novas tecnologias; 

 
d) percentual de honorários superior a 10% (dez por cento), incidente sobre os 

preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à 
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criação e à execução técnica de peça e/ou material cuja distribuição não 
proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de 
divulgação, nos termos do art. 11º da Lei nº 4.680/1965. 

 
15.3.1. Se houver divergência entre o preço expresso em algarismos e o expresso por 

extenso, a Comissão Permanente de Licitação – CPL considerará o preço por 
extenso. 

 
15.4. A nota da Proposta de Preços será apurada conforme a metodologia a seguir. 
 
15.4.1. A Comissão Permanente de Licitação – CPL calculará os pontos de cada quesito 

a ser valorado, conforme a seguinte tabela: 
 

Descontos/Honorários Pontos (P) 
Percentual de desconto sobre os custos dos 
serviços previstos na alínea ‘a’ do subitem 
14.3 

P1 = 1,0 x Desconto 

Percentual de honorários incidente sobre os 
preços dos serviços previstos na alínea ‘b’ do 
subitem 14.3 

P2 = 2,0 x (5,0 – Honorários) 

Percentual de honorários incidente sobre os 
preços dos serviços previstos na alínea ‘c’ do 
subitem 14.3 

P3 = 4,0 x (5,0 – Honorários) 

Percentual de honorários incidente sobre os 
preços dos serviços previstos na alínea ‘d’ do 
subitem 14.3 

P4 = 4,0 x (10,0 – (Honorários) 

Para efeito do cálculo dos pontos de cada licitante, os termos ‘desconto’ e ‘honorários’ serão 
substituídos nas fórmulas da coluna Pontos pelas respectivas percentagens constantes de sua 
Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, sem o símbolo %. 

 
15.4.2. A nota de cada Proposta de Preços corresponderá à soma algébrica dos pontos 

obtidos nos quesitos constantes da tabela referida no subitem 15.4, como segue: 
P = P1 + P2 + P3 + P4. 

 
15.4.3. A Proposta de Preços que obtiver a maior pontuação será considerada como a 

de menor preço. 
 

15.4.3.1. Se houver empate, será considerada como de menor preço, a Proposta que 
apresentar, sucessivamente: 

 
a) maior desconto em relação aos preços previstos na tabela da FENAPRO – 

Federação Nacional das Agências de Propaganda, na versão Tabela 
Referencial de Custos Internos do Estado do Maranhão, a título de 
ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela licitante; 

 
b) menor percentual de honorários, incidente sobre os preços de serviços 

especializados prestados por fornecedores, referentes à produção e à 
execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não proporcione à 
licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos 
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termos do art. 11º da Lei nº 4.680/1965. 
 
c) Menor percentual de honorários, incidente sobre os preços de serviços 

especializados prestados por fornecedores, referentes ao planejamento e à 
execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração 
de conhecimento pertinentes à execução do Contrato. 

 
16. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 
 
16.1. O julgamento final das Propostas Técnica e de Preços desta Concorrência será feito 

de acordo com o rito previsto na Lei no. 8.680/1965; 
 
16.2. Será considerada vencedora do julgamento final das Propostas a licitante mais bem 

classificada no julgamento da Proposta Técnica – observado o disposto nos 
subitens 13.5 e 13.6 deste Edital – e que tiver apresentado a Proposta de menor 
preço ou que concorde em praticar o menor preço entre as Propostas de Preços 
apresentadas pelas licitantes classificadas. 

 
17. ENTREGA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
17.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissão Permanente de 

Licitação – CPL pelas licitantes classificadas no julgamento final das Propostas 
Técnicas e de Preços, no dia, hora e local previstos na convocação da sessão a ser 
realizada para este fim. 

 
17.1.1. A licitante classificada no julgamento final das Propostas que não apresentar os 

Documentos de Habilitação na referida sessão será alijada do certame, exceto 
diante da ocorrência de que trata o subitem 18.1.1. 

 
17.1.2. Os Documentos deverão estar acondicionados no Invólucro no. 5, que deverá estar 

fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 
 

Invólucro no. 5 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
Travessa XV de Novembro, n° 229, Centro, Bacabal – MA 
Documentos de Habilitação 
Nome empresarial e CNPJ da licitante 
Concorrência Pública no. 002/2022 – CPL 

 
17.1.3. O Invólucro no. 5 será providenciado pelo licitante e pode ser constituído de 

embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, 
quanto às informações de que trata, até sua abertura. 

 
17.1.4. Os Documentos de Habilitação poderão ser acondicionados em caderno único, ter 

todas as suas páginas numeradas e rubricadas por representante legal da 
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licitante e deverão ser apresentados, alternativamente: em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, sob a forma de publicação em órgão da 
imprensa oficial, no ato da abertura dos Documentos de Habilitação. Só serão 
aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL. 

 
17.2. Para se habilitar, a licitante deverá apresentar a Documentação na forma prevista 

nos subitens 17.2.1 a 1.3. 
 

17.2.1. Habilitação Jurídica 
 

a) cédula de identidade dos responsáveis legais da licitante; 
 
b) registro comercial, em caso de empresa individual; 
 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, em se tratando de 

sociedades comerciais, devidamente registrado e acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, quando se tratar de 
sociedade por ações; 

 
c.1) os documentos mencionados na alínea c deverão estar acompanhados 

de suas alterações ou da respectiva consolidação e deles deverá 
constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma 
natureza ou compatível com o objeto desta Concorrência; 

 
d) inscrição do ato constitutivo em cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no 

caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
 

17.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 
 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto desta Concorrência; 

 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa e Previdenciária); 
 
d) certidões negativas de débitos ou de não contribuinte expedidas por órgãos 

das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município em que estiver 
localizada a sede da licitante; 

 
e) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS, em vigor na data de apresentação dos Documentos de 
Habilitação; 
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f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante Certidão de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 

17.2.2.1. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir 
da data da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de 
validade, exceto se anexada legislação específica para o respectivo 
documento. 

 
17.2.3. Qualificação Técnica: 
 

a) Declaração(ões), expedida(s) por Pessoa(s) Jurídica(s) de direito público ou 
privado, que ateste(m) que a licitante prestou à(s) declarante(s) serviços 
compatíveis com os do objeto desta Concorrência; 

 
b) cópia autenticada do certificado de qualificação técnica de funcionamento 

de que trata a Lei no. 12.232/2010, art. 4º e seu § 1º, obtido perante o 
Conselho Executivo das Normas-Padrão (CENP). 

 
c) Relação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico 

especializado, com a indicação da formação de cada um, adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, constando ainda a 
Declaração Formal dessa disponibilidade quando da assinatura do 
Contrato, sob penas cabíveis na lei; 

 
d) Declaração do Licitante indicando o responsável técnico para acompanhar 

a execução dos serviços, devendo dela constar os dados pessoais, tais como: 
nome completo, no.do CPF, no. da cédula de identidade, endereço, Contrato 
de Prestação de Serviços, bem como Atestado de Capacidade Técnica, 
comprovando sua capacidade para dirigir e executar os serviços, consoante 
determina a lei no. 8.666/93, artigo 30. 

 
17.2.4. Qualificação Econômico-Financeira 
 

a) Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede fiscal da 
pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 

 
a.1) caso não conste prazo de validade, será aceita a certidão emitida em até 

90 (noventa) dias corridos antes da data de apresentação dos 
Documentos de Habilitação; 

 
a.2) no caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas as certidões de cada distribuidor; 
 
b) Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado 
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na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou 
aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, 
apresentar documento que altere o mesmo, devidamente registrado e 
arquivado na Junta Comercial; 
 

c) A comprovação da real situação financeira da empresa, será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das 
fórmulas: 
 

𝐿𝐺 =
Ativo Circulante +  Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante +  Passivo Não Circulante
 

 

𝑆𝐺 =
Ativo Total

Passivo Circulante +  Passivo Não Circulante
 

 

𝐿𝐶 =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
 

 
d) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 

tenham Balanço de encerramento do exercício, deverão apresentar 
Demonstrações Contábeis, consolidando seus direitos, obrigações e 
patrimônio líquido igual ou superior a dez por cento (10%) do valor 
estimado da contratação, relativos ao período de sua existência, e o balanço 
de abertura registrado na Junta Comercial com selo da DHP do contador 
que assinou o balanço; 
 

e) A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos 
juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o 
Memorial não seja apresentado, o Pregoeiro se reserva o direito de efetuar 
os cálculos; 
 

f) A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÍNDICE DE 
LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá comprovar Capital Social ou 
Patrimônio Líquido mínimo, correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor máximo estabelecido no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital; 
 

g) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do 
Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial; 
 

h) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao 
Balanço Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
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licitante; 
 

i) Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades 
por Ações, registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, 
deverão ser apresentados acompanhados da Ata de Aprovação pela 
Assembleia Geral Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal 
de grande circulação; 
 

j) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o 
Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, 
acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário 
em que se ache o Balanço transcrito; 
 

k) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no 
decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal 
n.º 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, 
cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

 
l) As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital SPED 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2003, DE 18 DE JANEIRO DE 2021), 
deverão apresentar: Termo de Autenticação com a identificação do 
Autenticador – Junta Comercial (impresso do arquivo SPED Contábil); 
Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil); 
Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil); 
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); Demonstração 
de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil); 
 

17.2.5. A licitante também deverá incluir no Invólucro no. 5, as declarações elaboradas 
conforme os modelos constantes do Anexo III e IV. 

 
17.3. Todos os documentos deverão estar em nome da licitante. Se a licitante for matriz, 

os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz. Se for filial, os 
documentos deverão estar com o CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua 
natureza, comprovadamente, são emitidos em nome da matriz. 

 
18. ANÁLISE DOS DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 
 
18.1. A Comissão Permanente de Licitação – CPL – analisará os Documentos de Habilitação 

de todas as licitantes que atenderem ao disposto no item 17 e julgará habilitadas 
as que atenderem integralmente aos requisitos de habilitação exigidos neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no subitem 17.1.1. 

 
18.1.1. Se nenhuma licitante restar habilitada, a Prefeitura Municipal de Bacabal reabrirá 

a fase de Habilitação, com nova convocação a todas as licitantes classificadas no 
julgamento final das Propostas para apresentar os respectivos Documentos, no 
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prazo de 8 (oito) dias úteis, em atenção aos princípios de eficiência e da 
economicidade, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas. 

 
19. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – E SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

 
19.1. Esta Concorrência será processada e julgada pela Comissão Permanente de Licitação 

– CPL, com exceção da análise e julgamento das Propostas Técnicas. 
 
19.2. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, 

composta por 3 (três) membros que sejam formados ou tenham reconhecida 
experiência profissional ou reconhecido saber em comunicação, publicidade ou 
marketing, ou que atuem em uma dessas áreas (com atuação comprovada em uma 
dessas áreas). 

 
19.2.1. 1/3 (um terço) dos membros da Subcomissão não poderão manter qualquer 

vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal 
de Bacabal. 

 
19.3. A escolha dos membros da Subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em sessão 

pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, 09 (nove) integrantes, 
sendo  1/3 (um terço) de profissionais que não mantenham nenhum vínculo 
funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Bacabal. 

 
19.3.1. A relação dos nomes referidos no subitem 19.3. deste Edital será publicada pela 

Comissão Permanente de Licitação – CPL no Diário Oficial do Município, Diário 
Oficial do Estado do Maranhão, e em jornal de grande circulação, em prazo não 
inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão pública marcada 
para o sorteio. 

 
19.3.2. O sorteio será processado pela Comissão Permanente de Licitação – CPL de 

modo a garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica, de acordo 
com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não 
vínculo com a Prefeitura Municipal de Bacabal, nos termos dos subitens 19.2.1. 
e 19.3. 

 
19.3.3. A relação prevista no subitem 19.3. deste Edital conterá, separadamente, os 

nomes dos que mantenham e os dos que não mantenham vínculo com a 
Prefeitura Municipal de Bacabal. 

 
19.3.4. Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, 

qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se 
refere o subitem 19.3., mediante a apresentação à Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, de justificativa para a exclusão. 

 
19.3.5. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na 

Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA 

Fls. n.º ________________________ 

Proc. n.º 220301/2022 

Rubrica: _______________________ 

 

autoridade competente. 
 

19.3.6. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão 
fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração 
e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste 
item 19. 

 
19.3.6.1. Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos depois 

da impugnação restar inferior ao mínimo exigido no subitem 19.3. 
 
19.3.6.2. Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação 

anteriormente pulicada. 
 

19.3.7. A sessão pública para o sorteio será realizada após a decisão motivada da 
impugnação, em data previamente designada, garantidos o cumprimento do 
prazo mínimo previsto no subitem 18.3.1 e a possibilidade de fiscalização do 
sorteio por qualquer interessado. 

 
20. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

 
20.1. Serão realizadas 4 (quatro) sessões públicas observados os procedimentos previstos 

neste Edital e na legislação, das quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos 
e fatos dignos de registros, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL e pelos representantes das licitantes presentes. 

 
20.1.1.  A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a prévia 

entrega de documento hábil. Conforme estabelecido no subitem 7.1. deste 
edital. 

 
20.1.2. Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída 

de alguns entre eles para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar as 
Propostas e Documentos de Habilitação nas sessões públicas. 

 
20.1.3. A Comissão Permanente de Licitação – CPL e a Subcomissão Técnica, conforme o 

caso poderão, no interesse da Prefeitura Municipal de Bacabal, relevar omissões 
puramente formais nas Propostas e nos Documentos de Habitação 
apresentados pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter 
competitivo desta Concorrência.  

 
20.1.4. Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das sessões de 

recebimento e abertura dos invólucros com as Propostas Técnica e de Preços. 
 
20.1.5. O julgamento das Proposta Técnicas e de Preços e o julgamento final deste certame 

serão efetuados exclusivamente com base nos critérios especificados neste 
Edital. 
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20.1.6. Antes do aviso oficial do resultado desta Concorrência, não serão fornecidas, a 
quem quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação dos 
contratos ou a análise, avaliação ou comparação entre as Propostas. 

 
20.1.7. Qualquer tentativa de licitante influenciar a Comissão Permanente de Licitação – 

CPL ou a Subcomissão Técnica no processo de julgamento das Propostas 
resultará na sua desclassificação. 

 
20.1.8. A Comissão Permanente de Licitação – CPL poderá alterar as datas ou as pautas 

das sessões, ou mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento dos 
trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis. 

 
20.1.9. Se os invólucros das licitantes desclassificadas ou inabilitadas não puderem ser 

devolvidos nas sessões públicas, ficarão à disposição das interessadas por 30 
(trinta) dias úteis, contados do encerramento desta Concorrência – após 
transcorrer o prazo para interposição de recurso contra o resultado final da 
licitação ou ter havido a sua desistência ou, ainda, terem sido julgados os 
recursos interpostos. Decorrido esse prazo sem que sejam retirados, a 
Anunciante providenciará sua destruição. 

 
Primeira Sessão 
 
20.2. A PRIMEIRA SESSÃO pública será realizada no dia, hora e local previstos no 

Preambulo deste Edital e terá a seguinte pauta inicial: 
 

a) identificar os representantes das licitantes, por meio do documento exigido no 
subitem 7.1. deste Edital; 

 
b) receber os Invólucros nº 1, nº 2, nº 3 e nº 4; 
 
c) conferir se esses invólucros estão em conformidade com as disposições deste 

Edital. 
 
20.2.1. O Invólucro nº 1, com a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária, 

só será recebido pela Comissão Permanente de Licitação – CPL se não: 
 

a) estiver identificado; 
 
b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a 

identificação da licitante antes da abertura do Invólucro nº 2; 
 
c) estiver danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais 

documentos nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da 
licitante antes da abertura do Invólucro nº 2. 

 
20.2.1.1. Ante a ocorrência da hipótese prevista no subitem 19.2.1., a Comissão 
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Permanente de Licitação – CPL não receberá o Invólucro nº 1, o que também a 
impedirá de receber os demais invólucros da mesma licitante. 

 
20.2.2. A PRIMEIRA SESSÃO prosseguirá com a seguinte pauta básica: 
 

a) rubricar, no fecho, sem abri-los, os Invólucros nº 2 e nº 4, que permanecerão 
fechados sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, e separá-los dos Invólucros nº 1 e nº 3;  

 
b) retirar e rubricar o conteúdo dos Invólucros nº 1; 
 
c) abrir os Invólucros nº 3 e rubricar seu conteúdo; 
 
d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os 

documentos que constituem os Invólucros nº 1 e nº 3; 
 
e) informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão na forma 

do item 22. deste Edital. 
 
20.2.2.1. A Comissão Permanente de Licitação – CPL, adotará medidas para evitar que seus 

membros e ou os representantes das licitantes possam, ainda que 
acidentalmente, identificar a autoria de algum Plano de Comunicação 
Publicitária. 

 
20.2.2.2. Se, ao examinar e ou rubricar os conteúdos dos Invólucros nº 1 e nº 3, a Comissão 

Permanente de Licitação – CPL e ou os representantes das licitantes 
constatarem ocorrência(s) que possibilite(m), inequivocamente, a 
identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária, a Comissão 
Permanente de Licitação – CPL desclassificará a licitante e ficará de posse de 
todos os seus invólucros até que expire o prazo para recursos relativos a essa 
fase. 

 
20.2.3. A Comissão Permanente de Licitação – CPL não lançará nenhum código, sinal ou 

marca nos Invólucros nº 1 nem nos documentos que compõem a via não 
identificada no Plano de Comunicação Publicitária. 

 
20.2.4. Abertos os Invólucros nº 1 e nº 3, as licitantes não poderão desistir de suas 

Propostas, a não ser por motivo justo, decorrente de fato superveniente, e aceito 
pela Comissão Permanente de Licitação – CPL.  

 
20.2.5. Se as licitantes estiverem expressamente de acordo com as decisões tomadas pela 

Comissão Permanente de Licitação – CPL na primeira sessão, os procedimentos 
de licitação terão continuidade. 

 
20.2.5.1. Se houver manifestação expressa de qualquer licitante de recorrer das decisões 

da Comissão Permanente de Licitação – CPL pertinentes à primeira sessão, 
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esta divulgará o resultado na forma do item 22., abrindo-se o prazo para a 
interposição de recursos, conforme disposto no item 23. 

 
20.2.6. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, 

tendo sido julgados os recursos interpostos, serão adotados os seguintes 
procedimentos: 

 
a) encaminhamento, pela Comissão Permanente de Licitação – CPL à 

Subcomissão Técnica, dos Invólucros nº 1, com as vias não identificadas do 
Plano de Comunicação Publicitária; 

 
b) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, das vias não 

identificadas do Plano de Comunicação Publicitária, de acordo com os 
critérios especificados neste Edital; 

 
a) elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à Comissão 

Permanente de Licitação – CPL, da ata de julgamento dos Planos de 
Comunicação Publicitária, de planilha com as pontuações e de justificativa 
escrita das razões que as fundamentaram em cada caso; 

 
d) encaminhamento pela Comissão Permanente de Licitação – CPL à 

Subcomissão Técnica, dos Invólucros nº 3, com a Capacidade de 
Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação; 

 
e) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, da 

Capacidade de Atendimento, do Repertório e dos Relatos de Soluções de 
Problemas de Comunicação, de acordo com os critérios especificados neste 
Edital; 

 
f) elaboração e encaminhamento pela Subcomissão Técnica à Comissão 

Permanente de Licitação – CPL, da ata de julgamento das Propostas 
referentes à Capacidade de Atendimento, ao Repertório e aos Relatos de 
Soluções de Problemas de Comunicação, de planilha com as pontuações e de 
justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada caso. 

 
20.2.6.1. Se alguma Proposta Técnica for desclassificada deste Edital, a Subcomissão 

Técnica atribuirá pontuação a cada quesito ou subquesito da Proposta, 
conforme as regras previstas neste Edital, e lançará sua pontuação em 
planilhas que ficarão acondicionadas em envelope fechado e rubricado no 
fecho pelos membros da Subcomissão Técnica, até que expire o prazo para 
recursos relativos a essa fase. 

 
20.2.6.1.1. O disposto no subitem precedente não se aplica aos casos em que o 

descumprimento de regras previstas neste Edital resulte na identificação da 
licitante antes da abertura dos Invólucros nº 2. 
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20.2.7. As planilhas conterão, respectivamente, as pontuações de cada membro para cada 

subquesito do Plano de Comunicação Publicitária de cada licitante e as 
pontuações de cada membro para os quesitos Capacidade de Atendimento, 
Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação de cada licitante. 

 
Segunda Sessão 
 
20.3. Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas (Invólucros nº 1 e 3), 

respectivas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela 
Subcomissão Técnica, a Comissão Permanente de Licitação – CPL convocará as 
licitantes, na forma do item 20 deste Edital, para participar da SEGUNDA SESSÃO 
pública, com a seguinte pauta básica: 

 
a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas 

na lista de presença; 
 
b) abrir os Invólucros nº 2; 
 
c) cotejar as vias não identificadas (Invólucro nº1) com as vias identificadas 

(Invólucro nº 2) do Plano de Comunicação Publicitária, para identificação de sua 
autoria; 

 
d) elaborar planilha geral com as pontuações atribuídas a cada quesito de cada 

Proposta Técnica; 
 
e) proclamar o resultado do julgamento geral da Proposta Técnica; 
 
f) executar o sorteio quando for o caso; 
 
g) informar que o resultado do julgamento geral das Propostas Técnicas será 

publicado, com a indicação dos proponentes classificados e dos 
desclassificados, em ordem decrescente de pontuação, abrindo-se prazo para 
interposição de recurso. 

 
20.3.1. Além das demais atribuições previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Técnica 

manifestar-se em caso de eventuais recursos de licitantes, relativos ao 
julgamento das Propostas Técnicas, se solicitado pela Comissão Permanente de 
Licitação – CPL. 

 
Terceira Sessão 
 
20.4. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, 

tendo sido julgados os recursos interpostos, a Comissão Permanente de Licitação 
– CPL convocará as licitantes, na forma do item 22. deste Edital, para participar da 
TERCEIRA SESSÃO pública, com a seguinte pauta básica: 
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a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas 

na lista de presença; 
 

b) abrir os Invólucros nº4, com a Proposta de Preços, cujos documentos serão 
rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL e pelos 
representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada; 

 
a) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os 

documentos integrantes dos Invólucros nº 4; 
 
b) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a 

elaboração das Propostas de Preços e julgá-las de acordo com os critérios nele 
especificados; 

 
c) identificar a Proposta de menor preço e dar conhecimento do resultado aos 

representantes das licitantes presentes; 
 

d) realizar com as licitantes mais bem-classificadas na fase da Proposta Técnica 
– caso não tenham apresentado a Proposta de menor preço – a negociação 
prevista na Lei nº 8.666/1993, art. 46º, § 1º, inciso II, tendo como referência a 
Proposta de menor preço entre as licitantes classificadas; 

 
e) realizar procedimento idêntico, na falta de êxito na negociação mencionada na 

alínea precedente, sucessivamente com as demais licitantes classificadas, até 
a consecução de acordo para a contratação da agência; 

 
f) declarar vencedoras do julgamento final das Proposta Técnica e de Preços as 

licitantes mais bem-classificadas na Proposta Técnica que tiverem 
apresentado a Proposta de menor preço ou que concordarem em praticar o 
menor preço entre as propostas apresentadas pelas licitantes classificadas; 

 
i) informar que o resultado do julgamento da Proposta de Preço e do julgamento 
final das Propostas será publicado na forma do item 22. deste Edital, com a 
indicação da ordem de classificação, abrindo-se prazo para interposição de 
recurso. 

 
Quarta Sessão 
 
20.5. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, 

tendo sido julgados os recursos interpostos, a Comissão Permanente de Licitação 
– CPL convocará as licitantes, na forma do item 20. deste Edital, para participar da 
QUARTA SESSÃO pública, com a seguinte pauta básica; 

 
a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas 

na lista de presença; 
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b) receber e abrir os Invólucros nº 5, cujos documentos serão rubricados pelos 

membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL e pelos representantes 
das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada; 

 
c) analisar a conformidade dos Documentos de Habilitação com as condições 

estabelecidas neste Edital e na legislação em vigor; 
 
d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os 

documentos integrantes dos Invólucros nº5; 
 
e) informar: 

 
e.1.) o resultado da habilitação; 

 
e.2.) que o resultado da habilitação será publicado na forma do item 22 deste 

edital, com a indicação dos proponentes habilitados e inabilitados, 
abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, 
conforme disposto no art. 109º, I, ‘a’ da Lei nº 8.666/1993; 

 
e.3.) que será publicado na forma do item 22. deste Edital o nome da vencedora 

desta Concorrência, caso não tenha sido interposto recurso na fase de 
habilitação, ou tenha havido a sua desistência ou, ainda, tenham sido 
julgados os recursos interpostos. 

 
21. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
21.1. Não tendo sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tendo havido a sua 

desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, a Comissão 
Permanente de Licitação – CPL adjudicará o objeto desta licitação para a licitante 
vencedora. A Secretária Municipal de Administração, homologará o resultado 
desta Concorrência e, assim, aprovará a adjudicação do seu objeto à licitante 
vencedora. 

 
22. DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS 
 
22.1. A juízo da Comissão Permanente de Licitação – CPL, todas as decisões referentes a 

esta Concorrência poderão ser divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aquelas 
cuja publicação no Diário Oficial do Estado é obrigatória: 

 
a) nas sessões de abertura de invólucros; 
 
b) no Diário Oficial do Estado; 
 
c) no Diário Oficial da União; 
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d) em jornal diário de grande circulação no Estado; 
 
c) por qualquer outro meio que permita a comprovação inequívoca do 

recebimento da comunicação pelas licitantes. 
 
23. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
23.1. Eventuais recursos referentes à presente Concorrência deverão ser interpostos no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata, em petição escrita dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, protocolado no endereço e no horário mencionados no subitem 
4.1. 

 
23.2. Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
23.3. Recebida(s) a(s) Impugnação(ões), ou esgotado o prazo para tanto, a Comissão 

Permanente de Licitação – CPL poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo submeter o recurso, devidamente instruído, 
e respectiva(s) Impugnação(ões) ao Chefe de Gabinete do Prefeito, que decidirá em 
5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento. 

 
23.4. Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo como 
representante da licitante. 

 
23.5. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição 

de recursos até o seu término, vista ao processo desta Concorrência, em local e 
horário a serem indicados pela Comissão Permanente de Licitação – CPL. 

 
23.6. Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e 

julgamento de Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, motivadamente e se houver interesse para o Chefe 
de Gabinete do Prefeito, atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos 
contra outras decisões. 

 
24. CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
24.1. A licitante vencedora terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da 

convocação, para assinar o respectivo instrumento de Contrato, e 20 (vinte) dias 
após a assinatura do Contrato para apresentar a garantia de 1% (um por cento) do 
valor global do Objeto para execução dos serviços contratados nos termos do item 
27. 

 
24.1.1. Caso a empresa vencedora se recuse a assinar o Contrato no prazo aqui estipulado, 

para assinar o Contrato, a Prefeitura Municipal de Bacabal poderá, a seu critério, 
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convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação para assinar 
o Contrato em igual prazo e nas mesmas condições apresentadas na proposta do 
primeiro classificado, ou revogar esta Concorrência, independentemente da 
combinação prevista no art. 81º da Lei nº 8.666/1993. 

 
24.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

 
24.3. Se a empresa vencedora se recusar a constituir a garantia contratual ou a assinar o 

Contrato, a Prefeitura Municipal de Bacabal lhe aplicará multa administrativa no 
percentual de 5% (cinco por cento), sobre o valor total do Contrato, além de poder 
aplicar-lhe outras sanções e penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

 
24.4. A Prefeitura Municipal de Bacabal poderá rescindir, a qualquer tempo, o Contrato 

que vier a ser assinado, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA qualquer espécie de direito, nos 
casos previstos na Lei nº 8.666/93 e no Contrato a ser firmado entre as partes. 

 
24.5. A rescisão do Contrato acarretará, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou extrajudicial por parte da Prefeitura Municipal de Bacabal, a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, 
efetivamente comprovados em procedimento administrativo, observada a ampla 
defesa da CONTRATADA, assegurada constitucionalmente, além das sanções 
previstas em lei, até a completa indenização dos danos. 

 
24.6. À CONTRATADA poderão ser aplicadas as sanções e penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93 e no Contrato firmado entre as partes. 
 
24.7. Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de 
qualquer de seus empregados, prepostos ou contratados. 

 
24.7.1. Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de 

ações judiciais, inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força 
de lei, relacionadas com o cumprimento do presente briefing e do Contrato que 
vier a ser assinado. 

 
24.8. A contratada, independentemente de solicitação, deverá prestar esclarecimentos à 

Prefeitura Municipal de Bacabal, sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que a envolvam. 

 
24.9. A contratada só poderá divulgar informações acerca da prestação dos serviços 

objeto desta Concorrência, que envolva o nome da Prefeitura Municipal de Bacabal, 
se houver expressa autorização desta. 
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24.10. E vedado à contratada caucionar ou utilizar o Contrato resultante da presente 
Concorrência para qualquer operação financeira. 

 
24.11. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, as condições 

de qualificação e habilitação exigidas nesta Concorrência, incluída a certificação de 
qualificação técnica de funcionamento de que tratam o art. 4º e seu § 1º da Lei nº 
12.232/2010. 

 
24.12. A Prefeitura Municipal de Bacabal realizará, semestralmente, avaliação da 

qualidade do atendimento, do nível técnico dos trabalhos entregues e dos 
resultados concretos os esforços de comunicação sugeridos pela contratada, da 
diversificação dos serviços prestados e benefícios decorrentes da política de 
preços praticada. 

 
24.13. A contratada centralizará o comando da publicidade da Prefeitura no município de 

Bacabal, onde, para esse fim, manterá escritório, sucursal ou filial. 
 
24.14. Integrarão o Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas neste temo e em seus anexos, os elementos apresentados 
pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento desta 
licitação e, quando for o caso, a Proposta de Preços com ela negociada. 

 
24.15. A CONTRATADA poderá propor e realizar, mediante apresentação de justificativa 

e após a análise e autorização da Prefeitura Municipal de Bacabal, ações de 
melhoria ou inovação nos serviços técnicos especializados contratados por meio 
desta licitação. 

 
25. FISCALIZAÇÃO 
 
25.1. A Prefeitura Municipal de Bacabal, nomeará servidor como FISCAL através de 

Portaria, para executar a fiscalização do Contrato resultante desta Concorrência e 
registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas 
porventura observadas na execução dos serviços e terão poderes, entre outros, 
para notificar a contratada, objetivando sua imediata correção, com a anuência da 
Prefeitura Municipal de Bacabal. 

 
26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
26.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato a Prefeitura Municipal de 

Bacabal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes 
penalidades: 

 
a) advertência; 
 
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência 

de fato em Desacordo com o proposto e o estabelecido no Contrato, até o 
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máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da data da comunicação 
oficial; 

 
c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de 
Bacabal; 

 
d) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme a 
autoridade fixar em função da natureza e da gravidade da falta cometida; 

 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitern anterior; 

 
26.2. As sanções previstas nos itens "a", "d" e "e" do item 26.1. poderão ser aplicadas 

juntamente com as sanções dos itens "b" e "c", facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
26.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666/1993 e, subsidiariamente, 
a Lei nº. 9.784/1999. 

 
26.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
27. DA GARANTIA 
 
27.1. Será exigida, após assinatura do Contrato: 
 
27.1.1.  A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, o valor 

correspondente a 1% (um por cento) do valor contratado para a execução dos 
serviços, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado a partir da data de assinatura 
deste Contrato. 

 
27.2 No prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura do Contrato e retirada da Nota de 

Empenho, a licitante vencedora deverá apresentar garantia, em favor da Prefeitura 
Municipal de Bacabal, correspondente a 1 % (um por cento) do valor estimado do 
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Contrato, a fim de assegurar a sua execução, em uma das modalidades previstas no 
art. 56º da Lei nº 8.666/1993, à escolha das citantes vencedoras: 

 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

 
b) seguro-garantia; 

 
c) fiança bancária. 

 
27.3. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito 

deverá ser feito obrigatoriamente deverá ser depositado no banco 001 BANCO DO 
BRASIL S/A, Ag: nº 0528-2 – Conta Corrente nº 16.287-6 – Titular: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BACABAL, a qual será devolvida atualizada monetariamente, nos 
termos do § 4° do art. 56º da Lei nº 8.666/1993. 

 
27.4. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 
 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do Contrato, 
acrescido de 90 (noventa) dias; 

 
b) a apólice deverá indicar a Prefeitura Municipal de Bacabal como beneficiário; 
 
c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, de 

imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
 

27.5. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 
 

a) prazo de validade corresponde ao período de vigência do Contrato, acrescido de 
90 (noventa) dias; 

 
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento 

à Prefeitura Municipal de Bacabal, independentemente de interpelação judicial, 
caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

 
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos 

arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro; 
 
d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e 

de irrevogabilidade. 
 

27.6. Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá: 
 

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil; 

 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA 

Fls. n.º ________________________ 

Proc. n.º 220301/2022 

Rubrica: _______________________ 

 

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

 
27.7. Não serão aceitos seguro-garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas 

contrárias aos interesses da Prefeitura Municipal de Bacabal. 
 
27.8. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação da garantia 

exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o Contrato, 
implicando sua imediata rescisão. 

 
27.9. Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de 

qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a 
CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

 
27.10. Se houver acréscimo ao valor deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a 

complementação da garantia no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados 
da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

 
27.11. Na hipótese de prorrogação deste Contrato, a CONTRATANTE exigirá nova 

garantia, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei nº 
8.666/1993. 

 
27.11.1. O documento de constituição da nova garantia deverá ser entregue à 

CONTRATANTE no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data de 
assinatura do respectivo termo aditivo. 

 
27.12. A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no 

prazo de 60 (sessenta) dias após o término do prazo de vigência deste Contrato, 
mediante certificação, pelo FISCAL do Contrato, de que os serviços foram 
realizados a contento e desde que tenham sido cumpridas todas as obrigações 
aqui assumidas. 

 
27.12.1. Na restituição de garantia realizada em dinheiro. seu valor ou saldo será corrigido 

com base na variação do índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (lGP-
DI), da Fundação Getúlio Vargas. 

 
28. REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO 
 
28.1. A forma e as condições de pagamento são as constantes na Minuta do Contrato 

(Anexo V). 
 
28.2. A remuneração à contratada, pelos serviços prestados, será feita nos termos 

presente na Minuta do Contrato, consoante os preços estabelecidos em sua 
Proposta de Preços. 
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29. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
29.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual período e sucessivos até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos termos do Art. 57º, inc. II, da Lei nº 8.666/93. 

 
30. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
30.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no Contrato ou 

dele decorrentes: 
 
30.1.1. Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 
 
30.1.2. Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em Bacabal, onde, para 

esse fim, manterá sede, filial, sucursal ou escritório. Se necessário, a 
CONTRATADA poderá ocasionalmente utilizar-se de seus eventuais 
estabelecimentos, em outras cidades ou Estados para executar parte dos 
serviços objeto do futuro Contrato, desde que garantidas às condições 
previamente acordadas. 

 
30.1.2.1. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da data da assinatura deste instrumento, que possui, em 
Bacabal/MA, estrutura de atendimento compatível com o volume e a 
característica dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE. 

 
30.1.3. Executar – com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a 

contratação de fornecedores de serviços especializados e veículos – todos os 
serviços relacionados com o objeto do futuro Contrato, de acordo com as 
especificações estipuladas pela CONTRATANTE. 

 
30.1.4. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de 

atendimento (Proposta Técnica da Concorrência que deu origem a este ajuste) 
na elaboração dos serviços objeto do futuro Contrato, admitida sua substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
previamente aprovada pela CONTRATANTE. 

 
30.1.5. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 

comerciais junto a fornecedores e veículos e transferir à CONTRATANTE as 
vantagens obtidas. 

 
30.1.5.1. Pertencem à CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra de 

mídia diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais 
descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que 
tenham sido concedidos por veículo de divulgação. 

 
30.1.5.1.1. O disposto não abrange os planos de incentivo concedidos por veículos à 
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CONTRATADA e a outras agências, nos termos do art. 18º da Lei nº 
12.232/2010. 

 
30.1.5.2. O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à 

CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromissos antes do prazo 
estipulado. 

 
30.1.5.3. A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo 

aos interesses da CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não 
os concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se 
na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados 
técnicos comprovados. 

 
30.1.5.3.1. A prática interditada no item precedente constituirá grave violação aos deveres 

contratuais por parte da CONTRATADA e a submeterá a processo 
administrativo em que, comprovado o comportamento injustificado, 
implicará a aplicação das sanções previstas no Contrato. 

 
30.1.6. Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos, no 

tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos 
pelos direitos de autor e conexos e aos diretos patrimoniais sobre obras 
consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias da 
CONTRATANTE. 

 
30.1.7. Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens ou serviços 

especializados à CONTRATANTE: 
 

I – fazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem prestados por 
fornecedores; 

 
II – só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores previamente 

cadastrados no Cadastro de Fornecedores do Município de Bacabal, aptos a 
fornecer à CONTRATADA bens ou serviços especializados relacionados com 
as atividades complementares da execução do objeto; 

 
III – apresentar, no mínimo, 3 (três) cotações coletadas entre fornecedores 

cadastrados que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido; 
 
IV – exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a 

compõem, seus preços unitário e total e, sempre que necessário, o 
detalhamento de suas especificações; 

 
V – a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a 

identificação do fornecedor (nome completo, CNPJ ou CPF, endereço, 
telefone, entre outros dados) e a identificação (nome completo, cargo na 
empresa, RG e CPF) e assinatura do responsável pela cotação; 
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VI – juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que 

o fornecedor está inscrito – e em atividade – CNPJ ou no CPF e no cadastro 
de contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao seu 
domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o 
serviço a ser fornecido. 

 
VII – a CONTRATADA após recebimento da CONTRATANTE fica obrigada, no 

prazo de 72 (setenta e duas horas), a apresentar comprovante de 
pagamento referente aos serviços de Fornecedores executados em prol do 
objeto. 

 
30.1.7.1. Quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 1 % (um por 

cento) do valor global do futuro Contrato, a CONTRATADA coletará orçamentos 
de fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, 
convocada e realizada sob fiscalização da CONTRATANTE. 

 
30.1.7.2.  A CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos preços dos 

bens e serviços cotados em relação aos do mercado, podendo para isso 
recorrer às informações disponíveis nas Secretarias Municipais e na CPL. 

 
30.1.7.3.  Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotações, a CONTRATADA deverá 

apresentar as justificativas pertinentes, por escrito, para prévia decisão da 
CONTRATANTE. 

 
30.1.7.4. Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá: 
 

a) supervisionar o processo de seleção de fornecedores realizado pela 
CONTRATADA quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor igual 
ou inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do futuro 
Contrato; 

 
b) realizar cotação de preços diretamente junto a fornecedores para o 

fornecimento de bens ou serviços, independentemente de valor. 
 
30.1.7.5. Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de serviços 

especializados acerca das condições estabelecidas na Cláusula Décima para a 
reutilização de peças e materiais publicitários, especialmente no tocante aos 
direitos patrimoniais de autor e conexos. 

 
30.1.8. Submeter a contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto, à 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 
 
30.1.8.1. É vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de bens ou serviços 

especializados de empresas em que: 
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I – um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa fornecedora 
em um mesmo procedimento; 

 
II – dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação societária ou 

vínculo comercial ou de parentesco até o terceiro grau. 
 

30.1.9.  Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, por escrito, para autorizar despesas 
com bens e serviços especializados prestados por fornecedores, veiculação e 
qualquer outra relacionada com este Contrato. 

 
30.1.9.1. A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de 

veículos, por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente a identificar e 
tiver sido por ela expressamente autorizada. 

 
30.1.10. Apresentar à CONTRATANTE, para aprovação do Plano de Mídia de cada 

campanha ou ação, relação dos meios, praças e veículos dos quais será possível 
e dos quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação a 
cargo de empresa independente, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal 
impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15º da Lei nº 
12.232/2010. 

 
30.1.11. Apresentar à CONTRATANTE, como alternativa, estudo prévio sobre os meios, 

praças e veículos dos quais será possível e dos quais se revela impossível obter 
o relatório de checagem de veiculação a cargo de empresa independente, com 
o fim de atenderão disposto no art. 15º da Lei nº 12.232/2010. 

 
30.1.11.1. O estudo deve levar em conta os meios, praças e veículos habitualmente 

programados nos esforços de comunicação da CONTRATANTE, com vistas 
à realização de negociação global entre as partes sobre o que seja oneroso 
e o que seja suportável para a CONTRATADA. 

 
30.1.11.1.1. O resultado da negociação global entre as partes vigerá para os planos de 

mídia que vierem a ser aprovados em até 6 (seis) meses da data de 
assinatura do Contrato. 

 
30.1.11.1.2. Ao final do período de 6 (seis) meses, a CONTRATADA apresentará novo 

estudo, que vigorará durante os 6 (seis) meses seguintes e assim 
sucessivamente. 

 
30.1.11.1.3. Se fato superveniente alterar significativamente as análises e conclusões do 

estudo, a CONTRATANTE solicitará novo estudo à CONTRATADA e, em 
decorrência, poderá efetuar nova negociação global e determinar seu 
novo período de vigência. 

 
30.1.12. A CONTRATADA deverá orientar a produção e a impressão das peças gráficas 

aprovadas pela CONTRATANTE. 
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30.1.12.1. O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação 

pela CONTRATANTE e sua reprodução. 
 
30.1.13. Entregar a CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, relatório das 

despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos 
serviços em andamento, estes com os dados mais relevantes para avaliação de 
seu estágio. 

 
30.1.14. Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões de trabalho entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os 
entendimentos havidos e também para que ambos tomem as providências 
necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades. 

 
30.1.14.1. Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE até 

o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a realização da reunião. 
 
30.1.14.2. Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE 

solicitará a necessária correção no prazo máximo de 1 (um) dia útil, a contar 
da data do recebimento do respectivo relatório. 

 
30.1.15. Tomar providências imediatamente, em casos de alterações, rejeições, 

cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante 
comunicação da CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já 
assumidas com fornecedores e veículos e os honorários da CONTRATADA 
pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde que não 
causadas pela própria CONTRATADA ou por fornecedores e veículos por ela 
contratados. 

 
30.1.16. Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto do futuro 

Contrato, que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa 
autorização. 

 
30.1.17. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, 
independentemente de solicitação. 

 
30.1.18. Não caucionar ou utilizar o presente Contrato como garantia para qualquer 

operação financeira. 
 
30.1.19. Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas na Concorrência que deu origem a este ajuste, incluída a certificação 
de qualificação técnica de funcionamento de que tratam o art. 4º e seu § 1º da 
Lei nº 12.232/2010. 

 
30.1.20. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 
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responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com 
relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior. 

 
30.1.21. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, 

quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores contratados. 
 
30.1.22.  Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto do Contrato, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes 
de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes 
públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado. 

 
30.1.23. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial 

nos recolhimentos de tributos que incidam ou venha a incidir sobre os serviços 
contratados. 

 
30.1.24. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem 

sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, 
previdenciários e fiscais. 

 
30.1.25. Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores e 

veículos, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante 
seus signatários e a própria CONTRANTE. 

 
30.1.26. Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre 

quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de 
atuação da CONTRATANTE. 

 
30.1.27. Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores por eventuais prejuízos e 

danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços 
de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer 
serviços objeto do Contrato. 

 
30.1.28. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas 
ou perda de descontos para a CONTRATANTE. 

 
30.1.29. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 
empregados, prepostos e ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente 
Contrato. 
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30.1.29.1. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA 
adotará as providências necessárias no sentido de preservar a 
CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas 
ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver 
condenação, reembolsará à CONTRATANTE as importâncias que este tenha 
sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis 
a contar da data do efetivo pagamento. 

 
30.1.30. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na 

legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou 
direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto do Contrato. 

 
31 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
31.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas no Contrato 

ou dele decorrentes: 
 

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
 

b) comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos 
serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que 
deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
úteis; 

 
c)  fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários à execução dos serviços; 
 

c.1) entre as informações a que se refere a alínea ‘c’, além das descrições 
detalhadas das realizações da prefeitura em andamento, do alerta para 
eventos públicos de inauguração e entrega de obras ou da participação de 
autoridades municipais em solenidades no município de Bacabal com, no 
mínimo, 72 (setenta e duas) horas úteis de antecedência, convocar a 
CONTRATADA a participar de reunião de análise de qualquer pesquisa de 
opinião contratada pela CONTRATANTE; 

 
d) verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários 

devidos à CONTRATADA e às condições de contratação de fornecedores de 
bens e serviços especializados pela CONTRATADA; 

 
e)  Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

 
f) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do Contrato; 
 

g) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
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31.2. A juízo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da proposta Técnica 

que a CONTRATADA apresentou na Concorrência que deu origem a este Contrato 
poderá ou não vir a ser produzida e distribuída durante sua vigência, com ou sem 
modificações. 

 
32. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
32.1. É facultada à Comissão Permanente de Licitação - CPL, em qualquer fase desta 

Concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente das Propostas Técnica e de Preços 
ou dos Documentos de Habilitação. 

 
32.2. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, poderá em qualquer fase do processo, se 

julgar necessário, proceder à vistoria das instalações disponíveis para a realização 
dos serviços objeto desta Concorrência. 

 
32.3. A supervisão e a coordenação dos serviços objeto deste Edital, assim como o 

relacionamento com a CONTRATADA, são atribuições da Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Bacabal. 

 
32.4. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou 

reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade 
entre as proponentes. 

 
32.5. Se houver indícios de conluio entre as proponentes ou de qualquer outro meio de 

má-fé, a CPL comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do Município 
de Bacabal e ao Ministério Público Estadual, para as devidas providências. 

 
32.6. É proibido a qualquer proponente tentar impedir o curso normal do processo 

licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, 
sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas aplicáveis, conforme 
dispõe o art. 93º da Lei nº 8.666/93. 

 
32.7. Antes do aviso oficial do resultado desta Concorrência, não serão fornecidas, a 

qualquer pessoa, quaisquer informações referentes à adjudicação do Contrato ou 
à análise, avaliação ou comparação entre as Propostas. 

 
32.8. Qualquer tentativa de uma proponente influenciar a Comissão Permanente de 

Licitação no processo de julgamento das Propostas resultará na sua 
desclassificação. 

 
32.9. A proponente inabilitada deverá retirar sua Proposta de Preços, no prazo de até 30 

(trinta) dias contados da data da intimação do ato. Decorrido esse prazo, sem que 
as Propostas tenham sido retiradas, a CPL providenciará a sua destruição. 
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32.10. Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta Concorrência será 

anulada se ocorrer ilegalidade em seu processamento ê poderá ser revogada, em 
qualquer de suas fases, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta. 

 
32.11. Antes da data marcada para o recebimento dos invólucros com as Propostas 

Técnicas e de Preços, a Comissão Permanente de Licitação poderá, por motivo de 
interesse público, por sua inciativa ou em consequência de solicitações de 
esclarecimentos ou de impugnações, alterar este Edital e seus Anexos, ressalvado 
que será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para apresentação das 
Propostas, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das Propostas. 

 
32.12. Se ocorrer a desclassificação ou inabilitação de licitante vencedora por fatos 

referidos no subitem anterior a Prefeitura Municipal de Bacabal poderá convocar 
as licitantes remanescentes por ordem de classificação ou revogar esta 
concorrência 

. 
32.13. Correrão por conta da Prefeitura Municipal de Bacabal as despesas que incidirem 

sobre a formalização do Contrato, aí incluídas as decorrentes de sua publicação, 
que deverá ser efetivada em extrato, no Diário Oficial do Município e no Diário 
Oficial do Estado, na forma prevista no art. 61º, parágrafo único, da Lei nº 
8.666/93. 

 
32.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
32.15. As questões suscitadas por este Edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Estadual da 
Comarca de Bacabal – MA, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
32.16. Na hipótese do processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das 

propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que 
estiver suspenso o feito. 

 
32.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
32.18. A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados 

pelos interessados nesta licitação, sobre o Edital e seus anexos. 
 
32.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis para consulta e retirada no endereço 
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eletrônico www.bacabal.ma.gov.br/licitacoes. Maiores informações poderão ser 
obtidas por e-mail no licitacao@bacabal.ma.gov.br com cópia para 
cpl.bacabal@hotmail.com ou pelo telefone (99) 3621-0533. Informa, ainda que 
diariamente, na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL na Prefeitura 
Municipal de Bacabal/MA situada na Travessa 15 de novembro, n.º 229, CEP 
65.700-00, Centro, Bacabal/MA, de segunda a sexta-feira em dias úteis, das 
08h:00min (oito horas) às 12h:00min (doze horas), o Edital e seus anexos estão 
à disposição dos interessados, onde poderão ser consultados e obtidos a versão 
impressa, mediante a entrega no setor de licitações de 01 (uma) resma de papel 
de 500 folhas, tamanho A4, 210x297mm, 75g/m², ultra branco. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço. 

 
Bacabal (MA), 18 de maio de 2022 

 
 
 

ALAN AMORIM NASCIMENTO 
Presidente da CPL 

  

http://www.bacabal.ma.gov.br/licitacoes
mailto:licitacao@bacabal.ma.gov.br
mailto:cpl.bacabal@hotmail.com
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ANEXO I 
 

BRIEFING 
 
1. INTRODUÇÃO 
 

Bacabal é um município centenário, com exatos 102 anos de criação. 
O nome Bacabal tem origem na, à época, abundância de palmeiras de bacaba na 

vegetação local. 
De acordo com projeção do IBGE, conta, hoje, com pouco mais de 105.000 (cento e 

cinco mil) habitantes – o que o coloca entre os dez maiores do Estado do Maranhão. 
Esta população ocupa os quase 1.700 (mil e setecentos) km2 do território – 80% 

(oitenta por cento) na sede e 20% (vinte por cento) na zona rural. 
O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Edvan Brandão de Farias, reeleito em 

15 de novembro de 2020. 
O Poder Legislativo é composto por 17 (dezessete) vereadores eleitos na mesma 

data. 
Quanto ao Poder Judiciário, Bacabal é sede de Comarca, abriga uma Vara Federal 

do Trabalho, tem sede do Ministério Público Estadual, do Ministério Público Federal, da 
Justiça Federal e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

A cidade é cortada pela BR 316 e, começando por ela, liga-se a São Luís (capital do 
Estado do Maranhão) distante a 250 (duzentos e cinquenta) quilômetros, Teresina 
(capital do Estado do Piauí) distante a 262 (duzentos e sessenta e dois) quilômetros, e, 
Belém (capital do Estado do Pará), a 650 (seiscentos e cinquenta) quilômetros de 
distância. 

Bacabal exerce influência em toda a região central do estado – conhecida como 
Médio Mearim – com vinte municípios e mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes. 

Bacabal é polo econômico e social desse universo que recorre à cidade em busca, 
sobretudo, de comércio, serviços financeiros, educação e atendimento médico/hospitalar. 

A atual gestão municipal está focada no fortalecimento dessa liderança regional, 
particularmente nos setores geradores de emprego e de renda. 

Desde o início da atual gestão, em novembro de 2018, a Prefeitura Municipal de 
Bacabal tem se dedicado a eficientizar o sistema arrecadador, aprimorar a prestação de 
serviços públicos municipais, valorizar o servidor, melhorar a infraestrutura urbana e 
rural, criar alternativas de produção e atrair investimentos públicos e privados. 

Primeiro, buscou-se sanear as contas públicas. Mesmo encontrando uma situação 
financeira calamitosa que obrigou o município a enfrentar, ainda no primeiro ano de 
gestão, a enfrentar a suspensão de repasse do Fundo de Participação dos Municípios, FPM, 
nunca atrasou-se o pagamento de salário dos funcionários públicos (porque é justo e 
porque a falta desses pagamentos combaliria  ainda mais a já fragilizada economia local. 
Após renegociada o débito com o Governo Federal, deu-se início a um vigoroso trabalho 
de recuperação viária (com pavimentação asfáltica na sede e piçarramento das estradas 
vicinais) e, paulatinamente, ao resgate do sistema municipal de saúde (com a reforma e 
reequipamento das Unidades Básicas de Saúde, o abastecimento das farmácias públicas, 
a renovação da frota e dos equipamentos do SAMU...). Esse esforço culminou com a 
reinauguração do Hospital Geral de Bacabal, totalmente renovado e equipado. Na 
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Educação, metade das escolas públicas municipais também foram reformadas, 
requalificadas, em muitos casos ampliadas, equipadas inclusive com ar-condicionado.  

Isso para nos ater, apenas, aos serviços públicos que, por mais estruturantes do 
bem-estar social, demandam maior investimento público. 

É missão da COMUNICAÇÃO, a partir de agora, criar uma nova consciência 
participativa, fazer transparência para aumentar a confiança do cidadão. Traduzir com 
precisão os propósitos de um governo municipal que se debate com necessidades muito 
acima das possibilidades de realização. Particularmente se considerarmos que o 
município conta com exíguos recursos para atender a demanda de 100 mil habitantes, 
mas que atende uma “clientela” regional de mais de 300 mil maranhenses, na Saúde, 
principalmente. 

 
2. COMPROMISSOS DE GOVERNO 
 

A seguir, os principais compromissos do Governo Municipal de Bacabal com a 
cidade e seus cidadãos: 
 
2.1. URBANIZAÇÃO E INFRAESTRUTURA 
 

- Recuperar o pavimento asfáltico de cerca de 80km de ruas e avenidas, privilegiando 
a drenagem. 

 
“Invernos” (que é como aqui se chama o período chuvoso, particularmente de 
janeiro a maio) rigorosos, intensamente copiosos, praticamente destroem o 
trabalho de asfaltamento feito durante a estiagem. Esse é um problema que 
recorre, indefinidamente, há décadas. Hoje sabemos que que a única maneira de 
aliviar o problema é a drenagem das águas das chuvas. E planeja-se iniciar esse 
trabalho, até agora insipiente, junto com o recapeamento, tão logo o estio chegue. 

 
- Recuperar a trafegabilidade de 80km de estradas vicinais de terra. 
 

A mesma realidade de ruas e avenidas urbanas se reproduz nas vias da zona rural. 
 

- Construir novos equipamentos públicos, que embelezem e proporcionem áreas de 
vivência para a população. Além de revitalizar praças do centro e dos bairros, 
dotando-as de condições para receber atividades esportivas e culturais. 

 
Planeja-se criar um Departamento de Parques e Jardins, no organograma da 
Secretaria de Obras e Urbanismo, para cuidar – reformar, reequipar, manter e 
preservar – os espaços públicos de convívio social. 
Esse trabalho já começou, algumas praças foram construídas ou revitalizadas, com 
ótima aceitação da população. 

 
- Realinhar o centro da cidade, regularizando e ordenando o comércio informal. 
- Retomar, reformar e redefinir a utilização aos prédios públicos sub ou mal 

utilizados. 
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- Reconstruir a ponte metálica que unia o centro de Bacabal ao bairro da Trizidela, 
na margem oposta do rio Mearim. 

 
2.2. SAÚDE 
 

- Continuar – e acelerar – as reformas, ampliações e reequipamento de Unidades de 
Básicas de Saúde, na sede e na zona rural do município. 

- Investir em novos medicamentos de.alto custo para distribuição através do CAPs. 
- Instrumentalizar Bacabal para que tenha poder de pactuar e se remunerar pelos 

serviços prestados para todas as demais cidades da região, podendo, enfim, 
usufruir da condição de principal centro médico do Médio Mearim. 

- Continuar o projeto de capacitação e valorização de todo o corpo de funcionários 
da saúde. 

- Investir na melhoria das condições de trabalho dos servidores da saúde. 
- Incrementar a informatização – já iniciada – do Sistema Municipal para marcação 

de Consultas e Exames, tendo como objetivo eliminar as filas nos centros de saúde. 
- Melhorar o serviço de realização de exames básicos e o atendimento de médicos 

especialistas para outras unidades de saúde, acabando com a fila no Centro de 
Especialidades. 

- Contratar mais médicos das especialidades já disponíveis e ampliar a variedade de 
especialidades oferecidas à população. 

- Fortalecer as ações da Vigilância Sanitária no controle de doenças e endemias. 
- Ampliar o tratamento do câncer com implantação do serviço de radioterapia, em 

parceria com os governos estadual e federal. 
- Ampliar ainda mais – já foram dados passos importantes – a eficiência da ação do 

Samu na zona rural, com a inclusão de mais povoados no programa de 
Ambulâncias Permanentes. 

- Ampliar a realização do programa Saúde em Movimento, cujo impacto na 
prevenção de doenças – particularmente em comunidades mais afastadas – é 
notório. E, via de consequência, a ótima receptividade popular. 

- Criar novos espaços públicos para a prática de atividades físicas – particularmente 
nos bairros que ladeiam a Estrada da Bela Vista (Bairro Areia, Vila Coelho Dias, 
Terra do Sol...) e a região dos Bairros Vila São João, Santos Dumont e Bosque 
Aracati; já que esses equipamentos auxiliam na prevenção de doenças. 

 
2.3. EDUCAÇÃO 
 

- Continuar – e acelerar – o programa de reforma, requalificação, ampliação e 
equipamento de escolas municipais; a meta é que todas as escolas do município 
sejam recuperadas e requalificadas até o fim desta gestão. 

- Ampliar o número de creches e pré-escolas no município, aumentando o 
atendimento de crianças de 0 a 2 anos e de 3 a 5 anos. 

- Continuar a realização de cursos e seminários de capacitação de docentes e 
gestores da Educação Municipal. Apesar da pandemia, entre 2018 e 2020, esses 
eventos de reciclagem profissional possibilitaram um salto na aplicação de novas 
tecnologias didáticas. 
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- Ampliar o fornecimento der fardamento gratuito – composto por calça, camisa, 
tênis e mochila – para os alunos da rede municipal cujas famílias não possam arcar 
com este gasto. 

- Aumentar a oferta de equipamentos esportivos nas escolas municipais, inclusive 
com a construção de quadras esportivas cobertas. 

- Reativar, com o declínio da pandemia, a realização dos Jogos Escolares, evento 
incentivador da prática esportiva. 

- Integrar ações da escola, serviços de saúde e projetos sociais para evitar que os 
jovens sejam vítimas da depressão, sucumbam ao ócio ou sejam atraídos para as 
drogas e o crime. 

 
2.4. ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

- Instituir o Programa “Bacabal a Gente Faz”, em forma de Mutirões Sociais, para 
vencer a burocracia e facilitar a inclusão de famílias carentes e idosos em 
programas do Governo Federal, como o Auxílio Brasil e Benefício de Prestação 
Continuada (BPC). 

- Dinamizar os conselhos Municipais, garantindo em suas reuniões e atividades a 
presença de representantes da Prefeitura. 

- Investir nos programas do Centro de Convivência Social, através da ampliação de 
atividades e do fornecimento de transporte gratuito para os participantes idososl. 

- Combater a violência contra os idosos, como programas permanentes de alerta 
para a necessidade de se denunciar essa mazela. 

- Valorizar, incentivar e motivar o trabalho voluntário e o incentivo e promoção de 
entidades do terceiro setor. 

- Estabelecer metas de ampliação e aumento o alcance dos programas sociais 
existentes. Inclusive a distribuição de cestas básicas e o socorro a alagados durante 
as cheias do rio Mearim. 

 
2.5. PROMOÇÃO DA MULHER 
 

- Desenvolver permanentemente programas de defesa da mulher, contra a violência 
e a falta de oportunidade de evolução social. 

- Investir na Casa de Acolhimento, que abriga e protege mulheres vítimas de 
violência. 

- Implantar programas de capacitação profissional, voltados para o público feminino, 
inclusive mais maduro. 

 
2.6. JUVENTUDE 
 

- Promover Grupos de Estudo, em parceria com a Saúde, a Cultura, a Educação e o 
Meio Ambiente sobre temas que interessem os jovens (sexualidade, cidadania, 
literatura e poesia, jardinagem – com a adoção, por um grupo de jovens de um 
bairro, de uma praça, como a nova praça da Cohab, natação, estudos bíblicos, 
nutrição básica, empreendedorismo, compostagem e reciclagem, etc. 

- Organizar saraus musicais, rodas de samba e eventos de forte apelo popular como 
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o concurso da garota e do garoto por bairro (Cohab, Vila São João, Areia, Terra do 
Sol, Brejinho, São Paulo Apóstolo, Bela Vista, Alto Fogoso – e suas vizinhanças) com 
final da Garota e Garoto Bacabal. 

- Realizar, anualmente, a Grande Gincana do Aniversário de Bacabal. 
- Apoiar instituições e entidades filantrópicas que atuam na proteção e formação dos 

jovens, como Escoteiros, Desbravadores e Bombeiros Mirins. 
 
2.7. ESPORTE E LAZER 
 

- Reforçar a Copa Inter Bairros: 
- Incentivar a prática de esportes de equipe ainda restritos, como vôlei e basquete, 

com a instalação de redes e tabelas em locais públicos. 
- Elaborar uma agenda de competições públicas como Corrida de Rua, Corrida 

Rústica, Passeio Ciclístico... 
 
2.8. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, EMPREGO E RENDA 
 

- Estimular a frequência à Sala do Empreendedor Bacabalense. 
- Incentivar e apoiar os pequenos agricultores e/ou agricultores familiares, 

incluindo sua produção no cardápio da merenda escolar. 
- Fortalecer a Feira do Agricultor Bacabalense e torna-la Itinerante. 
- Organizar o comércio informal da cidade' com o cadastramento de ambulantes, 

ordenamento e criação de espaços específicos para a atividade. 
- Continuar e fortalecer as parcerias com SENAC, SENAI e SEBRAE, realizando cursos 

de formação Profissional. 
- Ampliar parcerias com o Governo Federal e o Governo Estadual que invistam em 

incremento da produção. 
 
2.9. CULTURA 
 

- Fortalecer a Escola de Música e a Banda de Santa Cecília. 
- Implementar o Fundo de Incentivo à Cultura do Município. 
- Realizar Feira itinerante do Artesanato. 
- Animar o calendário cultural, incentivando iniciativas privadas relacionadas com 

Carnaval, Aniversário da Cidades, São João, Natal, etc (blocos, quadrilhas, festas 
populares, corais, etc). 

- Criar um Festival da Música Bacabalense. 
- Estimular a Academia Bacabalense de Letras a realizar encontros literários. 
- Estimular a realização de oficinas de artes plásticas e artesanato. 
- Realizar uma conferência municipal com artistas de todos os setores para definir 

prioridades culturais. 
 
2.10. MEIO AMBIENTE 
 

- Dar o início da negociação com os municípios vizinhos (Lago Verde, Olho d’Água 
das Cunhãs, Bom Lugar e São Luís Gonzaga, com a intenção de criar o ATERRO 
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SANITÁRIO intermunicipal. 
- Valorizar os Catadores de Coleta Seletiva para Reciclagem. 
- Disseminar a Coleta Seletiva de Lixo, nos domicílios, através da Promoção de um 
projeto que “remunera e premia crianças com brinquedos pelo volume de 
recicláveis que conseguir amealhar. 
- Promover a revitalização, proteção e limpeza permanente dos córregos, riachos e 
terrenos baldios da cidade. 
- Investir na arborização de logradouros públicos da cidade. 
- Buscar recursos para ampliar a rede de coleta e tratamento de esgotos. 
- Elaborar campanha de preservação do rio Mearim. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os 
quesitos e subquesitos a seguir: 

 
 
Quesitos:        Subquesitos: 
 
a) Plano de Comunicação Publicitária 
 

a.1.) Raciocínio Básico. 
 

a.2.) Estratégia  
de Comunicação 
Publicitária. 

 

a.3.) Ideia Criativa. 
 

a.4.) Estratégia de Mídia  
e Não Mídia. 

 
 

b) Capacidade de Atendimento. 
 
c) Repertório. 
 
d) Relatos de Soluções  

de Problemas de Comunicação. 
 
3.1. A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto as expressões 

técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras. 
 

Plano de Comunicação o Publicitária - Via Não Identificada 
 

3.2. O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada deverá ser apresentado 
da seguinte forma: 

 
► em papel A4, branco, orientação retrato; 
► sem recuos nos parágrafos e linhas subsequentes; 
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► com textos justificados; 
► com espaçamento ‘simples’ entre as linhas; 
► com texto e numeração de páginas em fonte ‘ARIAL’, estilo ‘normal’, cor 

‘automático’, corpo ’12 pontos’. 
► com numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da primeira 

página interna, em algarismos arábicos, no canto inferior direito da página; 
► em caderno único e com ESPIRAL PRETO colocado à esquerda; 
► capa e contracapa em papel A4 branco, ambas em branco; 
► sem nenhum tipo de identificação. 

 
3.2.1. Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária poderão 

ter gráfico e ou tabela, observadas as seguintes regras: 
 

a) os gráficos ou tabelas poderão ser editados em cores; 
 
b) os dados e informações dos quadros e ou tabelas devem ser editados na fonte 
'ARIAL', estilo 'normal’, cor ‘automático’, corpo ‘10 pontos’; 
 
c) as páginas em que estiverem inseridos os gráficos e ou tabelas poderão ser 
apresentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no 
subitem 3.2.6., o papel A3 será computado como duas páginas de papel A4. 

 
3.2.2. As especificações do subitem 3.2. aplicam-se à indicação prevista no subitem 

3.3.3.3.2. 
 
3.2.3. Os gráficos, tabelas e planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Mídia e Não 

Mídias poderão ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses 
documentos e poderão ser editados em cores. 

 
3.2.3.1. As páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas desse 

subquesito poderão ser apresentadas em papel A3 dobrado. 
 
3.2.4. Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito da Ideia Criativa 

serão apresentados separadamente do caderno de que trata o subitem 3.2. 
 
3.2.4.1. Esses exemplos devem adequar-se às dimensões do Invólucro no. 1, cabendo à 

licitante atentar para o disposto nas alíneas ‘c’, dos subitens 3.11.1.4. 
 
3.2.5. O Plano de Comunicação Publicitária - via Não Identificada não poderá ter 

informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que possibilite a 
identificação de sua autoria antes da abertura do Invólucro nº. 2. 

 
3.2.6. Os texto do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e da 

relação comentada prevista na alínea ‘a’ do subitem 11.3.3. estão limitados, no 
conjunto, a 08 (oito) páginas, ressalvando que não serão computadas nesse limite 
as páginas utilizadas eventualmente apenas para separar os textos desses 
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subquesitos. 
 
3.2.7. Os textos da Estratégia de Mídia e Não Mídia não tem limitação quanto ao número 

de páginas, mas cabe às licitantes atentarem especialmente para o disposto na 
alínea 'c’, do subitem 3.11.1.4. e no subitem 3.2.4.1. 

 
3.2.8. Para fins desta concorrência, consideram-se como Não Mídia os meios que não 

implicam a compra de espaço e ou tempo em veículos tradicionais de divulgação 
para a transmissão de mensagem publicitária. 

 
3.2.9. Podem ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de identificar o Plano de 

Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e seus subquesitos: Raciocínio 
Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia 
e Não Mídia. 

 
3.2.9.1. Essas páginas devem seguir as especificações do subitem 3.2., no que couber. 
 
3.3. O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada, composto dos subquesitos 

Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia 
de Mídia e Não Mídia, deverá ser elaborado com base neste Briefing, observadas as 
seguintes disposições: 

 
3.3.1. Raciocínio Básico: apresentação pela licitante de diagnóstico das necessidades de 

comunicação publicitária da Prefeitura Municipal de Bacabal 
para enfrentar o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral e ou 
específico, de comunicação, sua compreensão sobre o objeto 
da licitação e, principalmente, sobre o(s) desafio(s) ou o(s) 
problema(s), geral e ou específico, de comunicação a ser(em) 
enfrentado(s); 

 
3.3.2. Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentação pela licitante das linhas 

gerais da proposta para suprir o(s) 
desafio(s) ou o(s) problema(s), 
geral e ou específico, de 
comunicação a ser(em) 
enfrentado(s) e alcançar os 
objetivos, geral e específicos, de 
comunicação previstos neste 
Briefing, compreendendo: 

 
a) explicitação e defesa do partido 

temático e do conceito que, de 
acordo com seu raciocínio 
básico, devem fundamentar a 
proposta de solução 
publicitária; 
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b) explicitação e defesa dos 

principais pontos da Estratégia 
de Comunicação Publicitária 
sugerida, especialmente o que 
dizer, a quem dizer, como dizer, 
quando dizer e que meios de 
divulgação, instrumentos ou 
ferramentas utilizar. 

 
3.3.3. Ideia Criativa: apresentação pela licitante de campanha publicitária, observadas as 

seguintes disposições: 
 

a) apresentar relação de todas as peças e ou material que julgar 
necessários para a execução da sua proposta de estratégia de 
comunicação publicitária, como previsto no subitem 3.3.2., 
com comentários sobre cada peça e ou material. 

 
b) da relação prevista na alínea anterior, escolher e apresentar 

como exemplos as peças e ou material que julgar mais 
indicados para corporificar objetivamente sua proposta de 
solução do(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou específico, 
de comunicação, conforme explicitado na estratégia de 
comunicação publicitária. 

 
3.3.3.1. Os comentários mencionados na alínea 'a' do subitem 3.3.3. estão circunscritos 

à especificação de cada peça e ou material e à explicitação das funções táticas que 
se pode esperar de cada peça e ou material. 

 
3.3.3.2. Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças e ou material 

superior ao que pode ser apresentado ‘fisicamente', conforme estabelecido na 
alínea 'b' do subitem 3.3.3 e na alínea 'a' do subitem 3.3.3.3., a relação 
prevista na alínea 'a' do subitem 3.3.3 deverá ser elaborada em dois blocos: 
um para as peças e ou material apresentados como exemplos e outro para o 
restante. 

 
3.3.3.3. Os exemplos de peças e ou material de que trata a alínea 'b' do subitem 3.3.3.: 
 

a) estão limitados a 10 (dez), independentemente do meio de divulgação, do tipo 
ou característica da peça e ou material; 

 
b) podem ser apresentados sob a forma de: 

 
b.1) roteiro, leiaute e ou story-board impressos, para qualquer meio; 
 
b.2) protótipo ou 'monstro', para rádio e internet; 
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b.3) story-board animado ou animatic, para TV e cinema. 

 
c) só serão aceitos exemplos finalizados em caso de peças ou material não mídia. 

 
3.3.3.3.1. Para fins de cômputo das peças que podem ser apresentadas ‘fisicamente’, até o 

limite de que trata a alínea ‘a’ do subitem 3.3.3.3., devem ser observadas as 
seguintes regras: 
 
a) as reduções e variações de formato serão consideradas como peças; 
 
b) cada peça apresentada como parte de um kit será computada no referido 

limite; 
 
c) anúncio composto de páginas sequenciais será considerada uma peça; 
 
d) anúncio para tablets e dispositivos similares com mais de uma página será 

considerado uma peça; 
 
d) adesivagem de fingers e similares será considerado uma peça; 
 
f)  um hotsite e todas as suas páginas serão consideradas uma peça; 
 
g) um filme e o hotsite para o qual ele esteja direcionado serão considerados 

duas peças; 
 
h) um banner e o hotsite para o qual ele esteja direcionado serão 

considerados duas peças 
 
i) um hotsite cuja página de abertura e ou demais páginas internas que sejam 

formadas por animações ou imagens captadas, formando um conjunto 
integrado ao hotsite, será considerada uma peça. 

 
3.3.3.3.2. Cada peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: cartaz, filme 

TV, spot rádio, anúncio revista, 'monstro' internet) destinada a facilitar seu 
cotejo, pelos integrantes da Subcomissão Técnica, com a relação comentada 
prevista na alínea 'a' do subitem 3.3.3. 

 
3.3.3.3.3. Os story-boards animados ou animatics e os protótipos ou ‘monstros’ poderão 

ser apresentados em CD, CD-ROM, DVD-Rom, executáveis em computadores 
pessoais, ressalvado que não serão avaliados sob os critérios geralmente 
utilizados para peças finalizadas, mas apenas como referência da ideia a ser 
produzida. 

 
3.3.3.3.4. Os 'monstros' de peças para a internet poderão ser produzidos em quaisquer 

dos formatos universais, a exemplo de pdf, jpg, html, mpeg, swf e mov. 
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3.3.3.3.5. As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde 

que não prejudique sua leitura, sem limitação de cores, com ou sem suporte e 
ou passe-partout, observado o disposto no subitem 3.2.4.1. 

 
3.3.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia - constituída de: 
 

a) apresentação em que a licitante explicitará 
e justificará a estratégia e as táticas 
recomendadas, em consonância com a 
estratégia de comunicação publicitária 
por ela sugerida e em função da verba 
referencial indicada neste Briefing sob a 
forma de textos, tabelas, gráficos e 
planilhas; 

 
b) simulação de plano de distribuição, cujo 

valor estimado será de R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil de reais), em 
que a licitante identificará todas as peças 
e ou material destinado à veiculação, 
exposição ou distribuição, sob a forma de 
textos, tabelas, gráficos e planilhas. 

 
3.3.4.1. Todas as peças e material que integrarem a relação comentada prevista na alínea 

'a' do subitem 3.3.3. deverão constar dessa simulação. 
 

3.3.4.2. Dessa simulação deverá constar resumo geral com informações sobre, pelo 
menos: 

 
a) o período de distribuição das peças e ou material; 

 
b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 
 
c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos 

de divulgação, separadamente por meios; 
 
d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução 

técnica de cada peça destinada a veículos de divulgação; 
 
e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia; 
 
f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou 

material de não mídia; 
 
g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça e ou 
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material de não mídia. 
 
3.3.4.3. Nessa simulação: 
 

a) os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela 
cheia, vigentes na data de publicação do Aviso de Licitação; 

 
b) deve ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido 

pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11º da Lei nº 4.680/1965; 
 
c) devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os 

serviços de fornecedores. 
 
PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA – VIA IDENTIFTCADA 
 
3.4. O Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada, sem os exemplos de peças e 

ou material da Ideia Criativa, deverá constituir-se em cópia da via não identificada, 
com a identificação da licitante, e ser datado e assinado na última página e rubricado 
nas demais, por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de 
seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

 
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 
 
3.5. A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem a 

capacidade de atendimento em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em 
papel A4, em fonte ‘ARIAL', corpo ‘12 pontos’, em folhas numeradas 
sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e assinadas na 
última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus 
atos constitutivos, devidamente identificado. 

 
3.5.1. Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 11.5. 

poderá ser editado em papel A3 dobrado. 
 
3.5.2. Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem 3.5. 

não poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que 
conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e possibilite a 
identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro nº 2. 

 
3.5.3. Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade de 

Atendimento. 
 
3.6. A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, gráficos, diagramas, 

fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante apresentará: 
 
a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a 

especificação do início de atendimento de cada um deles; 
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b) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, 

nome, formação e experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à 
disposição da execução do Contrato, discriminando-se as áreas de estudo e 
planejamento, criação, produção de rádio, TV, cinema, internet, produção gráfica, 
mídia e atendimento; 

 
c) as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que estarão à disposição 

para a execução do Contrato; 
 
d) a sistemática de atendimento – e discriminará os prazos a serem praticados, em 

condições normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na 
elaboração de plano de mídia; 

 
e) a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de 

audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará 
regularmente à disposição da Prefeitura Municipal de Bacabal, sem ônus 
adicionais, na vigência do Contrato. 

 
REPERTÓRIO 
 
3.7. A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e material que 

constituem o REPERTÓRIO em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em 
papel A4, em fonte 'ARIAL', corpo '12 pontos', em folhas numeradas 
sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e assinadas na 
última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus 
atos constitutivos, devidamente identificado. 

 
3.7.1. Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 3.7 

poderá ser editada em papel A3 dobrado. 
 
3.7.2. Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem 

precedente não poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro 
elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada 
e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro nº 2. 

 
3.7.3. Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório. 
 
3.8. O Repertório será constituído de peças e ou materiais concebidos e veiculados, 

expostos ou distribuídos pela licitante. 
 
3.8.1. A licitante deverá apresentar 05 (cinco) peças ou material, independentemente do 

seu tipo ou característica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição. 
 
3.8.1.1. As peças e ou material devem ter sido veiculados, expostos ou distribuídos a partir 

de 01/01/2018. 
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3.8.1.2. As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD. 
 
3.8.1.3. As peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 3.7., 

em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas separadamente. Em todos os 
casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura das peças e deverão ser 
indicadas suas dimensões originais. 

 
3.8.1.4. Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior à estabelecida no subitem 

3.8.1., sua pontuação máxima, neste quesito, será proporcional ao número de 
peças apresentadas. A proporcionalidade será obtida mediante a aplicação da 
regra de três simples em relação à pontuação máxima prevista na alínea 'c' do 
subitem 4.3.1. 

 
3.8.2. Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação 

sucinta do problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu 
cliente, título, data de produção, período de veiculação, exposição e ou distribuição 
e, no caso de veiculação, menção de pelo menos um veículo que divulgou cada peça. 

 
RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 
 
3.9. A licitante deverá apresentar os documentos e Informações que constituem os Relatos 

de soluções de Problemas de Comunicação em caderno específico, com ou sem o uso 
de cores, em papel A4, em fonte 'ARIAL', corpo ‘12 pontos', em folhas numeradas 
sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e assinadas na 
última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos 
constitutivos, devidamente identificado. 

 
3.9.1. Qualquer Página com os documentos e informações previstos no subitem 3.9. 

poderá ser editada em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto 
no subitem 3.10., o papel A3 será computado como duas páginas de papel A4. 

 
3.9.2. Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem 

precedente não poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro 
elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada 
e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro nº. 2. 

 
3.10. A licitante deverá apresentar 02 (dois) Relatos de Soluções de Problemas de 

comunicação, cada um com o máximo de 2 (duas) páginas, em que serão descritas 
soluções bem-sucedidas de problemas de comunicação planejadas e propostas por 
ela e implementadas por seus clientes. 

 
3.10.1. As propostas de que trata o subitem 3.10. devem ter sido implementadas a partir 

de 01/01/2018. 
 
3.10.2. Se a licitante apresentar apenas 1 (um) relato, sua pontuação máxima, neste 
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quesito, será equivalente à metade de pontuação máxima prevista na alínea 'd' 
do subitem 4.3.1. 

 
3.10.3. Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos clientes. 
 
3.10.3.1. A formalização do referendo deverá ser feita no próprio relato elaborado peia 

licitante, na última página, devendo constar a indicação do nome empresarial 
ou da pessoa jurídica do cliente, o nome e o cargo ou função do signatário. Todas 
as páginas do relato devem estar assinadas pelo autor do referendo. 

 
3.10.4. É permitida a inclusão de até 03 (três) peças e ou material, independentemente do 

meio de divulgação, do tipo ou característica da peça, para cada Relato. Se 
incluídas: 

 
I - as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD; 
 
II - as peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 

3.9., em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas separadamente.  Em 
todos os casos, deverão ser indicadas suas dimensões originais; 

 
III - para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a 

indicação sucinta do problema que se propuseram a resolver. 
 
3.11. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA:  

A proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação – 
CPL acondicionada nos Invólucros no.1, no.2 e no.3. 

 
Invólucro nº 1 

 
3.11.1. No Invólucro nº1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação 

Publicitária – Via Não Identificada, de que tratam os subitens 3.2. e 3.3. 
 
3.11.1.1. Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada que 

estiver acondicionado no invólucro padronizado fornecido, 
obrigatoriamente, pela CPL. 

 
3.11.1.1.1. O invólucro padronizado deverá ser retirado pela interessada na sede da CPL. 
 
31.11.1.2. O invólucro padronizado só será entregue à agência que o solicite formalmente. 
 
3.11.1.3. O invólucro nº 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica.  
 
3.11.1.4. Para preservar – até a abertura do Invólucro nº 2 – o sigilo quanto à autoria do 

Plano de Comunicação Publicitária, o Invólucro nº 1 não poderá: 
 

a) ter nenhuma identificação; 
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b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a 

identificação da licitante; 
 
c) estar danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais 

documentos nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da 
licitante. 

 
Invólucro nº 2 

 
3.11.1.5. No Invólucro nº. 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação 

Publicitária – Via Identificada, de que trata o subitem 3.4. 
 
3.11.1.6. O Invólucro nº 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte 

identificação: 
 

  
 
3.11.1.7. O invólucro noº 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser 

constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde 
que inviolável, quanto às informações de que trata, até sua abertura. 

 
Invólucro nº 3 

 
3.11.1.8. No Invólucro nº. 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de 

Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação, de que tratam os subitens 3.5 a 3.10. 

 
3.11.1.9. O Invólucro no 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte 

identificação: 
 

 

 

Invólucro nº 2 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 Travessa XV de Novembro, n° 229, Centro, Bacabal - MA 

 Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada 

 Nome empresarial e CNPJ da licitante 

 Concorrência nº 002/2022 – CPL 
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3.11.1.10. O Invólucro nº 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser 

constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde 
que inviolável, quanto às informações de que trata, até sua abertura. 

 
3.11.1.11. O Invólucro nº 3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou 

outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não 
Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do 
Invólucro nº 2. 

 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
 
4.1. A Subcomissão Técnica prevista no subitem 9.2. deste briefing analisará as Propostas 

Técnicas das licitantes quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste 
briefing e em seus anexos. 

 
4.2. Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento 

técnico, os seguintes atributos da Proposta, em cada quesito ou subquesito: 
 
4.2.1. Plano de Comunicação Publicitária 
 
4.2.1.1. Raciocínio Básico – a acuidade de compreensão: 
 

a) das funções e do papel da Prefeitura Municipal de Bacabal nos contextos 
sociais, político e econômico; 

 
b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da Prefeitura Municipal 

de Bacabal com seus públicos; 
 
c) das características da Prefeitura Municipal de Bacabal e das suas atividades 

que sejam significativas para a comunicação publicitária; 
 
d) sobre a natureza e a extensão do objeto da licitação; 

Invólucro nº 3 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 Travessa XV de Novembro, n° 229, Centro, Bacabal - MA 

Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de 

Soluções de Problemas de Comunicação 

 Nome empresarial e CNPJ da licitante 

 Concorrência nº 002/2022 – CPL 
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e) do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s)' geral e ou específico, de comunicação 

a ser(em) enfrentado(s) pela Prefeitura Municipal de Bacabal; 
 
f) das necessidades de comunicação da Prefeitura Municipal de Bacabal para 

enfrentar esse(s) desafio(s) ou problema(s). 
 
4.2.1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária 
 

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à 
qualificação da Prefeitura Municipal de Bacabal e a seu(s) desafio(s) ou 
problema(s), geral e ou específico, de comunicação; 

 
b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa 

do partido temático e do conceito propostos; 
 
c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a 

comunicação da Prefeitura Municipal de Bacabal com seus públicos; 
 
d) a adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária 

proposta para a solução do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s), geral e ou 
específico, de comunicação da Prefeitura Municipal de Bacabal; 

 
e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa 

da estratégia de comunicação publicitária proposta; 
 
f) a capacidade de articular os conhecimentos sobre a Prefeitura Municipal de 

Bacabal, o mercado no qual se insere, seu(s) desafio(s) ou problema(s), geral 
e ou específico, de comunicação, seus públicos, os objetivos, geral e específicos, 
de comunicação previstos neste Briefing e a verba disponível. 

 
4.2.1.3. Ideia Criativa 
 

a) sua adequação ao(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou específico, de 
comunicação da Prefeitura Municipal de Bacabal; 

 
b) sua adequação à estratégia de comunicação publicitária sugerida pela 

licitante; 
 
c) sua adequação ao universo cultural dos segmentos de público-alvo; 
 
d) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 
 
e) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 
 
f) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 
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g) sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de Bacabal e à sua 

inserção nos contextos social, político e econômico; 
 
h) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos 

exemplos de peças e ou material apresentados; 
 
i) a exequibilidade das peças e ou do material; 
 
j) a compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou no material aos meios 

e aos públicos propostos. 
 
4.2.1.4.  Estratégia de Mídia e Não Mídia 
 

a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de 
público prioritários; 

 
b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 
 
c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças e ou do material 

em relação às duas alíneas anteriores; 
 
d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos 

recursos de comunicação próprios da Prefeitura Municipal de Bacabal; 
 
e) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano 

simulado de distribuição das peças e ou do material; 
 
f) a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 
 

4.2.2. Capacidade de Atendimento 
 

a) o porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito de seus produtos 
e serviços no mercado; 

 
b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias; 
 
c) a adequação das qualificações e das quantificações desses profissionais à 

estratégia de comunicação publicitária na Prefeitura Municipal de Bacabal; 
 
d) a adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos dos materiais que 

estarão á disposição da execução do Contrato; 
 
e) a operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura Municipal de Bacabal 

e a licitante de esquematizado na proposta; 
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f) a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das 
pesquisas de audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que a 
licitante colocará regularmente à disposição da Prefeitura Municipal de Bacabal, 
sem ônus adicional, durante a vigência do Contrato. 

 
4.2.3. Repertório 
 

a) ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propôs a 
resolver; 

 
b) a qualidade da execução e do acabamento da peça e ou material; 
 
c) a clareza da exposição das informações prestadas. 
 

4.2.4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 
 
a) a evidência de planejamento publicitário; 
 
b) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 
 
c) a relevância dos resultados apresentados; 
 
d) a concatenação lógica da exposição. 

 
4.3. A Nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será 

apurada segundo a metodologia a seguir: 
 

4.3.1. Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos:
  
 
a) Plano de Comunicação Publicitária .......................... 65 (sessenta e cinco) pontos; 
 

a.1.) Raciocínio Básico .................................................................................... 10 (dez) 
pontos; 
 
a.2.) Estratégia de Comunicação Publicitária...........25 (vinte e cinco) pontos; 
 
a.3.) Ideia Criativa ........................................................................................ 20 (vinte) 
pontos; 

 
a.4.) Estratégia de Mídia e Não Mídia ....................................................... 10 (dez) 
pontos; 

 
b) Capacidade de Atendimento ................................................................. 15 (quinze) 
pontos; 
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c) Repertório ............................................................................................................ 10 (dez) 
pontos; 
 
d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação ............................. 10 (dez) 
pontos; 
 
 
Pontuação Máxima Total ............................................................................ 100 (cem) 
pontos 
 

4.3.2. A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos de cada 
membro da Subcomissão Técnica. 

 
4.3.2.1. A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou 

subquesito sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for 
superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do 
subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, 
de conformidade com os critérios objetivos previstos neste Briefing. 

 
4.3.2.2. Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou 

subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações 
consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a 
manter a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, que será 
assinada por todos os membros da Subcomissão e passará a compor o processo 
desta licitação. 

 
4.3.3. A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos. 
 
4.3.4. Serão consideradas mais bem-classificadas, na fase de julgamento da Proposta 

Técnica, as licitantes que obtiverem as 03 (três) maiores pontuações, observado 
o disposto nas alíneas ‘b’ e ‘c’ do subitem 4.4. 

 
4.4. Será desclassificada a Proposta que: 
 

a) não atender às exigências do presente Briefing e de seu anexo; 
 
b) não alcançar, no total, a nota mínima de 70 (setenta) pontos; 
 
c) obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos a que se 

referem os subitens 4.2.1.1. a 4.2.1.4. e  4.2.2. a 4.2.4. 
 

4.5. Se houver empate que impossibilite a identificação automática das licitantes mais 
bem-classificadas nesta fase, serão assim consideradas as que obtiverem as maiores 
pontuações, sucessivamente, nos quesitos correspondentes aos subitens 4.2.1., 
4.2.2., 4.2.3. e 4.2.4. 
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4.6. Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio a ser realizado na própria sessão 
ou em ato público marcado pela Comissão Permanente de Licitação – CPL. 

 
5. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1. A Proposta de Preços da licitante deverá ser: 
 

a) apresentada em caderno único, em papel que identifique a licitante, ter suas 
páginas numeradas sequencialmente e ser redigida em língua portuguesa, salvo 
quanto a expressões técnica de uso corrente, com clareza, sem emendas ou 
rasuras; 

 
b) elaborada em dois documentos distintos, descritos nos subitens 5.2. e 5.3.; 
 
c) datada e assinada nos documentos referidos nos subitens 5.2. e 5.3., por quem 

detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos 
constitutivos, devidamente identificado. 

 
5.2. A licitante deverá apresentar Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, a ser elaborada 

apenas com as informações constantes na planilha de preço. 
 
5.3. A licitante deverá elaborar Declaração na qual: 
 

a) estabelecerá os percentuais máximos a serem pagos pela Prefeitura Municipal de 
Bacabal; 

 
a.1.) aos detentores de direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros 

protegidos pelos direitos de autor e conexos, na reutilização de peças por 
período igual ao inicialmente ajustado; 

 
a.2.) aos detentores dos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, 

incorporadas a peças, em relação ao valor original da cessão desses 
direitos, na reutilização das peças por período igual ao inicialmente 
ajustado; 

 
b) comprometer-se-á a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições 

nas negociações comerciais junto a fornecedores de serviços especializados e 
veículos, quando for o caso, transferindo à Prefeitura Municipal de Bacabal as 
vantagens obtidas; 

 
c) informará estar ciente e de acordo com as disposições alusivas a direitos autorais 

que serão estabelecidas nda minuta de Contrato. 
 

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe 
assistirá o direito de pleitear, na vigência do Contrato a ser firmado, nenhuma 
alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6. VALORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
6.1. As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas 

Técnicas serão analisadas quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Briefing e seu anexo. 

 
6.2. Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em outra 

Proposta ou que contiver qualquer item condicionante para a entrega dos serviços. 
 
6.3. Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui a planilha 

de preço sujeito a valoração, ressalvado que, nos termos do art. 46º, §1º, da Lei nº 
8.666/1993, não será aceito: 

 
a) desconto inferior a 30% (trinta por cento) em relação aos preços  

previstos na tabela mais recente da FENAPRO – Federação Nacional das 
Agências de Propaganda, na versão Tabela Referencial de Custos Internos do 
Estado do Maranhão, a título de ressarcimento dos custos internos dos serviços 
executados pela licitante, referentes a peças e ou material cuja distribuição não 
lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, 
nos termos do art. 11º da Lei nº 4.680/1965; 

 
b) percentual de honorários superior a 5% (cinco por cento), incidente sobre os 

preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 
e de geração de conhecimento pertinentes à execução do Contrato; 

 
c) percentual de honorários superior a 5% (cinco por cento), incidente sobre os 

preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à 
criação e ao desenvolvimento de forma inovadoras de comunicação publicitária 
destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas 
tecnologias; 

 
d) percentual de honorários superior a 10% (dez por cento), incidente sobre os 

preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à 
produção e à execução técnica de peças e/ou material cuja distribuição não 
proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de 
divulgação, nos termos do art. 11º da Lei nº 4.680/1965. 

 
6.3.1. Se houver divergência entre o preço expresso em algarismos e o expresso por 

extenso, a Comissão Permanente de Licitação – CPL considerará o preço por 
extenso. 

 
6.4. A nota da Proposta de Preços será apurada conforme a metodologia a seguir: 
 
6.4.1. A Comissão Permanente de Licitação – CPL calculará os pontos de cada quesito a ser 
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valorado, conforme a seguinte tabela: 
 

Desconto/Honorários Pontos (P) 
Percentual de desconto sobre os custos 
dos serviços previstos na alínea ‘a’ do 
subitem 6.3 

P1 =  
1,0 x Desconto 

Percentual de honorários incidentes 
sobre os preços dos serviços na alínea ‘b’ 
do subitem 6.3. 

P2 =  
2,0 x (4,0 – Honorários) 

Percentual de honorários incidente sobre 
os preços dos serviços previstos na alínea 
‘c’ do subitem 6.3. 

P3 =  
4,0 x (4,0 – Honorários) 

Percentual de honorários incidente sobre 
os preços dos serviços prestados na 
alínea ‘d’ do subitem 6.3. 

P4 =  
4,0 x (9,0 – Honorários) 

Para efeito de cálculo dos pontos de cada licitante, os termos ‘desconto’ 
e ‘honorários’ serão substituídos nas fórmulas da coluna Pontos pelas 
respectivas percentagens constantes de sua Planilha de Preços Sujeitos a 
Valoração, sem o símbolo ‘%’. 

 
6.4.2. A nota de cada Proposta de Preços corresponderá à soma algébrica dos pontos 

obtidos nos quesitos constantes da tabela referida no subitem 6.4, como segue: P 
= P1 + P2 + P3 + P4. 

 
6.4.3. A Proposta de Preços que obtiver a maior pontuação será considerada como a de 

menor preço. 
 
6.4.3.1. Se houver empate, será considerada como de menor preço a Proposta que 

apresentar, sucessivamente: 
 

a) maior desconto em relação aos preços previstos na tabela do Sindicato das 
Agências de Propaganda do Estado do Maranhão a título de ressarcimento 
dos custos internos dos serviços executados pela licitante; 

 
b) menor percentual de honorários, incidente sobre os preços de serviços 

especializados prestados por fornecedores, referentes à produção e à 
execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não proporcione à 
licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos 
termos do art. 11º da Lei nº 4.680/1965; 

 
c) menor percentual de honorários, incidente sobre os preços de serviços 

especializados prestados por fornecedores, referentes ao planejamento e à 
execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração 
de conhecimento pertinentes à execução do Contrato. 

 
7. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 
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7.1. O julgamento final das Propostas Técnica e de Preços desta Concorrência será feito de 
acordo com o rito previsto na Lei nº 8.666/1993 para o tipo melhor técnica. 

 
7.2. Serão consideradas vencedoras do julgamento final das Propostas as licitantes mais 

bem-classificadas no julgamento da Proposta Técnica – observado o disposto nos 
subitens 4.5 e 4.6 deste Briefing – e que tiverem apresentado a Proposta de menor 
preço ou que concordarem em praticar o menor preço entre as Propostas de Preços 
apresentadas pelas licitantes classificadas. 

 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos 

relacionados nos incisos e parágrafo dos arts. 27, 28, 29 e 31 da Lei nº 8.666/93. 
 
8.2. Cópia autenticada do certificado de qualificação técnica de funcionamento de que 

trata a Lei nº 12.232/2010, art. 4º e seu § 1º, obtido perante o Conselho Executivo 
das Normas Padrão (CENP). 

 
9. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL E SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
 
9.1. Esta Concorrência será processada e julgada pela Comissão Permanente de Licitação 

– CPL, com exceção da análise e julgamento das Propostas Técnicas. 
 
9.2. As Propostas Técnica serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, composta 

por 03 (três) membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou 
marketing ou que atuem em uma dessas áreas. 

 
9.2.1. 1/3 (um terço) dos membros da Subcomissão não poderá(ão) manter nenhum 

vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de 
Bacabal. 

 
9.3. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão 

pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, 09 (nove) integrantes, 
sendo 06 (seis) servidores da Prefeitura Municipal de Bacabal e 03 (três) 
profissionais da área que não possuam vínculo funcional ou contratual, direto ou 
indireto, com a Prefeitura Municipal de Bacabal. 

 
9.3.1. A relação dos nomes referidos no subitem 9.3 será publicada pela Comissão 

Permanente de Licitação – CPL no Diário Oficial do Município, Diário Oficial do 
Estado, e em jornal de grande circulação, em prazo não inferior a 10 (dez) dias 
da data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio. 

 
9.3.2. O sorteio será processado pela Comissão Permanente de Licitação – CPL de modo a 

garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica, de acordo com a 
proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vínculo com a 
Prefeitura Municipal de Bacabal, nos termos dos subitens 9.2.1. e 9.3. 
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9.3.3. A relação prevista no subitem 9.3. conterá, separadamente, os nomes dos que 

mantenham e os dos que não mantenham vínculo com a Prefeitura Municipal de 
Bacabal. 

 
9.3.4. Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, 

qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se 
refere o subitem 9.3., mediante a apresentação à Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, de justificativa para a exclusão. 

 
9.3.5. Admitida a Impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na 

Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da 
autoridade competente. 

 
9.3.6. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão 

fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e 
a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste 
item 9. 

 
9.3.6.1. Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos depois 

da impugnação restar inferior ao mínimo exigido no subitem 9.3. 
 
9.3.6.2. Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação 

anteriormente publicada. 
 
9.3.7. A sessão pública para o sorteio será realizada após a decisão motivada da 

impugnação, em data previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo 
mínimo previsto no subitem 9.3.1. e a possibilidade de fiscalização do sorteio por 
qualquer interessado. 

 
10. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
 
10.1. Serão realizadas 4 (quatro) sessões públicas, observados os procedimentos 

previstos neste Briefing e na legislação, das quais serão lavradas atas 
circunstanciadas dos atos e fatos dignos de registro, assinadas pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL e pelos representantes das licitantes 
presentes. 

 
10.1.1. A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante 

credenciamento. 
 
10.1.2. Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída 

de alguns entre eles para em seu nome, tomar conhecimento e rubricar as 
Propostas e Documentos de Habilitação nas sessões públicas. 

 
10.1.3. A Comissão Permanente de Licitação – CPL e a Subcomissão Técnica, conforme o 
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caso, poderão, no interesse da Prefeitura Municipal de Bacabal, relevar omissões 
puramente formais nas Propostas e nos Documentos de Habitação apresentados 
pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo 
desta Concorrência 

 
10.1.4. Os integrantes da Subcomissão Técnica NÃO poderão participar das sessões de 

recebimento e abertura dos invólucros com as Propostas Técnicas e de Preços. 
 
10.1.5. Antes do aviso oficial do resultado desta licitação, não serão fornecidas, a quem 

quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação dos contratos ou à 
análise, avaliação ou comparação entre as Propostas. 

 
10.1.6. Qualquer tentativa de licitante influenciar a Comissão Permanente de Licitação – 

CPL ou a Subcomissão Técnica no processo de julgamento das Propostas resultará 
na sua desclassificação. 

 
10.1.7. A Comissão Permanente de Licitação – CPL poderá alterar as datas ou as pautas 

das sessões, ou mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento dos 
trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis. 

 
11.  DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
11.1 A licitante vencedora terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da 

convocação, para assinar o respectivo instrumento de Contrato, e 20 (vinte) dias 
após a assinatura do Contrato para apresentar a garantia de 1% (um por cento) do 
valor global do Objeto para execução dos serviços contratados nos termos do item 
14. 

 
11.1.1. Caso a empresa vencedora se recuse a assinar o Contrato no prazo aqui estipulado, 

para assinar o Contrato, a Prefeitura Municipal de Bacabal poderá, a seu critério, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação para assinar 
o Contrato em igual prazo e nas mesmas condições apresentadas na proposta do 
primeiro classificado, ou revogar esta Concorrência, independentemente da 
combinação prevista no art. 81º da Lei nº 8.666/1993. 

 
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

 
11.3. Se a empresa vencedora se recusar a constituir a garantia contratual ou a assinar o 

Contrato, a Prefeitura Municipal de Bacabal lhe aplicará multa administrativa no 
percentual de 5% (cinco por cento), sobre o valor total do Contrato, além de poder 
aplicar-lhe outras sanções e penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

 
11.4. A Prefeitura Municipal de Bacabal poderá rescindir, a qualquer tempo, o Contrato 

que vier a ser assinado, independentemente de interpelação judicial ou 
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extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA qualquer espécie de direito, nos 
casos previstos na Lei nº 8.666/93 e no Contrato a ser firmado entre as partes. 

 
11.5. A rescisão do Contrato acarretará, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou extrajudicial por parte da Prefeitura Municipal de Bacabal, a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, 
efetivamente comprovados em procedimento administrativo, observada a ampla 
defesa da CONTRATADA, assegurada constitucionalmente, além das sanções 
previstas em lei, até a completa indenização dos danos. 

 
11.6. À CONTRATADA poderão ser aplicadas as sanções e penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93 e no Contrato firmado entre as partes. 
 
11.7. Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de 
qualquer de seus empregados, prepostos ou contratados. 

 
11.7.1. Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de 

ações judiciais, inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força 
de lei, relacionadas com o cumprimento do presente briefing e do Contrato que 
vier a ser assinado. 

 
11.8. A contratada, independentemente de solicitação, deverá prestar esclarecimentos à 

Prefeitura Municipal de Bacabal, sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que a envolvam. 

 
11.9. A contratada só poderá divulgar informações acerca da prestação dos serviços 

objeto desta Concorrência, que envolva o nome da Prefeitura Municipal de Bacabal, 
se houver expressa autorização desta. 

 
11.10. E vedado à contratada caucionar ou utilizar o Contrato resultante da presente 

Concorrência para qualquer operação financeira. 
 
11.11. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, as condições 

de qualificação e habilitação exigidas nesta Concorrência, incluída a certificação de 
qualificação técnica de funcionamento de que tratam o art. 4º e seu § 1º da Lei nº 
12.232/2010. 

 
11.12. A Prefeitura Municipal de Bacabal realizará, semestralmente, avaliação da 

qualidade do atendimento, do nível técnico dos trabalhos entregues e dos 
resultados concretos os esforços de comunicação sugeridos pela contratada, da 
diversificação dos serviços prestados e benefícios decorrentes da política de 
preços praticada. 

 
11.13. A contratada centralizará o comando da publicidade da Prefeitura no município de 

Bacabal, onde, para esse fim, manterá escritório, sucursal ou filial. 
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11.14. Integrarão o Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas neste temo e em seus anexos, os elementos apresentados 
pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento desta 
licitação e, quando for o caso, a Proposta de Preços com ela negociada. 

 
11.15. A CONTRATADA poderá propor e realizar, mediante apresentação de justificativa 

e após a análise e autorização da Prefeitura Municipal de Bacabal, ações de 
melhoria ou inovação nos serviços técnicos especializados contratados por meio 
desta licitação. 

 
12. FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. A Prefeitura Municipal de Bacabal, nomeará servidor como FISCAL através de 

Portaria, para executar a fiscalização do Contrato resultante desta Concorrência e 
registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas 
porventura observadas na execução dos serviços e terão poderes, entre outros, 
para notificar a contratada, objetivando sua imediata correção, com a anuência da 
Prefeitura Municipal de Bacabal. 

 
13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
13.1. Pela inexecução total ou parcial do Objeto do Contrato, a Prefeitura Municipal de 

Bacabal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
penalidades: 

 
a. Advertência; 

 
b. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência 

de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no Contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da data da comunicação 
oficial; 

 
c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados à Prefeitura Municipal de 
Bacabal; 

 
d. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme a 
autoridade fixar em função da natureza e da gravidade da falta cometida; 

 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
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seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior; 

 
13.2. TODAS as sanções previstas nos itens "a", "d" e "e" do item 13.1. poderão ser 

aplicadas juntamente com as sanções dos itens "b' e "c", facultada a defesa prévia 
do interessado no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993 e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784/1999. 

 
13.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
14. DA GARANTIA 
 
14.1. Será exigida, após assinatura do Contrato: 
 
14.1.1.  A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, o valor 

correspondente a 1% (um por cento) do valor contratado para a execução dos 
serviços, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado a partir da data de assinatura 
deste Contrato. 

 
14.2 No prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura do Contrato e retirada da Nota de 

Empenho, a licitante vencedora deverá apresentar garantia, em favor da Prefeitura 
Municipal de Bacabal, correspondente a 1 % (um por cento) do valor estimado do 
Contrato, a fim de assegurar a sua execução, em uma das modalidades previstas no 
art. 56º da Lei nº 8.666/1993, à escolha das citantes vencedoras: 

 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

 
b) seguro-garantia; 

 
c) fiança bancária. 

 
14.3. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito 

deverá ser feito obrigatoriamente deverá ser depositado no banco 001 BANCO DO 
BRASIL S/A, Ag: nº 0528-2 – Conta Corrente nº 16.287-6 – Titular: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BACABAL, a qual será devolvida atualizada monetariamente, nos 
termos do § 4' do art. 56º da Lei nº 8.666/1993. 

 
14.4. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 
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a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do Contrato, 

acrescido de 90 (noventa) dias; 
 

b) a apólice deverá indicar a Prefeitura Municipal de Bacabal como beneficiário; 
 
c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, de 

imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
 

14.5. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 
 

a) prazo de validade corresponde ao período de vigência do Contrato, acrescido de 
90 (noventa) dias; 

 
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento 

à Prefeitura Municipal de Bacabal, independentemente de interpelação judicial, 
caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

 
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos 

arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro; 
 
d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e 

de irrevogabilidade. 
 

14.6. Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá: 
 

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil; 

 
b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 
 
14.7. Não serão aceitos seguro-garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas 

contrárias aos interesses da Prefeitura Municipal de Bacabal. 
 
14.8. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação da garantia 

exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o Contrato, 
implicando sua imediata rescisão. 

 
14.9. Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de 

qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a 
CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

 
14.10. Se houver acréscimo ao valor deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a 
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complementação da garantia no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados 
da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

 
14.11. Na hipótese de prorrogação deste Contrato, a CONTRATANTE exigirá nova 

garantia, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei nº 
8.666/1993. 

 
14.11.1. O documento de constituição da nova garantia deverá ser entregue à 

CONTRATANTE no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data de 
assinatura do respectivo termo aditivo. 

 
14.12. A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no 

prazo de 60 (sessenta) dias após o término do prazo de vigência deste Contrato, 
mediante certificação, pelo FISCAL do Contrato, de que os serviços foram 
realizados a contento e desde que tenham sido cumpridas todas as obrigações 
aqui assumidas. 

 
14.12.1. Na restituição de garantia realizada em dinheiro. seu valor ou saldo será corrigido 

com base na variação do índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (lGP-
DI), da Fundação Getúlio Vargas. 

 
15. REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO 
 
15.1. A forma e as condições de pagamento são as constantes na Minuta do Contrato. 
 
15.2. A remuneração à contratada, pelos serviços prestados, será feita nos termos 

presente na Minuta do Contrato, consoante os preços estabelecidos em sua 
Proposta de Preços ou, se for o caso, de acordo com os preços negociados. 

 
16. VALOR ESTIMADO 
 O valor para a prestação dos serviços de publicidade está estimado em R$ 

4.151.550,00 (quatro milhões cento e cinquenta e um mil quinhentos e cinquenta 
reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

 
16.1. Se a Prefeitura Municipal de Bacabal, optar pela prorrogação do Contrato que vier a 

ser assinado, consignará nos próximos exercícios em seu orçamento as dotações 
necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos. 

 
16.2.  A Prefeitura Municipal de Bacabal se reserva o direito de, a seu juízo, utilizar ou não 

a totalidade dos recursos previstos. 
 
17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 – Gabinete do Prefeito; 
AÇÃO: 04.131.0003.2086.0000 – Manutenção da Assessoria de Comunicação; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
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Jurídica. 
 
18. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual e sucessivos período até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos da Art. 57º, inc. II, da Lei nº 8.666/93. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
19.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no Contrato 

ou dele decorrentes: 
 
19.1.1. Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 
 
19.1.2. Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em Bacabal, onde, para 

esse fim, manterá sede, filial, sucursal ou escritório. Se necessário, a 
CONTRATADA poderá ocasionalmente utilizar-se de seus eventuais 
estabelecimentos, em outras cidades ou Estados para executar parte dos serviços 
objeto do futuro Contrato, desde que garantidas às condições previamente 
acordadas. 

 
19.1.2.1. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da data da assinatura deste instrumento, que possui, em 
Bacabal/MA, estrutura de atendimento compatível com o volume e a 
características dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE. 

 
19.1.3. Executar – com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a 

contratação de fornecedores de serviços especializado e veículos – todos os 
serviços relacionados com o objeto do futuro Contrato, de acordo com as 
especificações estipuladas pela CONTRATANTE. 

 
19.1.4. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de 

atendimento (Proposta Técnica da Concorrência que deu origem a este ajuste) na 
elaboração dos serviços objeto do futuro Contrato, admitida sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente 
aprovada pela CONTRATANTE. 

 
19.1.5. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 

comerciais junto a fornecedores e veículos e transferir à CONTRATANTE as 
vantagens obtidas. 

 
19.1.5.1. Pertencem à CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra de 

mídia diretamente ou por intermédio da CONTNRATADA, incluídos os 
eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou 
reaplicações que tenham sido concedidos por veículos de divulgação. 
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19.1.5.1.1. O disposto no subitem 19.1.5.1. não abrange os planos de incentivo concedidos 

por veículos à CONTRATADA e a outras agências, nos termos do art. 18º da 
Lei nº 12.232/2010. 

 
19.1.5.2. O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à 

CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo 
estipulado. 

 
19.1.5.3. A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo 

aos interesses da CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não 
os concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se 
na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados 
técnicos comprovados. 

 
19.1.6. Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos, no 

tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos 
pelos direitos de autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras 
consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias da CONTRATANTE. 

 
19.1.7. Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens ou serviços 

especializados à CONTRATANTE: 
 

I – fazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem prestados por 
fornecedores; 

II – só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores previamente 
cadastrados no Cadastro de Fornecedores do Município de Bacabal, aptos a 
fornecer à CONTRATADA bens ou serviços especializados relacionados com 
as atividades complementares da execução do objeto; 

III – apresentar, no mínimo, 3 (três) cotações coletadas entre fornecedores 
cadastradas que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido; 

IV – exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a 
compõem, seus preços unitário e total e, sempre que necessário, o 
detalhamento de suas especificações; 

V – a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a 
identificação do fornecedor (nome completo, CNPJ ou CPF, endereço, 
telefone, entre outros dados) e a identificação (nome completo, cargo na 
empresa, RG e CPF) e assinatura do responsável pela cotação; 

VI – juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que 
o fornecedor está inscrito – e em atividade – CNPJ ou no CPF e no cadastro 
de contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao seu 
domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o 
serviço a ser fornecido. 

VII – a CONTRATADA após recebimento da CONTRATANTE fica obrigada, no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas, a apresentar comprovante de 
pagamento referente aos serviços de fornecedores executados em prol do 
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objeto. 
 

19.1.7.1. Quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 1% (um por 
cento) do valor global do futuro Contrato, a CONTRATADA coletará orçamentos 
de fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, 
convocada e realizada sob fiscalização da CONTRATANTE. 

 
19.1.7.2. A CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos preços dos 

bens e serviços cotados em relação aos do mercado, podendo para isso recorrer 
às informações disponíveis nas Secretarias Municipais e na CPL. 

 
19.1.7.3. Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotações, a CONTRATADA deverá 

apresentar as justificativas pertinentes, por escrito, para prévia decisão da 
CONTRATANTE. 

 
19.1.7.4. Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá: 
 

a) supervisionar o processo de seleção de fornecedores realizado pela 
CONTRATADA quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor igual 
ou inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do futuro 
Contrato; 

b) realizar cotação de preços diretamente junto a fornecedores para o 
fornecimento de bens ou serviços, independentemente de valor. 

 
19.1.7.5. Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de serviços 

especializados acerca das condições estabelecidas na Cláusula Décima para a 
reutilização de peças e materiais publicitários, especialmente no tocante aos 
direitos patrimoniais de autor e conexos. 

 
19.1.7.6. As disposições dos subitens 19.1.7. a 19.1.7.4. não se aplicam à compra de mídia. 
 
19.1.8. Submeter a contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto, à 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 
 
19.1.8.1. É vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de bens ou serviços 

especializados de empresa em que: 
I – um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa fornecedora 

ou em um mesmo procedimento; 
II – dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação societária ou 

vínculo comercial ou de parentesco até o terceiro grau. 
 

19.1.9. Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, por escrito, para autorizar despesas 
com bens e serviços especializados prestados por fornecedores, veiculação e 
qualquer outra relacionada com este Contrato. 

 
19.1.9.1. A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de 
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veículos, por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente a identificar e 
tiver sido por ela expressamente autorizada. 

 
19.1.10. Apresentar à CONTRATANTE, para aprovação do Plano de Mídia de cada 

campanha ou ação, relação dos meios, praças e veículos dos quais será possível 
e dos quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação a 
cargo de empresa independente, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal 
impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15º da Lei nº 
12.232/2010. 

 
19.1.11. Apresentar à CONTRATANTE, como alternativa ao subitem 19.1.10, estudo 

prévio sobre os meios, praças e veículos dos quais será possível e dos quais se 
revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de 
empresa independente, com o fim de atender ao disposto no art. 15º da Lei nº 
12.232/2010. 

 
19.1.11.1. O estudo de que trata o subitem 19.1.11 deve levar em conta os meios, praças e 

veículos habitualmente programados nos esforços de comunicação da 
CONTRATANTE, com vistas à realização de negociação global entre as partes 
sobre o que seja oneroso e o que seja suportável para a CONTRATADA. 

 
19.1.11.1.1. O resultado da negociação global entre as partes prevista no subitem 

19.1.11.1. vigerá para os planos de mídia que vierem a ser aprovados em 
até 6 (seis) meses da data de assinatura de Contrato. 

 
19.1.11.1.2. Ao final do período de 6 (seis) meses, a CONTRATADA apresentará novo 

estudo, que vigorará durante os 6 (seis) meses seguintes e assim 
sucessivamente. 

 
19.1.11.1.3. Se fato superveniente alterar significativamente as análises e conclusões do 

estudo mencionado no subitem 19.1.11, a CONTRATANTE solicitará novo 
estudo à CONTRATADA e, em decorrência, poderá efetuar nova negociação 
global e determinar seu novo período de vigência. 

 
19.1.12. A CONTRATADA deverá orientar a produção e a impressão das peças gráficas 

aprovadas pela CONTRATANTE. 
 
19.1.13. O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação 

pela CONTRATANTE. 
 
19.1.14. Entregar à CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, relatório das 

despesas de produção e veiculação autorizados no mês anterior e relatório dos 
serviços em andamento, estes com os dados mais relevantes para avaliação de 
seu estágio. 

 
19.1.15. Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões de trabalho entre a 
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CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os 
entendimentos havidos e também para que ambos tomem as providências 
necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades. 

 
19.1.15.1. Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE até 

o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a realização da reunião. 
 
19.1.15.2. Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE 

solicitará a necessária correção, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, a contar 
da data do recebimento do respectivo relatório. 

 
19.1.16. Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, 

cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante 
comunicação da CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já 
assumidas com fornecedores e veículos e os honorários da CONTRATADA 
pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde que não 
causadas pela própria CONTRATADA ou por fornecedores e veículos por ela 
contratados. 

 
19.1.17. Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto do futuro 

Contrato, que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa 
autorização. 

 
19.1.18. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente 
de solicitação. 

 
19.1.19. Não caucionar ou utilizar o presente Contrato como garantia para qualquer 

operação financeira. 
 
19.1.20. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas na Concorrência que deu origem a este ajuste, incluída a certificação de 
qualificação técnica de funcionamento de que tratam o art. 4º e seu § 1º da Lei 
nº 12.232/2010. 

 
19.1.21. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com 
relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior. 

 
19.1.22. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, 

quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores contratados. 
 
19.1.23. Assumir com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto do Contrato, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes 
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de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes 
públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado. 

 
19.1.24. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial 

nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os 
serviços contratados. 

 
19.1.25. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem 

sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais. 

 
19.1.26. Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores e 

veículos, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante 
seus signatários e a própria CONTRATANTE. 

 
19.1.27. Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre 

quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de 
atuação da CONTRATANTE. 

 
19.1.28. Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores por eventuais prejuízos e 

danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços 
de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços 
objeto do Contrato. 

 
19.1.29. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas 
ou perda de descontos para a CONTATANTE. 

 
19.1.30. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente 
Contrato. 

 
19.1.30.1. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA 

adotará as providências necessárias no sentido de preservar a 
CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas 
ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver 
condenação, reembolsará à CONTRATANTE as importâncias que esta tenha 
sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis 
a contar da data do efetivo pagamento. 

 
19.1.31. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na 

legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou 
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direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto do Contrato. 
 
20. OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 
 
20.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas no Contrato 

ou dele decorrentes: 
 

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
b) comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos 

serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que 
deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis; 

c) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução dos serviços; 
c.1) entre as informações a que se refere a alínea ‘c’, além das descrições 

detalhadas das realizações da prefeitura, do alerta para eventos públicos 
de inauguração e entrega de obras ou da participação de autoridades 
municipais em solenidades no município de Bacabal com, no mínimo, 72 
(setenta e duas) horas úteis de antecedência, convocar a CONTRATADA a 
participar de reunião de análise de qualquer pesquisa de opinião 
contratada pela CONTRATANTE; 

d) Verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários 
devidos à CONTRATADA e às condições de contratação de fornecedores de bens 
e serviços especializados pela CONTRATADA; 

e) Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 
f) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do Contrato; 
g) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

20.2. A juízo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta Técnica 
que a CONTRATADA terá apresentado na Concorrência que deu origem a este 
Contrato poderá ou não vir a ser produzida e distribuída durante sua vigência, com 
ou sem modificações. 

 
21. CONCLUSÃO 
 

A atual gestão da Prefeitura Municipal de Bacabal assumiu o governo em julho de 
2018, após um processo traumático de afastamento da gestão anterior, durante o 
mandato. 

 
Durante praticamente o primeiro ano inteiro, a prefeitura se dedicou ao saneamento 

das finanças do município. Até o Fundo de Participação foi bloqueado por conta da 
dimensão dos débitos que se acumulavam. 

 
A implantação de rigorosíssimo esforço de recuperação fiscal arrochou as contas, 

congelou investimentos e condenou a administração a amargar a desaprovação popular 
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ainda nos primeiros meses de gestão. 
 
Mas os benefícios do saneamento fiscal não tardaram. 
 
Antes mesmo de completar um ano de gestão, a Prefeitura Municipal de Bacabal já 

saia do vermelho e podia começar a tocar um vigoroso plano de obras, com ênfase na 
recuperação viária que estava em frangalhos e da retomada dos investimentos em Saúde 
que eram, com justiça, os maiores desalentos da população. 

 
Resultado: recuperou-se a credibilidade na administração municipal através da 

ênfase na transparência, no Amor por Bacabal e pelos bacabalenses e de trabalho, muito 
e incansável trabalho, bem traduzido pela presença diuturna do chefe do poder executivo 
nas ruas, fiscalizando a aplicação dos recursos públicos, prestando conta ao povo, 
distribuindo carinho. Fora do Gabinete. 

 
A logomarca da gestão reforçava esse perfil: ‘Orgulho de ser Bacabalense’. 
 
Em 2020, o gestor foi reeleito, para um mandato ‘normal’ de 4 anos. Com um slogan 

que destacava o caráter comportamental do mandato de apenas dois anos: ‘Quem Ama, 
Trabalha’. 

 
Agora, chegou a hora de investir mais e melhor na comunicação. 
 
Para reforçar esse conceito, alimentar o amor dos bacabalenses por nossa cidade 

(com ênfase na valorização da cidadania, do comprometimento do habitante com a 
cidade), avultar a transparência e reforçar a liderança de Bacabal no Médio Mearim 
maranhense. 

 
Traduzir essa atitude para os bacabalenses, com criatividade, objetividade e 

simplicidade, é a tarefa da comunicação. 
 
 
 

______________________________________________ 
Ivane Ramos Araújo de Oliveira 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO I – A 
 

CAMPANHA 
 

  
 

A Comunicação da Prefeitura Municipal de Bacabal deverá, em primeiro lugar, estar 
em sintonia com a logomarca/slogan: 

 

                      

 
 

ou, simplesmente, 
 

 
 

Isso significa que a Comunicação deverá, sempre, enaltecer o potencial bacabalense, 
suas belezas naturais, riquezas e potenciais. Sem jactância, basófia ou vanglória. Mas focada 
no exercício popular da cidadania, do orgulho saudável que reafirma Bacabal como polo 
econômico-social vocacionada para o exercício da liderança regional no Médio Mearim. 

 
À Comunicação, cabe a tarefa de propagar uma prefeitura firme, mas amorosa para com 

seus governados; transparente; que presta contas e compartilha a gestão com todos os 
habitantes do município. 

 
E, a partir de agora, não apenas usufruindo os benefícios proporcionados pelos direitos 

de cidadãos, mas também assumindo os compromissos de seus deveres de cidadania. 
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 A Prefeitura quer deixar claro que a gestão democrática é uma via de mão dupla. 
 

O povo terá, sim, direito a voz. Mas também é preciso que cada um colabore dentro 
de suas possibilidades. E essa colaboração não se limita ao pagamento das taxas 
municipais - embora elas tenham importância fundamental. 

 
A parceria que a Prefeitura irá buscar junto aos cidadãos se refere ao 

entendimento de que a cidade pertence a todos e a cada um. É um bem que todo habitante 
de Bacabal deve cuidar com carinho. 

 
Para ficar em apenas um exemplo, se a Prefeitura cumpre a obrigação de coletar o 

lixo da cidade, os cidadãos também precisam “aprender” que não devem jogar lixo nas 
ruas, nas calçadas ou nos riachos. 

 
Neste cenário, a comunicação não se restringirá mais à pura e simples prestação 

de contas das ações realizadas. Essas demonstrações do trabalho da gestão municipal 
deverão estimular a contrapartida da população, de mãos dadas com a Prefeitura, 
participando ativamente de um pacto de compromisso com a Bacabal de que queremos 
ter cada vez mais orgulho. 

 
Será, esta, a novidade da publicidade de Bacabal. 
 
Com criatividade sedutora, objetiva e simples sem ser simplória, atraente – 

driblando o sem-gracismo lugar comum da propaganda oficial. 
 
Clareza é essencial. Bacabal não foge à regra geral do estado, rasa com capacidade 

intelectual de assimilação (o município ainda registra uma grande deficiência no nível 
educacional de sua gente). 

 
O que se espera das agências de publicidade que participam da presente 

concorrência para prestação de serviços de comunicação à Prefeitura Municipal de 
Bacabal é uma Proposta Técnica detalhada a seguir. 
 

Um dos maiores e mais recorrentes problemas de infraestrutura urbana que Bacabal 
enfrenta, desde sempre, é provocado pelo inverno rigoroso. De janeiro a maio, abrem-se 
as torneiras do céu. Chove muito, copiosamente, intensamente 

 
Quando chega a estiagem, as ruas e avenidas da cidade estão em frangalhos. Mesmo 

aquelas que foram recentemente recapeadas, recebendo cobertura asfáltica de qualidade. 
 
Faz tanto tempo que se culpa a chuva por essa “desdita”, que percebe-se, até, um 

certo conformismo popular em relação ao estado calamitoso das vias. Até o fim do 
aguaceiro. 

 
O sol apenas abriu, começam as cobranças sem trégua pela ação rápida da 

prefeitura. Que é obrigada a refazer todo o dispendioso serviço que já fora feito na 
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estiagem anterior.  E lá vai o orçamento público, comprometido com a refação sem fim de 
um serviço que vai ser completamente destruído durante o próximo inverno. 

 
Basta, entretanto, atentar para a quantidade de lixo acumulado boiando (imagina, 

então, os resíduos que não estão aparentes porque não flutuam...) no alagamentos que 
cobrem a cidade durante as chuvas para perceber que muito desse investimento para 
refazer recapeamento poderia ser aproveitado em outras ações em benefício dos cidadãos 
se o escoamento, a drenagem do aguaceiro inevitável não estivessem sendo impedido, 
dificultado, obstaculizado pelo lixo impropriamente descartado, que se “esconde” em 
nichos, brechas, terrenos baldios, bueiros... E que afloram e são arrastados pelas torrentes 
de água, criando barreiras que não as permitem alcançar córregos, riachos e grelhas de 
coleta. 

 
Mas esse comportamento inadvertido de “jogar o lixo fora do lixo” não afeta, apenas, 

o sistema viário urbano. Compromete, também, a saúde das pessoas e desafia a 
integridade do meio-ambiente. 

 
Chegamos ao ponto! 
 
Ao ponto de partida: Meio-Ambiente. 
 
E fazer o caminho inverso, do efeito até a causa. O meio-ambiente fragilizado, a 

saúde das pessoas debilitadas, o sistema viário escangalhado, a vida na cidade perdendo 
qualidade por causa de atitudes que sequer sabemos que poderíamos estar tomando.  

 
Toda essa cadeia de inconsequências comportamentais deságua (sem trocadilho), 

na questão AMBIENTAL. 
 
Estamos falando em CONSCIÊNCIA AMBIENTAL. 
 
Em RESPONSABILIDADE AMBIENTAL. 
 
Temos dois anos de gestão pela frente, à frente da Prefeitura Municipal de Bacabal. 
 
O prazo é insuficiente para resolver o problema, mas, que dá para avançar, dá. 
 
O que queremos, na Proposta Técnica das agências de propaganda que participam 

desta Concorrência, é uma primeira Campanha, didática sem ser chata, caga-regras, 
maniqueísta... 

 
Vamos juntar personagens, conceitos, ciência – garis, catadores, reciclagem... E, 

claro, os gestores municipais, cada um na sua área de atuação, o prefeito à frente, como 
fiadores da importância desse compromisso. 

 
Com leveza (mas sem superficialidade), bom-humor leve e criativo (mas sem ironia 

que comprometa a credibilidade), buscando engajamento popular e compromisso. 
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Como a questão ambiental está na ordem do dia, é atual e emergencial, uma 

Campanha dessas, desde que eficiente, que promova resultados palpáveis, ainda 
proporcionará a Bacabal o benefício adicional de consolidar a liderança regional do 
município no Médio Mearim. 

 
Planejamento, estratégia, argumento, peças, mídia, não mídia, eventos, promoções... 
 
A bola da Proposta Técnica está com vocês. 
 
Mãos à obra!  

  



PLANEJAMENTO DE CAMAPANHA Quant. Valor Unitário Valor Total
GRANDE COMPLEXIDADE 4 R$ 66.913,00 R$ 267.652,00
MÉDIA COMPLEXIDADE 8 R$ 28.436,00 R$ 227.488,00
BAIXA COMPLEXIDADE 16 R$ 16.301,00 R$ 260.816,00
ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NÃO MÉDIA 12 R$ 6.875,00 R$ 82.500,00
ELABORAÇÃO DE BRIEFING (QUANDO NÃO FORNECIDA PELO CLIENTE) 12 R$ 5.767,00 R$ 69.204,00
PLANO DE MÍDIA 12 R$ 1.320,00 R$ 15.840,00
CRIAÇÃO DE CAMPANHA (TEMA/CONCEITO)
Campanha Grande/Grande Complexidade 4 R$ 22.761,00 R$ 91.044,00
Campanha Média/Média Complexidade 8 R$ 15.570,00 R$ 124.560,00
Campanha Pequena/Baixa Complexidade 16 R$ 8.378,00 R$ 134.048,00
DESIGNER
IDENTIDADE VISUAL
Produto 12 R$ 7.292,00 R$ 87.504,00
Selo comemorativo/promocional 12 R$ 5.959,00 R$ 71.508,00
Manual de identidade visual 12 R$ 4.534,00 R$ 54.408,00
Uniforme 12 R$ 1.708,00 R$ 20.496,00
Papelaria: bloco de anotações, cartão de visita, envelope, papel carta, etc (preço 
por peça) 12 R$ 1.083,00 R$ 12.996,00
PROPAGANDA
PEÇAS VEICULÁVEIS / ANÚNCIOS
Jornal / Revista 24 R$ 2.337,00 R$ 56.088,00
Jornal (classificado) 24 R$ 1.519,00 R$ 36.456,00
MÍDIA EXTERIOR
Outdoor 100 R$ 4.250,00 R$ 425.000,00
MÍDIA ELETRÔNICA - CRIAÇÃO, TEXTO E ROTEIRO
Assinatura/vinheta eletrônica 150 R$ 858,00 R$ 128.700,00
Áudio/Spot até 60” 150 R$ 1.083,00 R$ 162.450,00
Documentário/Vídeo até 5' 12 R$ 8.168,00 R$ 98.016,00
Jingle/trilha até 60” 150 R$ 1.835,00 R$ 275.250,00
Storyboard (por quadro) 200 R$ 317,00 R$ 63.400,00
VT/filme (miolo de oferta) 150 R$ 581,00 R$ 87.150,00
VT/filme até 60” 150 R$ 2.362,00 R$ 354.300,00
MULTIMÍDIA
SITE/PORTAL 
Desenvolvimento de sistema de banco de dados 6 R$ 4.904,00 R$ 29.424,00
Gestão de conteúdo 12 R$ 14.711,00 R$ 176.532,00
Audiência
Relatório completo (mensal) 12 R$ 2.371,00 R$ 28.452,00
Mídias Sociais
Criação de cards para redes sociais 400 R$ 1.167,97 R$ 467.188,00
Geração de Conteúdo

Criação de conteúdos para perfis proprietários em redes sociais (por post) 300 R$ 307,00 R$ 92.100,00
Disseminação Online
Mapeamento de formadores de opinião (blogueiros e betas) (por formador de 
opinião) 50 R$ 82,00 R$ 4.100,00

Realização de contato com formadores de opinião (por formador de opinião) 50 R$ 41,00 R$ 2.050,00
Negociação e contratação de posts pagos de formadores de opinião (por 
formador de opinião) 50 R$ 82,00 R$ 4.100,00
Criação 

Sites Institucionais (Planejamento, UX, Direção de Arte, Webdesign e Redação 2 R$ 65.515,00 R$ 131.030,00
R$ 305.387,97 R$ 4.151.550,00VALOR TOTAL
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1. A presente “Tabela Referencial de Custos de Serviços Internos” foi elaborada pela

Federação Nacional das Agências de Propaganda – FENAPRO, no uso de sua competência 

legal, em razão do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Maranhão – 

SINAPRO/MA estar em processo de fundação. 

2. A produção desta tabela ocorre após um trabalho de pesquisa, consultando as Agências

Maranhenses e analisando a estrutura das Tabelas Referenciais de outros sindicatos e 

associações relacionadas à área da comunicação. 

3. Os valores contemplados nesta Lista, são referenciais e a FENAPRO recomenda que sejam

observados pelas Agências de Propaganda do Estado do Maranhão, tanto na prestação de 

serviços publicitários a Clientes de iniciativa privada, como na prestação de serviços à 

Administração Pública, com relação à última citada, no que não forem contrários ao que 

dispõe o art. 2º, §2º, da Lei n.º 12.232, de 29 de abril de 2010.

4. Dúvidas porventura surgidas na execução da Tabela Referencial de Custos Internos, do

Estado do Maranhão, deverão ser encaminhadas à FENAPRO, através do site 

www.fenapro.org.br, Canal “FENAPRO Responde”, ou do e-mail contato@fenapro.org.br.  A 

FENAPRO representa, em nível nacional, a categoria econômica das Agências de Propaganda, 

regulamentada pela Lei n.º 4.680/1965, e pelo Regulamento da citada Lei, aprovado pelo 

Decreto n.º 57.690/1966, alterado pelo Decreto n.º 4.563/2002. A FENAPRO atua na defesa dos 

interesses da citada categoria, independentemente de liação/associação das Agências de 

Propaganda, nos estados desprovidos de Sindicatos. 

Daniel Queiroz 

Presidente

"ESTA TABELA REFERENCIAL CANCELA E SUBSTITUI A ANTERIORMENTE
EMITIDA PELA FENAPRO PARA VIGER NO PERÍODO DE 2021 A 2022".
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CRITÉRIOS GERAIS

Os critérios gerais que nortearam a elaboração desta Tabela de Custos seguem 

rigorosamente as Normas-Padrão da Atividade Publicitária, editadas pelo CENP - Conselho 

Executivo de Normas-Padrão, bem como a Legislação da Indústria da Propaganda, 

particularmente a Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, e o Decreto nº 57.690, de 1º de fevereiro 

de 1966.

O Decreto nº 4.563/02, de 31 de dezembro de 2002, que incorpora ao sistema legal as 

Normas-Padrão da atividade publicitária, alterou o art. 7º do Decreto nº 57.690/66 (que 

regulamenta a aplicação da Lei nº 4.680/65)   

A seguir, reproduzimos textos das Normas-Padrão da Atividade Publicitária – CENP, que 

estabelecem como devem ser as relações entre os anunciantes e as agências de publicidade e 

que serviram de base para a elaboração desta Tabela de Custos. 

Toda Agência, habilitada e certi cada pelo CENP, deve estar capacitada a prestar a seu Cliente 

os seguintes serviços, além de outros que constituam seu desdobramento natural ou que lhes 

sejam complementares, agindo por conta e ordem do Cliente/Anunciante: 

• Estudo do conceito, ideia, marca, produto ou serviço a difundir, incluindo a identi cação

e análise de suas vantagens e desvantagens absolutas e relativas a seus públicos e, quando 

for o caso, ao seu mercado e à sua concorrência; 

• Identi cação e análise dos públicos e/ou do mercado onde o conceito, ideia, marca,

produto ou serviço encontrem melhor possibilidade de assimilação; 

• Identi cação e análise das ideias, marcas, produtos ou serviços concorrentes;

• Exame do sistema de distribuição e comercialização, incluindo a identi cação e análise

das suas vantagens e desvantagens absolutas e relativas ao mercado e à concorrência; 

• Elaboração do plano publicitário, incluindo a concepção das mensagens e peças

(Criação) e o estudo dos meios e Veículos que, segundo técnicas adequadas, assegurem a 

melhor cobertura dos públicos e/ou dos mercados objetivados (planejamento de Mídia); 

• Execução do plano publicitário, incluindo orçamento e realização das peças publicitárias

(Produção) assim como a compra, distribuição e controle da publicidade nos Veículos 

contratados (execução de Mídia), e o pagamento das faturas. 

Tabela Referencial de Serviços Internos do Maranhão
De 01/05/2020 a 30/04/2021
Tabela Referencial de Custos Internos do Estado do Maranhão
De 01/05/2020 a 30/04/2021
Tabela Referencial de Custos Internos do Estado do Maranhão
De 01/06/2021 a 31/05/2022
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INVESTIMENTO TOTAL EM VEÍCULOS ADERENTES (EM MILHÕES) %

Abaixo de 2,5

De 2,5 até 7,5

De 7,5 até 25

De 25 até 40

0

2

3

5

De 40 até 55

De 55 até 70

De 70 até 85

De 85 até 100

6

7

8

9

Acima de 100 10

Tabela Referencial de Serviços Internos do Maranhão
De 01/05/19 a 30/04/20

A Agência deve dispor do seu melhor, trabalhando com dedicação e em estreita colaboração 

com seu Cliente, de modo a assegurar que o plano publicitário alcance os objetivos pretendidos 

e que o Anunciante obtenha o melhor retorno do seu investimento em publicidade, seja sob a 

forma de resultados imediatamente quanti cáveis, seja pela agregação contínua de valor à sua 

marca, conceito ou ideia. 

A contratação da Agência pelo Anunciante deve respaldar-se, preferencialmente, em 

documento escrito, no qual deverá constar o prazo da prestação de serviços e os ajustes que as 

partes efetuarem, complementando e/ou detalhando dispositivos destas Normas- Padrão. O 

prazo poderá ser indeterminado, mas o seu término deverá ser previamente comunicado pela 

parte interessada à outra parte envolvida com, pelo menos, 60 (sessenta) dias de antecedência. 

Na vigência da relação contratual, a Agência abster-se-á de colaborar com empresas, 

instituições, conceitos, ideias, marcas, produtos ou serviços que concorram diretamente com o 

Cliente, e este, reciprocamente, abster-se-á de utilizar os serviços de outras Agências para a 

difusão dos mesmos conceitos, ideias, marcas, produtos ou serviços, salvo convenção em 

contrário.  

Salvo prévia e expressa estipulação em contrário, a Agência deverá absorver o custo dos 

serviços internos e/ou externos de pesquisas regulares de audiência, auditoria de circulação e 

controle de mídia disponível no mercado, necessários à prestação de serviços de controle de 

verba do Anunciante. Nas transações entre Anunciantes e Agências, tendo por objeto a parcela 

negociável do “desconto padrão de Agência”, adotar-se-ão, como referência de melhor prática, 

os parâmetros instituídos pelo item 4.4 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária, que 

estabelece um sistema progressivo de serviços/benefícios, conforme descrito abaixo:

Todos os demais serviços e suprimentos terão o seu custo coberto pelo cliente, bem como 

deverão ser adequadamente orçados e exigirá prévia e expressa autorização do Cliente para a 

sua execução. O custo dos serviços internos, assim entendidos aqueles que são executados pelo 

pessoal e/ou com os recursos da própria Agência, será calculado com base em parâmetros 

referenciais estabelecidos pela FENAPRO na base territorial onde a Agência estiver localizada,

caso não exista Sindicato na mesma da base territorial onde a Agência estiver localizada,

assim como não sofrerá acréscimo de honorários nem de quaisquer encargos. 
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• Os serviços e os suprimentos externos terão os seus custos orçados junto a Fornecedores 

especializados, selecionados pela Agência ou indicados pelo Anunciante. O Cliente deverá 

pagar à Agência “honorários’’ de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços e 

suprimentos contratados com quaisquer Fornecedores. 

• Quando a responsabilidade da Agência se limitar, exclusivamente, à contratação ou 

pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo, o Anunciante pagará à 

Agência “honorários” de, no mínimo, 5% (cinco por cento) e, no máximo, 10% (dez por 

cento). 

Como estímulo e incentivo à criatividade presume-se que as ideias, peças, planos e 

campanhas de publicidade desenvolvidas pertençam à Agência que os criou, observada a 

legislação sobre o direito autoral.

Ao modi car ou cancelar serviços internos já aprovados, executados ou em execução, o Cliente 

deverá pagar à Agência o custo desses serviços. A modi cação ou o cancelamento de serviços ou 

suprimentos externos observará as condições para tanto estabelecidas pelo Fornecedor ou 

Veículo e obrigará o Cliente a arcar com o pagamento dos custos já efetivados, bem como 

efetuar o ressarcimento das obrigações irretratáveis. 

Constitui prática desleal a apresentação, pela Agência, de trabalhos de qualquer natureza em 

caráter especulativo a Cliente de outra Agência, salvo quando expressamente solicitada pelo 

Anunciante em concorrência para escolha de Agência. Como alternativa à remuneração através 

do “desconto padrão de agência”, é facultada a contratação de serviços de Agência de 

Publicidade mediante “FEEs” ou “honorários de valor xo”, a serem ajustados por escrito entre 

Anunciante e Agência, respeitando o disposto no item 2.9 das Normas-Padrão. 

• O “FEE” poderá ser cumulativo ou alternativo à remuneração de Agência decorrente da 

veiculação (“desconto padrão de agência”), de produção externa, de produção interna e de 

outros trabalhos eventuais e excepcionais, tais como serviços de relações públicas, 

assessoria de imprensa e etc. 

• Em qualquer situação ou modalidade de aplicação do “FEE”, a Agência deverá ser  

remunerada em valor igual ou aproximado ao que ela receberia caso fosse remunerada na 

forma do item 2.5.1 das Normas-Padrão, sempre de comum acordo entre as partes, 

contanto que os serviços contratados por esse sistema sejam os abrangidos no item 3.1 e 

preservados os princípios de nidos nos itens 2.7, 2.8, 2.9 e 3.4 das Normas-Padrão. 

• Para adequação dos valores de remuneração de Agência através de “FEE”, como meio de 

evitar a transferência ou concessão de benefícios ao Cliente/Anunciante pela Agência, 
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contrariando as Normas-Padrão, bem como as normas legais aplicáveis à espécie, 

recomenda-se a revisão, a cada 6 (seis) meses, dos valores efetivamente aplicados pelo 

Cliente/Anunciante em publicidade, em comparação aos valores orçados inicialmente 

(“budgets” de publicidade) e que tenham servido como parâmetro para a xação dos valores 

do “FEE”.

Nas contratações com o setor público, os anunciantes de cada Poder e Esfera Administrativa 

serão considerados como departamentos de um só anunciante, para efeito de aplicação dos 

dispositivos econômicos destas Normas-Padrão, ainda que os contratos sejam celebrados 

separadamente com cada Órgão, Autarquia, Empresa, Fundação, Sociedade de Economia Mista 

ou outro tipo de Entidade governamental. Consideram-se esferas Administrativas distintas o 

Município, o Estado e a União.

Composição dos custos internos de serviços prestados por Agências
sediadas no Estado do Maranhão

A determinação de valor a ser pago pelo Anunciante por serviços prestados pela Agência 

corresponderá à somatória dos seguintes itens: 

Custos dos serviços internos + “desconto padrão de agência” + honorários sobre o valor dos 

serviços de terceiros

Custos dos serviços internos

Os custos dos serviços internos, que correspondem a aqueles executados pelo pessoal e/ou com 

os recursos da própria Agência, são calculados com base nos parâmetros referenciais 

estabelecidos nesta tabela.

Planejamento: fase inicial do trabalho, onde a Agência faz levantamento da necessidade do 

cliente. É o momento em que a Agência realiza o estudo de caso, estudo da empresa e seu 

produto/serviço, analisa o mercado de atuação e faz mapeamento do público-alvo da 

campanha. O planejamento permite conhecer com profundidade o cenário do cliente e a 

proposição de estratégias que melhor atenda o seu objetivo. 

Criação de Campanha (tema/conceito): quando é solicitada a criação de campanha, é 

necessária uma etapa que antecede a criação das peças: o desenvolvimento de tema/conceito 

da campanha. Esta etapa deve ser cobrada de acordo com a dimensão do projeto a ser 

PLANEJAMENTO FINALIZAÇÃOCRIAÇÃO
TEMA/CONCEITO

CRIAÇÃO
DAS PEÇAS
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desenvolvido. A determinação nal de custos referentes a uma campanha será a conjunção dos 

custos de criação do tema/conceito somados aos custos individuais de cada peça que compõe a 

campanha aprovada pelo Cliente.

Quando os serviços forem de peças isoladas, a tabela subdivide os valores referentes aos seus 

serviços em três colunas, que representam as fases de trabalho necessárias para a confecção da 

peça publicitária. Segue abaixo um descritivo de cada uma destas fases:

Criação: Custo diferenciado para cada tipo de peça, referente ao serviço da síntese da estratégia 

de comunicação publicitária, proposta pela Agência para a solução do problema especí co de 

comunicação descrito em Brie ng. É expressa sob forma de uma redução de mensagem, 

acompanhada de exemplo de peça que a corpori que objetivamente, sendo apresentada sob 

forma de roteiro e textos quando para mídia eletrônica, e em forma de layout para a peça 

grá ca.

Finalização: Custo diferenciado para cada tipo de peça, referente à montagem nal da peça 

publicitária, seguindo as orientações do layout. Nesta fase do trabalho, serão agrupados em um 

único documento, seguindo as normas grá cas, todos os elementos que compõem a peça 

publicitária, tais como: fotografas, ilustrações, textos, títulos, logomarcas e qualquer outro 

elemento grá co para que, depois de devidamente revisado e aprovado pelo Cliente, possa ser 

enviado para o fornecedor ou veículo.

Editoração eletrônica para Finalização: Custos referentes a uma série de outros serviços 

necessários à produção das peças publicitárias bem como ao seu uxo na área grá ca, tendo 

como objetivos garantir: a melhor qualidade de impressão, a segurança e integralidade das 

informações e a portabilidade dos arquivos referentes às peças publicitárias. Os serviços 

mínimos necessários e indispensáveis para a conclusão de uma peça publicitária estão divididos 

nas seguintes etapas: tratamento de imagens, onde serão executados os serviços de retoque, 

recorte, fusão e correções de cores das imagens; fechamento de arquivos, onde depois que a 

peça é nalizada, e o tratamento de imagem já foram concluídos, torna-se necessário, para 

portabilidade, que a peça nalizada seja transformada em um arquivo PDF-X 1a, que é o 

formato homologado internacionalmente, ideal para a reprodução grá ca; Impressão em papel 

(print) da peça grá ca, para que seja feita a revisão de textos e de seus elementos grá cos; Envio 

de e-mail, onde os jornais e editoras recebem os arquivos referentes aos anúncios por e-mail, o 

que obriga as agências a enviá-los por e-mail e checar o recebimento dos mesmos; Gravação de 

CD ou DVD, onde na impossibilidade do arquivo ser enviado por e-mail, o mesmo será enviado 

através de CD ou DVD; e Backup do arquivo, onde também deverá ser gravado CD ou DVD com 

a nalidade de segurança. 
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Com base nestes três centros de custos, é possível determinar os custos internos por peças 

publicitárias. Como exemplo, vamos compor os custos de anúncio de jornal de ½ página. É 

razoável pensar que um anúncio de jornal de meia página tenha, minimamente, as seguintes 

características grá cas: uma foto, texto, título e logomarcas. Sendo assim, sua composição de 

custo será:

Como a formatação discriminada dos custos internos das peças publicitárias torna os 

orçamentos longos e repetitivos, uma vez que os itens mínimos necessários à elaboração de 

cada peça são basicamente os mesmos, foram utilizados, nesta nova edição da Tabela de Custos 

Internos, uma coluna onde são apresentados, como sugestão, os custos padrões mínimos por 

peça na fase de Editoração Eletrônica. 

Foram mantidos também, nesta tabela, a relação detalhada dos custos internos de editoração 

eletrônica. Assim, poder-se-á fazer o orçamento com a descrição detalhada quando for 

necessário.

Os prazos mínimos, em dias úteis necessários para execução de peças, são os
seguintes, a partir da aprovação do brie ng pelo cliente: 

Taxa de emergência: Sempre que os mesmos não forem obedecidos, o Cliente pagará uma taxa 

de emergência à Agência de 20% sobre o valor dos custos dos serviços internos para o 

ressarcimento dos custos adicionais, como: horas extras, refeições e transporte dos pro ssionais 

da Agência. 

As peças não especi cadas nesta Tabela serão orçadas por avaliação e referência de peças 

similares.

DESCRIÇÃO VALOR

Criação de tema/conceito (peça avulsa – 100% do valor total da peça)

Adaptação/Finalização/Computação  Grá ca

Retoque de imagem (1 hora)

Print formato A3 para revisão

Fechamento de arquivo PDF 

Total

R$ 2.337,00

R$ 2.337,00

R$ 251,00

R$ 24,00

R$ 251,00

R$ 5203,00

Criação de Campanhas: 7 dias 
Peças avulsas: 3 dias 
Peças de oportunidade: 2 dias
Produção de campanhas: 10 a 20 dias

Elaboração de planos de mídia: 
Campanhas: 7 dias 
Peças avulsas: 2 dias 
Peças de oportunidade: 1 dia
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ORIENTAÇÕES GERAIS

Quando as peças publicitárias criadas e/ou nalizadas não gerarem remunerações à Agência, 

seja a do “desconto agência” e/ou honorários de 15% sobre serviço de terceiros, cando assim a 

remuneração da agência restrita, unicamente, aos seus custos internos, deverá esta cobrar um 

acréscimo de 100% sobre os valores constantes na Tabela. Sem prejuízo dos demais 

ressarcimentos e/ou remuneração prevista contratualmente, estabelecida pelo CENP ou 

possível de ser reivindicada judicialmente. 

Reembolso de Despesas - Todos os gastos efetuados a serviço do Cliente serão previamente 

autorizados e efetivamente comprovados, sendo debitados pelo preço de custo sem incidência 

de honorários ou comissões. Exemplos: viagens, diárias, transporte, alimentação, comunicação 

em geral, fotocópias etc. Os reembolsos de despesas são parte integrante da receita tributável 

da Agência. Assim sendo, tais reembolsos sofrem taxações de impostos. Estes tributos devem 

ser cobrados do Cliente.

Permutas - Considerando os expressos termos do art. 9º, inciso VIII, c.c. a Lei 9.610/98 (Lei de 

Direito Autoral), bem como a forma disposta pelo item 13 do Código de Ética dos Pro ssionais da 

Propaganda, incorporado ao sistema Legal, por força do art. 17 da Lei 4.680/65, nenhum trabalho 

publicitário pode ser veiculado sem que a Agência de Propaganda criadora autorize sua 

divulgação e sem que seja ela, por isso, remunerada. Considerando que nas negociações para 

veiculação de propaganda através de permutas, o pagamento da veiculação seja realizado 

através de outras moedas, que não em pecúnia, recomenda-se e se estabelece que: 

a) Nas negociações para veiculação de publicidade, onde sejam adotadas as permutas, a 

Agência de Propaganda que atende o Cliente-Anunciante deve, necessariamente, delas 

participar, a m de estabelecer, em conjunto com o Veículo de Divulgação e seu Cliente, a sua 

forma de remuneração, que será correspondente ao “desconto padrão de Agência”;

b) A remuneração da Agência de Propaganda, correspondente ao “desconto padrão de Agência”, 

será devida pelo Veículo em qualquer caso (participando ou não a Agência da negociação), 

sendo que o percentual de 20% (vinte por cento), correspondente aos citados honorários da 

Agência, incidirá sobre o valor da permuta; 

c) Faculta-se às partes, notadamente aos Veículos de Divulgação e às Agências de Propaganda 

em conjunto, que excepcionalmente estas possam receber, a título de “desconto padrão de 

Agência”, espaço/tempo publicitário no citado Veículo, para ser utilizado por um dos clientes da 

Agência, indicado previamente pela agência ao Veículo. Esta disposição é estabelecida como 

exceção à regra do item 4.7 das Normas-Padrão.
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Projetos especiais, eventos, apoios e Patrocínios - Nas negociações entre o Cliente da carteira 

da Agência e o promotor de projeto especial, promoção, feira, convenção, palestra, seminário, 

curso, e demais eventos, com a nalidade que este Cliente venha apoiar ou patrocinar as ações 

do promotor, fazendo a transferência de recurso através de pecúnia ou de permutas e que, em 

contrapartida, proporcione ao Cliente exposição em mídia de sua(s) marca(s) e/ou produto(s) 

e/ou serviço(s) nas peças de divulgação do evento, caberá, nestes casos, à Agência de 

propaganda responsável pela conta publicitária uma remuneração sobre o valor do contrato 

que deve corresponder ao percentual de 20% (vinte por cento), equivalente ao “desconto padrão 

de Agência”, sendo este devido pelo promotor do evento, em qualquer caso (participando ou não 

a Agência da negociação). Nos casos em que, como contrapartida, forem oferecidos créditos em 

espaços publicitários a serem utilizados livremente pelo cliente na divulgação de seu interesse, 

faculta-se à agência estimar os preços dos espaços publicitários oferecidos ao cliente. Caso 

esses espaços estejam abaixo dos valores de mercado, ou ofertados pelo promotor como 

boni cação da negociação, poderá a Agência estabelecer sua remuneração de 20% (honorários), 

levando em consideração não o valor pactuado, mas sim os valores de mercado referentes aos 

espaços ofertados ou preços pagos pelo seu cliente na compra de espaços publicitários 

semelhantes.

Recomenda-se e estabelece-se que:

a) Nas negociações, a Agência de Propaganda que atende o Cliente-Anunciante deve,

necessariamente, delas participar, a m de estabelecer, em conjunto com o promotor do evento 

e seu Cliente, a sua forma de remuneração, correspondente ao “desconto padrão de Agência”;

b) A remuneração da Agência de Propaganda, correspondente ao “desconto padrão de Agência”,

será devida pelo Promotor em qualquer caso (participando ou não a Agencia da 

negociação), sendo que o percentual de 20% (vinte por cento), correspondente aos citados 

honorários da Agência, incidirá sobre o valor do contrato; 

c) Faculta-se às partes, notadamente aos Promotores e às Agências de Propaganda em conjunto,

que, excepcionalmente, estas possam receber, a título de “desconto padrão de Agência”, 

espaço/tempo publicitário quando o Promotor for um Veículo, podendo esse espaço/tempo ser 

utilizado por outros clientes da Agência, a qual competirá indicar previamente ao Veículo. Esta 

disposição é estabelecida como exceção à regra do item 4.7 das Normas-Padrão.

d) Quando o apoio ou o patrocínio for pago em forma de permuta, as bases de negociação serão

as mesmas estabelecidas no item referente à permuta.

Serviços não previstos nesta tabela são de livre acerto entre a Agência e o Cliente.

Refação: adicional de 30%.
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 Exemplos: 
1

  Grande complexidade

 Lançamento de nova empresa

 R$     66,913.00 
2  (Re)Lançamento de produto
3  Planejamento anual de produto/marca 
4  Campanha anual 
5

  Média complexidade

 Lançamento imobiliário 

 R$     28,436.00 
6  Campanha de incentivo / relacionamento 
7  Participação em feira 
8  Calendário Promocional 
9

  Baixa complexidade
 Ação de guerrilha 

 R$     16,301.00 10  Campanha de Varejo 
11  Ação promocional 
12 Estratégia de mídia e não mídia  R$       6,875.00 
13  R$       5,767.00 
14  R$       1,320.00 
15
16 Criação da Campanha: adaptação, finalizacao e computacao grafica das pecas que compoem a campanha serao cobradas individualmente.
17

18 Campanha Grande/Grande Complexidade  R$     22,761.00 

19

20 Campanha Média/Média Complexidade  R$     15,570.00 

21

22 Campanha Pequena/Baixa Complexidade  R$       8,378.00 

23

24  Acréscimo de 100% sobre o valor total da peça 

25

D
ES

IG
N

26 Identidade visual  Total 

27  Empresa  R$     11,987.00 
28  Produto  R$       7,292.00 
29  imobiliário e evento  R$       5,959.00 
30  Selo comemorativo/promocional  R$       5,959.00 
31  Readaptação de marca antiga   R$       5,173.00 
32  Mascote/personagem  R$     10,934.00 
33  Nome Fantasia  R$       4,441.00 
34  Nome Produto  R$       4,685.00 
35  Manual de identidade visual  R$       4,534.00 
36  Uniforme  R$       1,708.00 
37  Papelaria: bloco de anotações, cartão de visita, envelope, papel carta, etc (preço por peça)  R$       1,083.00 
38

39 Sinalização  Total 

40  Fachada  R$       5,364.00 
41  Pórtico  R$       5,364.00 
42  Sinalização interna (adaptação por placa)  R$         317.00 
43  Sinalização interna (projeto de grande porte)  R$       7,977.00 
44  Sinalização interna (projeto de médio porte)  R$       6,186.00 
45  Sinalização interna (projeto de pequeno porte)  R$       4,867.00 
46  Totem  R$       3,661.00 
47

48 Adesivagem de Frota  Finalização  Total 

49  Caminhao   R$           2,014.00  R$        2,425.00  R$       4,439.00 
50  Caminhete/Vã  R$           1,297.00  R$        1,738.00  R$       3,035.00 
51  Carro passeio/utilitário  R$           1,296.00  R$        1,344.00  R$       2,640.00 
52  Motocicleta   R$              351.00  R$           395.00  R$         746.00 
53  Onibus   R$           2,162.00  R$        2,869.00  R$       5,031.00 
54

TABELA REFERENCIAL DE PREÇOS
MARANHÃO

Elaboração de Briefing de campanha (quando não for fornecida pelo cliente)
Plano de midia (por meio)

C
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(T
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A
/C

O
N
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TO
) Relacionado a uma campanha de grande 

complexidade.

Relacionado a uma campanha de média 
complexidade.

Relacionado a uma campanha de baixa 
complexidade.
Peça isolada (quando criação do tema/conceito se 
aplica para uma única peça)

 Computação 
Gráfica 
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55 Projetos Gráficos  Total 

56  Apresentação Multimídia  R$       5,397.00 
57  Broadside, folder e mala direta  R$       7,556.00 
58  Cartilha/Catálogo  R$       6,479.00 
59  CD/DVD  R$       7,556.00 
60  House Organ / Relatório  R$     10,794.00 
61  Jornal  R$     15,112.00 
62  Livro  R$     22,670.00 
63  Mostruários  R$     12,953.00 
64  News Letter  R$       3,781.00 
65

66 Capa  Total 

67  Agenda  R$       3,022.00 
68  Capa de catálogo  R$       3,798.00 
69  Capa de Livro  R$       5,519.00 
70  Capa de relatório  R$       3,798.00 
71  Capa de revista  R$       5,519.00 
72  CD - Capa  R$       3,022.00 
73

74 Diagramação por página  Finalização  Total 

75  Impresso - até 32 páginas  R$              244.00  R$           232.00  R$         476.00 
76  Impresso - aima de 33 páginas  R$              170.00  R$           161.00  R$         331.00 
77  Multimídia - montagem por tela  R$         370.00 
78

79 Criação Stand  Finalização  Total 

80  Stand sem projeto arquitônico  R$           2,048.00  R$        1,056.00  R$       3,104.00 
81  Stand com projeto arquitônico (até 50m2)  R$           2,048.00  R$        1,056.00  R$       3,104.00 
82  Stand com projeto arquitetônico (por m2)  R$                42.00  R$            23.00  R$           65.00 
83

84 Criação do mobiliário  Finalização  Total 

85  Balcão para degustação  R$           1,214.00  R$           405.00  R$       1,619.00 
86  Ponto de Venda   R$           1,214.00  R$           405.00  R$       1,619.00 
87

88 Criação do mobiliário já existente  Finalização  Total 

89  Balcão para degustação  R$           1,214.00  R$           405.00  R$       1,619.00 
90  Ponto de Venda   R$           1,214.00  R$           405.00  R$       1,619.00 
91

92 Embalagens  Finalização  Total 

93  Caixa de embarque  R$           1,075.00  R$           530.00  R$       1,605.00 
94  Cartela/tag  R$           1,075.00  R$           530.00  R$       1,605.00 
95  Cinta para embalagem  R$              293.00  R$           143.00  R$         436.00 
96  Embalagem  R$           4,465.00  R$        2,189.00  R$       6,654.00 
97  Embalagem (reformulação ou melhora)  R$           2,339.00  R$        1,148.00  R$       3,487.00 
98  Embalagens para linha de produtos  R$          11,917.00  R$        5,837.00  R$     17,754.00 
99  Mockup (sem custo terceirizado)  R$           3,460.00  R$        1,697.00  R$       5,157.00 

100  Rótulo  R$           2,431.00  R$        1,192.00  R$       3,623.00 
101  Rótulo (reformulação ou melhora)  R$           1,960.00  R$        1,056.00  R$       3,016.00 
102

103 PEÇAS VEICULÁVEIS

104 Anúncios  Adaptação  Finalização  Total 

105 Jornal / Revista  R$           1,406.00  R$              545.00  R$           386.00  R$       2,337.00 
106 Jornal (classificado)  R$              932.00  R$              363.00  R$           224.00  R$       1,519.00 
107

108

109 Publicidade Legal / Balanço
110 Página dupla  R$       4,931.00 
111 1 Página  R$       2,493.00 
112 Rouba página  R$       1,813.00 
113 1/2 página  R$       1,246.00 
114 1/3 página  R$         656.00 
115 1/4 página  R$         623.00 
116

117 Mídia Exterior  Adaptação  Finalização  Total 

118  Backbus - Traseirão de Ônibus  R$           1,987.00  R$              851.00  R$           740.00  R$       3,578.00 
119  Busdoor / Taxidoor  R$           1,095.00  R$              594.00  R$           569.00  R$       2,258.00 
120  Cancela de estacionamento  R$           1,095.00  R$              594.00  R$           569.00  R$       2,258.00 
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121  Empena  R$           1,989.00  R$           1,701.00  R$        2,065.00  R$       5,755.00 
122  Frontlight – backlight - Triedo (por face)  R$           2,581.00  R$           1,102.00  R$           567.00  R$       4,250.00 

123
 R$              441.00  R$              281.00  R$           190.00  R$         912.00 

124  Outdoor  R$           2,581.00  R$           1,102.00  R$           567.00  R$       4,250.00 
125

126 Mídia eletrônica - criação, texto e roteiro  Total 

127  Assinatura/vinheta eletrônica  R$         858.00 
128  Áudio/Spot até 60”  R$       1,083.00 
129  Documentário/Vídeo até 5'   R$       8,168.00 
130  Documentário/Vídeo - por minuto excedente  R$         977.00 
131  Jingle/trilha até 60”  R$       1,835.00 
132  Storyboard (por quadro)  R$         317.00 
133  VT/filme (miolo de oferta)  R$         581.00 
134  VT/filme até 60”  R$       2,362.00 
135

136 PEÇAS NÃO VEICULÁVEIS/PROMOCIONAIS

137 Acréscimo de 30% quando a peça possuir formato especial.
138

139 Mídia Exterior  Adaptação  Finalização  Total 

140  Banca de Jornal  R$           1,982.00  R$              849.00  R$           284.00  R$       3,115.00 
141  Blimp  R$              568.00  R$              231.00  R$           218.00  R$       1,017.00 
142  Faixa - faixeta (avião, rua, supermercado)  R$              367.00  R$              233.00  R$           220.00  R$         820.00 
143  Galhardete  R$           1,095.00  R$              594.00  R$           569.00  R$       2,258.00 
144  Placa de estrada  R$              441.00  R$              281.00  R$           190.00  R$         912.00 
145  Placa obra  R$              441.00  R$              281.00  R$           190.00  R$         912.00 
146  Pintura de muro (até 25m2)  R$           1,095.00  R$              594.00  R$           569.00  R$       2,258.00 
147

148 Impressos  Adaptação  Finalização  Total 

149  Broadside, folder, mala direta (até formato A4)  R$           2,342.00  R$              905.00  R$           568.00  R$       3,815.00 
150  Cartão; aniversário, Natal, Ano-Novo, postal  R$              990.00  R$              423.00  R$           568.00  R$       1,981.00 
151  Cartaz  R$              990.00  R$              423.00  R$           568.00  R$       1,981.00 
152  Convite para eventos elaborados  R$           1,489.00  R$              448.00  R$           294.00  R$       2,231.00 
153  Convite para eventos simples  R$           1,138.00  R$              341.00  R$           224.00  R$       1,703.00 
154  Diploma  R$              586.00  R$              352.00  R$           238.00  R$       1,176.00 
155  Formulário  R$              586.00  R$              352.00  R$           238.00  R$       1,176.00 
156  Jogo americano  R$              586.00  R$              352.00  R$           238.00  R$       1,176.00 
157  Panfleto  R$              990.00  R$              423.00  R$           568.00  R$       1,981.00 
158  Pasta  R$              442.00  R$              281.00  R$           190.00  R$         913.00 
159  Santinho  R$              442.00  R$              281.00  R$           190.00  R$         913.00 
160

161 Material Promocional/PDV  Adaptação  Finalização  Total 

162  Aplicação de marca  R$              314.00  R$              202.00  R$                 -    R$         516.00 
163  Adesivo (até A4)  R$              586.00  R$              352.00  R$           238.00  R$       1,176.00 
164  Adesivo (superior a A4)  R$              990.00  R$              423.00  R$           568.00  R$       1,981.00 
165  Backdrop (só marcas)  R$              440.00  R$              283.00  R$           189.00  R$         912.00 
166  Bandeirola  R$              861.00  R$              571.00  R$           284.00  R$       1,716.00 
167  Bandô  R$              440.00  R$              283.00  R$           189.00  R$         912.00 
168  Banner  R$           1,285.00  R$              550.00  R$           938.00  R$       2,773.00 
169  Bola / Balão de festas  R$              440.00  R$              283.00  R$           189.00  R$         912.00 
170  Cartela de preços  R$              440.00  R$              283.00  R$           189.00  R$         912.00 
171  Crachá  R$              440.00  R$              283.00  R$           189.00  R$         912.00 
172  Display de balcão e parede  R$           1,285.00  R$              550.00  R$           938.00  R$       2,773.00 
173  Ficha de Inscrição/Cupom  R$              619.00  R$              384.00  R$           226.00  R$       1,229.00 
174  Mobile  R$              619.00  R$              384.00  R$           226.00  R$       1,229.00 
175  Painel  R$           1,285.00  R$              550.00  R$           938.00  R$       2,773.00 
176  Placa Comemorativa  R$              440.00  R$              283.00  R$           189.00  R$         912.00 
177  Sacola  R$              440.00  R$              283.00  R$           189.00  R$         912.00 
178  Saia de gôndola  R$              586.00  R$              352.00  R$           238.00  R$       1,176.00 
179  Wobbler, danger, stopper  R$              861.00  R$              571.00  R$           284.00  R$       1,716.00 
180

181 Brinde  Adaptação  Finalização  Total 

182  Aplicação de marca  R$              314.00  R$              202.00  R$                 -    R$         516.00 
183  Abanador / leque  R$              546.00  R$              349.00  R$           333.00  R$       1,228.00 
184  Boné  R$              440.00  R$              283.00  R$           189.00  R$         912.00 

 Mobiliario urbano: placa de esquina, sinalização de 
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184  Calendário (Bolso/Mesa)  R$              933.00  R$              353.00  R$           286.00  R$       1,572.00 
186  Calendário (custo por lâmina)  R$              861.00  R$              572.00  R$           285.00  R$       1,718.00 
187  Camisa  R$              546.00  R$              349.00  R$           333.00  R$       1,228.00 
188  Marcador Página  R$              546.00  R$              349.00  R$           333.00  R$       1,228.00 
189  Mouse pad  R$              546.00  R$              349.00  R$           333.00  R$       1,228.00 
190  Projeto especial (criação de novo brinde)  R$           1,992.00  R$              852.00  R$        1,023.00  R$       3,867.00 
191

192 Projetos especiais (apenas layout - não incluso produção)  Total 

193  Inflável  R$       2,706.00 
194  Medalha   R$       2,706.00 
195  Totem  R$       2,903.00 
196  Troféu  R$       3,814.00 
197

198  Site/Portal  Total 

199 Arquitetura de informação (mapa do site + wireframe)  R$     18,389.00 
200 Compra de domínio + hosting (mensal)  R$         491.00 
201 Desenvolvimento de CMS  R$     12,259.00 
202 Desenvolvimento de gerador de perfis  R$     12,259.00 
203 Desenvolvimento de sistema de banco de dados  R$       4,904.00 
204 Gestão de conteúdo  R$     14,711.00 
205 Integração com redes sociais  R$     14,302.00 
206 Layout das páginas internas (por página)  R$       8,838.00 
207 Layout de homepage  R$     16,346.00 
208 Programação de capa em flash  R$     24,518.00 
209 Redação de texto (por página)  R$       4,087.00 
210 Replicar página para diferentes idiomas  R$       1,533.00 
211 Alterações / ajustes de layout (por página)  R$       2,374.00 
212 Alterações / ajustes de programação (por página)  R$       4,747.00 

213  Hotsite  Total 

214 Arquitetura de informação (mapa do site + wireframe)  R$       6,130.00 
215 Compra de domínio + hosting (mensal)  R$         465.00 
216 Desenvolvimento de banco de dados  R$     16,346.00 
217 Desenvolvimento de cms  R$     16,346.00 
218 Desenvolvimento de gerador de perfis  R$     16,346.00 
219 Gestão de conteúdo  R$       7,741.00 
220 Integração com redes sociais  R$     20,432.00 
221 Layout de homepage  R$     11,238.00 
222 Layout das páginas internas (por página)  R$       6,130.00 
223 Programação de capa em flash  R$     15,324.00 
224 Redação de texto (por página)  R$       2,248.00 
225 Replicar página para diferentes idiomas  R$       1,533.00 

226  Promoção/Concurso  Total 

227 Mediação (mensal)  R$       4,927.00 
228 Planejamento e mecânica  R$       7,390.00 

229  Newsletter/Email Marketing  Total 

230 Importação / segmentação / higienização de base  R$       6,048.00 
231 Disparo (unitário)  R$         491.00 
232 Mensuração de resultados  R$       6,048.00 
233 Newsletter / e-mail mkt em arquivo de imagem (jpg,png,etc.)  R$       1,616.00 
234 Newsletter / e-mail mkt em arquivo html  R$       1,836.00 
235 Relatório de envio de newsletter / e-mail mkt  R$       6,048.00 

236  Banner (medidas em pixel)  Total 

237 Background 1680 x altura livre  R$       6,947.00 
238 Banner vertical 120x240  R$       4,815.00 
239 Banner vertical expansível 300x600  R$       6,947.00 
240 Barra Lateral 180x400  R$       4,815.00 
241 Banner vertical expansível 1190x700  R$       6,947.00 
242 Botão 120x30  R$       4,012.00 
243 Botão 120x60  R$       4,815.00 
244 Botão 120x90  R$       5,079.00 
245 Botão 88x31  R$       4,012.00 
246 Full banner 468x60  R$       4,815.00 
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246 Full banner expansível 468x300  R$       6,947.00 
248 Giga banner 990x300  R$       6,947.00 
249 Half banner 234x60  R$       4,012.00 
250 Interstitial 1000x600  R$       6,947.00 
251 Layer dhtml  R$       6,947.00 
252 Mega banner 920x114  R$       6,947.00 
253 Page colapse (fechado 300x250 – aberto 980x315)  R$       6,947.00 
254 Retângulo 180x150  R$       4,012.00 
255 Retângulo de menu 140x240  R$       5,079.00 
256 Retângulo médio 300x250  R$       5,079.00 
257 Rouba página (fechado 300x250) – aberto 994x519)  R$       6,947.00 
258 Selo 180x30  R$       4,012.00 
259 Selo duplo 180x60  R$       4,815.00 
260 Skyscraper 120x600  R$       4,012.00 
261 Super banner 728x90  R$       4,815.00 
262 Super banner expansível 728x300  R$       6,947.00 
263 Xpace 948x60 a 948x360  R$       6,947.00 

264  Audiência  Total 

265 Monitoramento diário + relatório semanal simples (mensal)  R$       1,390.00 
266 Relatório completo (mensal)  R$       2,371.00 
267 Relatório de análise de métricas in-site  R$       1,226.00 
268 Relatório de análise de métricas off-site  R$       2,452.00 

269  Mídias Socias  Total 

270 Criação de cards para redes sociais  R$       1,167.97 
271 Criação de perfil (facebook, twiter, etc)  R$       2,902.68 
272 Personalização de rede social / perfil (avatar, testeira, etc.)  R$       9,675.79 

273  Geração de Conteúdo  Total 

274 Criação de matriz de conteúdo para canais proprietários (redes sociais e sites) (por plataforma digital)  R$       8,173.00 
275 Criação de conteúdos para perfis proprietários em redes sociais (por post)  R$         307.00 
276 Criação de conteúdos para ambientes digitais como sites, hotsites e blogs (por post)  R$         613.00 
277 Criação de publieditoria (para blogs,sites e redes sociais) (por publieditorial)  R$       1,226.00 
278 Curadoria (pesquisa) de conteúdo para perfis proprietários em redes sociais  R$         205.00 
279 Curadoria (pesquisa) de conteúdo para ambientes digitais proprietários (sites, hotsites e blogs) (por post)  R$         205.00 
280 Gestão de geração de conteúdos e interações em canais proprietários (por mês)  R$         818.00 

281  Monitoramento de Canais Proprietários  Total 

282 Monitoramento de interacoes e respostas as interacoes (por diaria)  R$         164.00 

283  Monitoramento da Marca na Web  Total 

284 Monitoramento de menções à marca na web e geração de relatório em resultados (por relatório)  R$       1,228.00 
285 Monitoramento de menções à marca para interações (monitoramento ativo) (por diária)  R$         164.00 

286  Disseminação Online  Total 

287 Estruturação de estratégia de disseminação (por job)  R$       6,130.00 
288 Gestão de disseminação online (por job)  R$         818.00 
289 Mapeamento de formadores de opinião (blogueiros e betas) (por formador de opinião)  R$           82.00 
290 Pesquisa de dados cadastrais de formadores de opinião para contato (endereço + email)(por formador de opiniã  R$           66.00 
291 Realização de contato com formadores de opinião (por formador de opinião)  R$           41.00 
292 Negociação e contratação de posts pagos de formadores de opinião (por formador de opinião)  R$           82.00 
293 Digital PR (ativação de formadores de opinião) (até 10 formadores de opinião)  R$       2,044.00 

294  Monitoramento e Avaliação de Resultados  Total 

295 Planejamento e definição de métricas e metas do projeto (por job)  R$       2,657.00 
296 Monitoramento de posts pagos e mídia espontânea em redes sociais, sites e blogs (diária)  R$       2,044.00 
297 Relatório semanal com monitoramento e clipagem de posts (por relatório)  R$         573.00 
298 Relatório completo do Projeto (por relatório)  R$       2,371.00 

299  Games   Total  

300 Design de ambientes de jogo  R$     12,259.00 
301 Design de telas complementares de jogo  R$       6,130.00 
302 Game-flash  R$     30,648.00 
303 Game-html5  R$     51,079.00 
304 Mobile game  R$     71,510.00 
305 Planejamento de game  R$     10,216.00 
306 Social Game  R$     91,942.00 
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307  Aplicativos   Total  

308 Aplicativo para redes sociais simples  R$     51,079.00 
309 Aplicativos para redes sociais gerador de perfis e integração de conteúdo  R$     71,510.00 
310 Aplicativo para aparelhos móveis (celular e tablet)  R$     81,726.00 

311  Mobile  Total 

312 Análise de resultados de campanha sms  R$       2,371.00 
313 Banner grande para dispositivos móveis 320x100  R$       4,815.00 
314 Cabeçalho para dispositivos móveis 320x50  R$       4,815.00 
315 Disparo de SMS  R$       1,635.00 
316 Mobile apps 480x75  R$       4,815.00 
317 Planejamento de campanha SMS  R$       9,195.00 
318 Quadrado 250x250  R$       4,815.00 
319 Selo duplo 300x100  R$       4,815.00 
320 Selo simples 300x50  R$       4,815.00 

321  Otimização SEO  Total 

322 Análise de conteúdo in-site (por página)  R$         368.00 
323 Análise técnica in-site  R$       2,861.00 
324 Análise técnica off-site (link building)  R$       4,495.00 
325 Monitoramento de resultados  R$       1,226.00 
326 Planejamento de campanha (por palavra)  R$       1,022.00 

327  Marketing em Buscadores (S.E.M)  Total 

328 Criação de campanha  R$       7,152.00 
329 Gestão de campanha  R$       1,226.00 
330 Seleção de palavras-chaves (por palavra)  R$         225.00 

331  Apresentações 

332 Presentation em flash  R$     36,777.00 
333 Presentation em ppt  R$     18,389.00 
334

335  Planejamento   Total  

336 Planejamento de Projeto digital  R$     29,699.00 
337 Protótipo de Projeto Digital (wireframes) – arquitetura  R$     29,699.00 
338 Benchmark (avulso)  R$     12,230.00 
339 Direção de arte (conceito para projeto)   R$     13,977.00 
340 Análise de tecnologia  R$       9,900.00 
341  Tag Book (especificação métrica)    R$       9,900.00 
342 SEO Book (especificação de ações para busca orgânica)  R$     24,749.00 
343 Gestão de Projeto (PMI)*  R$     65,515.00 
344 Plano de mídia digital (avulso)  R$     17,471.00 

345  Criação   Total  

346 Sites Institucionais (Planejamento, UX, Direção de Arte, Webdesign e Redação)  R$     65,515.00 
347 Intranets e extranets (Planejamento, UX, Direção de Arte, Webdesign e Redação)  R$     58,234.00 
348 E-commerce (Planejamento, UX, Direção de Arte, Webdesign e Redação)  R$     55,321.00 
349 Blogs, fóruns e hotsites (Planejamento, UX, Direção de Arte, Webdesign e Redação)  R$     21,839.00 
350 App Mobile (Planejamento, UX, Direção de Arte, Webdesign e Redação)  R$     65,515.00 

351  Programação   Total  

352 Sites Institucionais  R$     65,515.00 
353 Intranets e extranets  R$     58,234.00 
354 E-commerce   R$     55,321.00 
355 Blogs, fóruns e hotsites  R$     21,839.00 
356 App Mobile  R$     65,515.00 
357 Setup de servidor  R$       7,427.00 
358  Gestão e suporte mensal de servidor  R$       2,621.00 
359 Infográfico e Landing page  R$       6,116.00 

360  Conteúdo   Total  

361 “SAC 2.0” – Interação em canal social (mensal)  R$       8,736.00 

362  Business Inteligence   Total  

363 Análise Web Metrics - mensal  R$       4,951.00 
364 Análise especifica SEO - mensal  R$       6,115.00 
365 Monitoramento social de marca - mensal  R$       5,533.00 
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366  Desenvolvimento dos trabalhos em Meios Digitais  Custo homem/hora (R$)  
367 Planejamento  R$              554.00  a  R$         661.00 
368 Design e criação  R$              437.00  a  R$         552.00 
369 Atendimento e gestão  R$              440.00  a  R$         552.00 
370 Programação  R$              331.00  a  R$         440.00 
371 Refação – adicional mínimo de 30% Valores em reais
372

373 Ilutração (por ilustração)  Acima de 10  Até 10 

374  Gráfico (ilustração)  R$           627.00  R$         869.00 
375  Mapa de localização (simples)  R$        1,515.00  R$       1,423.00 
376  Tabela  R$           505.00  R$         700.00 
377  Ilustrações / Cartoon / Caricatura (mídia impressa e eletrônica)  R$           911.00  R$       1,262.00 
378  Pesquisa 2007 - Referencial de valores de ilustração Abipro 
379

380  Hora/Profissional  Total 

381  Presidente  R$         739.00 
382  Vice-presidente  R$         502.00 
383  Diretor de Criação  R$         410.00 
384  Diretor de Atendimento  R$         410.00 
385  Atendimento  R$         251.00 
386  Diretor de arte  R$         383.00 
387  Redator  R$         383.00 
388  Planejamento  R$         502.00 
389  Produtor gráfico/eletronico  R$         251.00 
390  Mídia  R$         251.00 
391

392  Finalização  Total 

393
 R$         251.00 

394  Tratamento de imagem (Por hora homem)  R$         251.00 
395  Vetorização de logotipos  R$         251.00 
396  Gravação de CD/DVD  R$           48.00 
397  Scanner de imagem  R$           32.00 
398  Print papel A4 (cor)  R$           16.00 
399  Print papel A3 (cor)  R$           24.00 
400  Print papel A4 (p&b)  R$           13.00 
401  Print papel A3 (p&b)  R$           19.00 
402  Backup de arquivos CD/DVD  R$         476.00 

 Fechamento de arquivo (por hora homem) - incluir em 
fechamento de arquivo. 



Fenapro Responde
(11) 93149-2444(11) 93149-2444

contato@fenapro.org.br

fenapro.org.br�
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ANEXO II 
(MODELO) 

 
(Papel timbrado do Concorrente) 

 
CARTA CREDENCIAL 

 
 
 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 O abaixo-assinado responsável legal pela Empresa _______________________ 
__________________________, vem pela presente informar a V. Sas. que o Sr. ______  
_____________________________ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima 
referida, podendo assinar atas e demais documentos, apresentar impugnação, recursos, 
inclusive renúncia expressa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso e praticar 
todos os atos necessários ao desempenho da representação no processo licitatório. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
Local e data 
 
Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

Ref.: Concorrência Pública nº XXX/2022 – CPL 
 
 
 
 
_________(qualificação do representante legal da empresa)______________,  na qualidade de 
representante legal da Empresa ______________(qualificação da empresa)______________, 
declara, sob as penas da lei, nos termos do § 2º do art. 32º, da Lei nº 8.666/93, que até a 
data de entrega dos Envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa a participar 
da Concorrência Pública Nº XXX/2022 – CPL. 
 
 
 
 
Bacabal,       de                     de 2022. 
 
 
 
 
(nome da empresa e de seu Representante legal, com a devida qualificação e assinatura) 

RG nº 
CPF nº 
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ANEXO IV 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A Empresa ______________________, inscrita no CNPJ nº ______________ intermédio de seu 
representante legal, Sr.(a) ___________________________________, portador da Cédula de 
Identidade de nº _______________________ e do CPF nº _____________________, DECLARA, para os 
fins do disposto no inciso V do art. 27º da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, ( ) 
 

(observação: Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
 
 
Data 
 
 
 
 
Representante Legal 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº XXX/2022 – GAB/PMB 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE 
ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE 
TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO 
A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO A CRIAÇÃO, A 
EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A 
SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA, A COMPRA DE 
MÍDIA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE, COM O 
INTUITO DE ATENDER AO PRINCÍPIO DA 
PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO DE 
DIFUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU 
INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM 
GERAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BACABAL E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA FORMA ABAIXO. 

 
Ao(s) xx dias do mês de xxxxx do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE BACABAL, 
CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, localizada na Travessa XV de Novembro, n° 229, 
Centro, município de Bacabal, Estado do Maranhão, através do Prefeito Municipal, o 
senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, profissão XXXXXXXXXXXXXXX, 
portador do RG nº XXXXXXXXXXXX SSP/XX e do CPF/MF nº XXXXXXXXXXXXXX, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
estabelecida na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, Bairro XXXXXXXXXX, município 
de XXXXXXXXXXXXX, Estado do XXXXXXXXXX, neste ato, representada pelo, Sr(a) 
XXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXX portador do RG nº XXXXXXXXXXX e do CPF/MF nº 
XXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 220301/2022 e com proposta apresentada, que 
passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que 
com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, 
resultante da licitação sob a modalidade Concorrência Pública nº 002/2022 , do tipo 
TÉCNICA E PREÇO mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO E DOS DOCUMENTOS VINCULADOS 
 
1.1. O presente Contrato reger-se-á pelas disposições da Lei nº 12.232, de 29.04.10, e, de 
forma complementar, das Leis nº 4.680 de 18.06.65, e nº 8.666 de 21.06.93. 
 
1.2. Independentemente de transcrição, fazem parte deste Contrato, e a ele se integram 
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em todas as cláusulas, termos e condições aqui não expressamente alterados – o edital da 
Concorrência Pública nº 002/2022 e seus Anexos, bem como as Propostas Técnica e de 
Preços apresentadas pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de publicidade, 
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por 
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução 
interna, a intermediação e a supervisão da execução externa, a compra de mídia e a 
distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao 
direito à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de 
informar o público em geral,  conforme Briefing e Edital. 
 
2.1.1. Também integram o objeto deste Contrato, como atividades complementares, os 
serviços especializados pertinentes: 
 
a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 
geração de conhecimento relativos à execução deste Contrato; 
 
b) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária 
destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias; 
 
c) à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pela CONTRATADA. 
 
2.1.1.1. As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea ‘a’ do subitem 
2.1.1. terão a finalidade de: 
 
a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da CONTRATANTE, o 
público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou 
peças; 
 
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens;  
 
c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada à inclusão 
de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária. 
 
2.1.2. Os serviços previstos no subitem 2.1.1. não abrangem as atividades de promoção, 
de patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a realização 
de eventos festivos de qualquer natureza. 
 
2.1.2.1. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o 
patrocínio de mídia, ou seja, de projetos de veiculação em mídia ou em instalações, 
dispositivos e engenhos que funcionem como veículo de comunicação e o patrocínio da 
transmissão de eventos esportivos, culturais ou de entretenimento comercializados por 
veículo de comunicação. 
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2.2. A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em conformidade com 
o art. 3º da Lei nº 4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e serviços 
especializados, para a execução das atividades complementares de que trata o subitem 
2.1.1., e de veículos e demais meios de divulgação, para a transmissão de mensagens 
publicitárias. 
 
2.3. A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a 
execução de serviços previstos nesta Cláusula. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir do dia da sua 
assinatura. 
 
3.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários do objeto até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, observadas as condições definidas no parágrafo 1º do 
art. 65º da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 
 
3.1.2. A CONTRATANTE poderá optar pela prorrogação desse prazo em até 60 meses, 
mediante acordo entre as partes, nos termos do inciso II do art. 57º da Lei nº 8.666/1993. 
 
3.1.3. A prorrogação será instruída mediante avaliação de desempenho da CONTRATADA, 
a ser procedida pela CONTRATANTE, em conformidade com o subitem 7.10. deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. As despesas a serem realizadas pela CONTRATADA, em decorrência do processo 
licitatório que deu origem a este ajuste, estão estimados pela prestação dos serviços de 
publicidade está estimado o valor de R$ 4.151.550,00 (quatro milhões cento e cinquenta 
e um mil quinhentos e cinquenta reais), pelo período de 12 (doze) meses. 
 
4.2. Se a CONTRATANTE optar pela prorrogação do Contrato que vier a ser assinado, 
consignará nos próximos exercícios, em seu orçamento, as dotações necessárias ao 
atendimento dos pagamentos previstos. 
 
4.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, utilizar ou não a totalidade dos 
recursos previstos. 
 
4.4. O crédito orçamentário para a execução dos serviços durante o exercício de 2022 está 
consignado no Orçamento do Município de Bacabal, conforme as seguintes classificações: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 – Gabinete do Prefeito; 
AÇÃO: 04.131.0003.2086.0000 – Manutenção da Assessoria de Comunicação; 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA 

Fls. n.º ________________________ 

Proc. n.º 220301/2022 

Rubrica: _______________________ 

 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica; 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato 
ou dele decorrentes: 
 
5.1.1. Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 
 
5.1.2. Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em Bacabal, onde, para 
esse fim, manterá sede, filial, ou sucursal ou escritório. Se necessário, a CONTRATADA 
poderá, eventualmente, utilizar-se de seus estabelecimentos em outras Cidades ou 
Estados para executar parte dos serviços objeto deste Contrato, desde que garantidas às 
condições previamente acordadas. 
 
5.1.2.1. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
a contar da data da assinatura deste instrumento, que possui em Bacabal/MA, estrutura 
de atendimento compatível com o volume e a característica dos serviços a serem 
prestados à CONTRATANTE. 
 
5.1.3. Executar – com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a 
contratação de fornecedores de serviços especializados e veículos – todos os serviços 
relacionados com o objeto deste Contrato, de acordo com as especificações estipuladas 
pela CONTRATANTE. 
 
5.1.4. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de 
atendimento (Proposta Técnica da Concorrência que deu origem a este ajuste) na 
elaboração dos serviços objeto deste Contrato, admitida sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada 
pela CONTRATANTE. 
 
5.1.5. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 
comerciais junto a fornecedores e veículos e transferir à CONTRATANTE as vantagens 
obtidas. 
 
5.1.5.1. Pertencem à CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra de 
mídia diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais descontos 
e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos 
por veículo de divulgação. 
 
5.1.5.1.1. O disposto no subitem 5.1.5.1. não abrange os planos de incentivo concedidos 
por veículos à CONTRATADA e a outras agências, nos termos do art. 18º da Lei nº 
12.232/2010. 
 
5.1.5.2. O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à 
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CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado. 
 
5.1.5.3. A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo 
aos interesses da CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não os 
concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação 
da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados. 
 
5.1.5.3.1. O desrespeito ao disposto no subitem 5.1.5.3. constituirá grave violação aos 
deveres contratuais por parte da CONTRATADA e a submeterá a processo administrativo 
em que, comprovado o comportamento injustificado, implicará a aplicação das sanções 
previstas neste Contrato. 
 
5.1.6. Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos 
constantes dos subitens 10.2.1.1. e 10.2.2., no tocante aos direitos patrimoniais sobre 
trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos e aos direitos 
patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias 
da CONTRATANTE. 
 
5.1.7. Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens ou serviços 
especializados à CONTRATANTE: 
 
I – fazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem prestados por 
fornecedores; 
 
II – só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores previamente 
cadastrados no Cadastro de Fornecedores do Município de Bacabal, aptos a fornecer à 
CONTRATADA bens ou serviços especializados com as atividades complementares da 
execução do objeto deste Contrato; 
 
III – apresentar, no mínimo, 3 (três) cotações coletadas entre fornecedores cadastradas 
que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido; 
 
IV – exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a compõem, 
seus preços unitário e total e, sempre que necessário, o detalhamento de suas 
especificações; 
 
V – a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a identificação 
do fornecedor (nome completo, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros dados) e a 
identificação (nome completo, cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura do responsável 
pela cotação; 
 
VI – juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que o 
fornecedor está inscrito – e em atividade – CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao seu domicílio ou sede, pertinentes a seu 
ramo de atividade e compatíveis com o serviço a ser fornecido. 
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VII – a CONTRATADA após recebimento da CONTRATANTE fica obrigada, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas úteis, a apresentar comprovante de pagamento referente aos 
serviços de fornecedores executados em prol do objeto deste Contrato. 
 
5.1.7.1. Quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 1% (um por 
cento) do valor global do futuro Contrato, a CONTRATADA coletará orçamentos de 
fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e 
realizada sob fiscalização da CONTRATANTE. 
 
5.1.7.1.2. A CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos preços dos 
bens e serviços cotados em relação aos do mercado, podendo para isso recorrer às 
informações disponíveis nas Secretarias Municipais e na CPL. 
 
5.1.7.2. Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotações, a CONTRATADA deverá 
apresentar as justificativas pertinentes, por escrito, para prévia decisão da 
CONTRATANTE. 
 
5.1.7.3. Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá; 
 
a) supervisionar o processo de seleção de fornecedores realizado pela CONTRATADA 
quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor igual ou inferior a 1% (um por 
cento) do valor global deste Contrato; 
 
b) realizar cotação de preços diretamente junto a fornecedores para o fornecimento de 
bens ou serviços, independentemente de valor. 
 
5.1.7.4. Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de serviços 
especializados acerca das condições estabelecidas na Cláusula Décima para a reutilização 
de peças e materiais publicitários, especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de 
autor e conexos. 
 
5.1.7.5. As disposições dos subitens 5.1.7. a 5.1.7.4. não se aplicam à compra de mídia. 
 
5.1.8. Submeter a contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto deste 
Contrato, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 
 
5.1.8.1. É vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de bens ou serviços 
especializados de empresas em que: 
 
| - um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa fornecedora em um 
mesmo procedimento; 
 
II - dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação societária ou vínculo 
comercial ou de parentesco até o terceiro grau. 
 
5.1.9. Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, por escrito, para autorizar despesas 
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com bens e serviços especializados prestados por fornecedores, veiculação e qualquer 
outra relacionada com este Contrato. 
 
5.1.9.1. A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de 
veículos, por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente a identificar e tiver sido 
por ela expressamente autorizada. 
 
5.1.10. Apresentar à CONTRATANTE, para aprovação do Plano de Mídia de cada 
campanha ou ação, relação dos meios, praças e veículos dos quais será possível e dos quais 
se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de empresa 
independente, para fins no disposto no subitem 11.4, e a(s) justificativa(s) que 
demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15º da Lei nº 
12.232/2010. 
 
5.1.11. Apresentar à CONTRATANTE, como alternativa ao subitem 5.1.10, estudo prévio 
sobre os meios, praças e veículos dos quais será possível e dos quais se revela impossível 
obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de empresa independente, para fins 
do disposto no subitem 11.4, e a(s) justificativas que demonstre(m) tal impossibilidade, 
com o fim de atender ao disposto no art. 15º da Lei nº 12.232/2010. 
 
5.1.11.1. O estudo que trata o subitem 5.1.11. deve levar em conta os meios, praças e 
veículos habitualmente programados nos esforços de comunicação da CONTRATANTE, 
com vistas a realização de negociação global entre as partes sobre o que seja oneroso e o 
que seja suportável para a CONTRATADA. 
 
5.1.11.1.1. O resultado da negociação global entre as partes prevista no subitem 5.1.11.1. 
vigerá para os planos de mídia que vierem a ser aprovados em até 6 (seis) meses da data 
de assinatura do Contrato. 
 
5.1.11.1.2. Ao final do período de 6 (seis) meses, a CONTRATADA apresentará novo estudo, 
que vigorará durante os 6 (seis) meses seguintes e assim sucessivamente. 
 
5.1.11.1.3. Se fato superveniente alterar significativamente as análises e conclusões do 
estudo mencionado no subitem 5.1.11., a CONTRATANTE solicitará novo estudo à 
CONTRATADA e, em decorrência, poderá efetuar nova negociação global e determinar seu 
novo período de vigência. 
 
5.1.12. Orientar a produção e a impressão das peças gráficas aprovadas pela 
CONTRATANTE. 
 
5.1.12.1. O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação pela 
CONTRATANTE. 
 
5.1.13. Entregar a CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, relatório das 
despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos serviços 
em andamento, estes com os dados mais relevantes para avaliação de seu estágio. 
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5.1.14. Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões de serviço entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os 
entendimentos havidos e também para que ambos tomem as providências necessárias ao 
desempenho de suas tarefas e responsabilidades. 
 
5.1.14.1. Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE até 
o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a realização da reunião. 
 
5.1.14.2. Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE 
solicitará a necessária correção no prazo máximo de 1 (um) dia útil, a contar da data do 
recebimento do respectivo relatório. 
 
5.1.15. Tomar providências imediatamente, em casos de alterações, rejeições, 
cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da 
CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com fornecedores e 
veículos e os honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas 
ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por fornecedores e 
veículos por ela contratados. 
 
5.1.16. Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto do futuro 
Contrato, que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa 
autorização. 
 
5.1.17. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de 
solicitação. 
 
5.1.18. Não caucionar ou utilizar o presente Contrato como garantia para qualquer 
operação financeira. 
 
5.1.19. Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas 
na Concorrência que deu origem a este ajuste, incluída a certificação de qualificação 
técnica de funcionamento de que tratam o art. 4º e seu § 1º da Lei nº 12.232/2010. 
 
5.1.20. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos 
realizados ou distribuídos no exterior. 
 
5.1.21. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, 
quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores contratados. 
 
5.1.22. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto do Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 
Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos 
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que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 
 
5.1.23. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial 
nos recolhimentos de tributos que incidam ou venha a incidir sobre os serviços 
contratados. 
 
5.1.24. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem 
sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e 
fiscais. 
 
5.1.25. Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores e 
veículos, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante seus 
signatários e a própria CONTRANTE. 
 
5.1.26. Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre 
quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da 
CONTRATANTE. 
 
5.1.27. Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores por eventuais prejuízos e 
danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua 
responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços objeto do 
Contrato. 
 
5.1.28. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de 
descontos para a CONTRATANTE. 
 
30.1.29. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 
e ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o 
cumprimento do presente Contrato. 
 
5.1.29.1. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA 
adotará as providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-
la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza 
e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE as 
importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 
(dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento. 
 
5.1.30. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação 
de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, 
relacionadas com os serviços objeto do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas no Contrato ou 
dele decorrentes: 
 
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
 
b) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos 
serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser 
confirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis; 
 
c) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários à execução dos serviços; 
 
d) Verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos à 
CONTRATADA e às condições de contratação de fornecedores de bens e serviços 
especializados pela CONTRATADA; 
 
e) Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 
 
f) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato; 
 
g) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 
6.2. A juízo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da proposta Técnica 
que a CONTRATADA apresentou na concorrência que deu origem a este Contrato poderá 
ou não vir a ser produzida e distribuída durante sua vigência, com ou sem modificações. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
 
7.1. A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o 
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, 
quando não corresponderem ao desejado ou especificado, com anuência da Prefeitura 
Municipal de Bacabal. 
 
7.1.1. A Prefeitura Municipal de Bacabal, nomeará servidor como FISCAL através de 
Portaria, para executar a fiscalização do Contrato resultante desta Concorrência e registrar 
em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura 
observadas na execução dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a 
contratada, objetivando sua imediata correção, com a anuência da Prefeitura Municipal de 
Bacabal. 
 
7.2. A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade única, 
integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 
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7.3. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilatação do 
prazo de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE. 
 
7.4. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, 
referente à produção, veiculação ou à distribuição, considerada não aceitável, no todo ou 
em parte, seja refeita ou reparada, nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para 
a CONTRATANTE. 
 
7.5. A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus contratados não 
a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços 
contratados. 
 
7.6. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidade 
ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste Contrato. 
 
7.7. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o 
acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações 
e exigências apresentadas pela fiscalização. 
 
7.8. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE e ou 
auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam 
respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE. 
 
7.9. À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste 
Contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA. 
 
7.10.1. A avaliação semestral será considerada pela CONTRATANTE para apurar a 
necessidade de solicitar, da CONTRATADA, correções que visem melhorar a qualidade dos 
serviços prestados, decidir sobre prorrogação de vigência ou rescisão contratual. 
 
7.10.2. Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao FISCAL 
deste Contrato e ficará à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REMUNERAÇÃO 
 
8.1. Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada conforme disposto nesta 
cláusula: 
 
8.1.1. Honorários de XX% (XXX por cento), incidentes sobre os preços comprovados e 
previamente autorizados de serviços especializados prestados por fornecedores, com a 
intermediação e supervisão da CONTRATADA, referentes à produção e à execução técnica 
de peça e ou material cuja distribuição proporcione ou não à CONTRATADA o desconto de 
agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11º da Lei nº 
4.680/1965, de que trata o subitem 9.1. 
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8.1.2. Honorários de XX% (XXX por cento), incidentes sobre os preços comprovados e 
previamente autorizados de serviços especializados prestados por fornecedores, com a 
intermediação e supervisão da CONTRATADA, referentes ao planejamento e à execução de 
pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 
pertinentes à execução deste Contrato. 
 
8.1.3. Honorários de XX% (XXX por cento), incidentes sobre os preços comprovados e 
previamente autorizados de serviços especializados prestados por fornecedores, com a 
intermediação e supervisão da CONTRATADA, referentes à criação e ao desenvolvimento 
de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das 
mensagens, em consonância com novas tecnologias. 
 
8.1.4. Honorários de XX% (XXX por cento) dos valores previstos na tabela referencial de 
preços da FENAPRO 2021/2022 de uso de competência do Sindicato das Agências de 
Propaganda do Estado do Maranhão, a título de ressarcimento dos custos internos dos 
serviços executados pela CONTRATADA, referentes a peças e ou material cuja distribuição 
lhe proporcione ou não desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos 
termos do art. 11º da Lei nº 4.680/1965, de que trata o subitem 9.1. 
 
8.1.4.1. Os leiautes, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela 
CONTRATADA. 
 
8.1.4.2. A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, 
planilha detalhada com os valores previstos na tabela referencial de preços da FENAPRO 
2021/2022 de uso de competência do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do 
Maranhão e com os preços correspondentes a serem cobrados da CONTRATANTE, 
conforme previsto no subitem 8.1.4., acompanhada de exemplar da referida tabela 
impressa pelo Sindicato ou autenticada por ele. 
 
8.2. Os honorários de que tratam os subitens 8.1.1. a 8.1.3. serão calculados sobre o preço 
efetivamente faturado, a ele não acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de 
competência da CONTRATADA. 
 
8.3. A CONTRATADA fará jus a honorários sobre os custos de serviços prestados por 
fornecedores referentes à produção de peças e materiais cuja distribuição proporcione ou 
não a ela o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 
11º da Lei nº 4.680/1965. 
 
8.4. Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA, de seus 
representantes ou de fornecedores por ela contratados serão de sua exclusiva 
responsabilidade. Eventuais exceções, no exclusivo interesse da CONTRATANTE, poderão 
vir a ser ressarcidas por seu valor líquido e sem cobrança de honorários pela 
CONTRATADA, desde que antecipadamente orçadas e aprovadas pela CONTRATANTE. 
 
8.4.1. Quando houver ressarcimento de despesas com deslocamento de profissionais da 
CONTRATADA, de seus representantes ou de fornecedores por ela contratados, deverão 
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ser apresentados comprovantes de passagens, diárias, locação de veículos, entre outros, a 
fim de aferir a execução da despesa e assegurar seu pagamento pelo líquido, sem a 
incidência de honorários. 
 
8.5. A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de agência quando 
da utilização, pela CONTRATANTE, de créditos que a esta tenham sido eventualmente 
concedidos por veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária pertinente a este 
Contrato. 
 
8.6. As formas de remuneração estabelecidas nesta Cláusula poderão ser renegociadas, no 
interesse da CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DESCONTO DE AGÊNCIA 
 
9.1. Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará jus ao 
desconto de agência de 20% (vinte por cento) concedido pelos veículos de comunicação 
em conformidade com o art. 11º da Lei nº 4.680/1965. 
 
9.1.1. O desconto de que trata o subitem precedente é concedido à CONTRATADA pela 
concepção, execução e ou distribuição de publicidade, por ordem e conta da 
CONTRATANTE, nos termos do art. 19º da Lei nº 12.232/2010. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS AUTORAIS 
 
10.1. A CONTRATADA cede à CONTRATANTE os direitos patrimoniais do autor das ideias 
(incluindo os estudos, análises e planos), campanhas, peças e materiais publicitários, de 
sua propriedade, de seus empregados ou prepostos, concebidos e criados em decorrência 
deste Contrato. 
 
10.1.1. O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneração 
definidas nas Cláusulas Oitava e Nona deste Contrato. 
 
10.1.2. A CONTRANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou 
através de terceiros, durante a vigência deste Contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus 
perante a CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou fornecedores. 
 
10.1.3. A juízo da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser 
reutilizadas por outros órgãos ou entidades do Poder Executivo Municipal de Bacabal, sem 
que caiba a eles ou à CONTRATANTE qualquer ônus perante a CONTRATADA. 
 
10.1.3.1. Caberá a esses órgãos ou entidades, diretamente ou por intermédio das agências 
de propaganda com que mantenham Contrato, quando couber, efetuar o acordo comercial 
com os eventuais detentores dos direitos de autor e conexos relacionados com a produção 
externa das peças a serem reutilizadas. 
 
10.2. Com vistas às contratações para a execução de serviços que envolvam direitos de 
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autor e conexos, a CONTRATADA solicitará dos fornecedores orçamentos que prevejam a 
cessão dos respectivos direitos patrimoniais pelo prazo definido pela CONTRATANTE. 
 
10.2.1. A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de 
autor e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará 
a contratação ao estabelecimento, no ato de cessão, orçamento ou Contrato, de cláusulas 
em que o fornecedor garanta a cessão pelo prazo definido pela CONTRATANTE em cada 
caso e se declare ciente e de acordo com as condições estabelecidas nos subitens 10.2.1.1. 
a 10.2.3. 
 
10.2.1.1. Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual 
a ser pago pela CONTRATANTE em relação ao valor original dos direitos patrimoniais de 
autor e conexos será de, no máximo, 50% (cinquenta por cento). Para a reutilização por 
períodos inferiores, o percentual máximo será obtido pela regra de três simples. 
 
10.2.1.1.1. O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros 
básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação 
do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, 
desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 
 
10.2.2. Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual 
em relação ao valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas 
peças, a ser pago pela CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de autor e 
conexos dessas obras, será de no máximo 70% (setenta por cento). Para a reutilização por 
períodos inferiores, o percentual máximo será obtido pela regra de três simples. 
 
10.2.2.1. O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros 
básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação 
do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, 
desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 
 
10.2.3. Quando da reutilização de quaisquer peças publicitárias, conforme previsto nos 
subitens 10.2.1.1. e 10.2.2., o valor a ser pago pela CONTRATANTE será negociado caso a 
caso, tendo como parâmetros básicos a qualidade e os preços praticados no mercado, 
obedecidos os percentuais máximos definidos neste Contrato. 
 
10.3. Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais 
de autor e conexos será sempre considerada como já incluída no custo de produção. 
 
10.4. A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os preços dos cachês, os de 
cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão 
dos demais direitos patrimoniais de autor e conexos nos orçamentos de produção 
aprovados pela CONTRATANTE, após os procedimentos previstos no subitem 5.1.7. 
 
10.5. A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar 
com fornecedores, nos casos de tomadas de imagens que não impliquem direitos de 
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imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo: 
 
I – a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, que 
poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, 
durante o prazo de 5 (cinco) anos, contado da data do pagamento do serviço, pela 
CONTRATADA ao fornecedor, sem que caiba à CONTRATANTE qualquer ônus adicional 
perante os cedentes desses direitos; 
 
II – que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, a CONTRATANTE poderá 
solicitar cópia de imagens contidas no material bruto produzido, em mídia compatível com 
seu uso e destinação, por intermédio da CONTRATADA ou de outra empresa com que 
venha a manter contrato para prestação de serviços; 
 
III – que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão referida nos incisos 
anteriores será considerada como já incluída no custo de produção. 
 
10.6. A CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para outros 
órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal de Bacabal. Nesses casos quando couber, 
a CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os eventuais detentores 
dos direitos patrimoniais de autor e conexos das peças e o submeterá previamente à 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS 
 
11.1. Para a liquidação e pagamento de despesa referente aos serviços previamente 
autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar: 
 
I – a correspondente nota fiscal, que será emitida sem rasura, em letra bem legível, em 
nome da CONTRATANTE, da qual constará o número deste Contrato e as informações para 
crédito em conta corrente: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número 
da conta; 
 
II – a primeira via do documento fiscal do fornecedor ou do veículo; 
 
III – os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços e, quando for 
o caso, do comprovante de sua entrega. 
 
11.1.1. Os documentos de cobrança e demais informações necessárias à comprovação da 
execução e entrega dos serviços para a liquidação e pagamento de despesas deverão ser 
encaminhados pela CONTRATADA à CONTRATANTE, na Sede da Prefeitura Municipal de 
Bacabal. 
 
11.1.2. O FISCAL deste Contrato somente atestará a prestação dos serviços e liberará os 
documentos para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições 
pactuadas. 
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11.2. A liquidação de despesas será precedida das seguintes providências a cargo da 
CONTRATADA: 
 
I – serviços executados pela CONTRATADA: 
 
a) produção e execução técnica de peça e ou material: apresentação dos documentos de 
cobrança de que tratam os incisos I, II, e III do subitem 11.1.; 
 
b) planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 
geração de conhecimento pertinentes à execução do Contrato: apresentação dos 
documentos de cobrança de que tratam os incisos I, II, e III do subitem 11.1.; 
 
c) criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária 
destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias:  
apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos I, II e III do subitem 
11.1.; 
 
d) veiculação: apresentação dos documentos de cobrança de que trata o subitem 11.1. da 
demonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela de preços, da indicação dos 
descontos negociados, dos correspondentes pedidos de inserção e, sempre que possível, 
do respectivo relatório de checagem, a cargo de empresa independente, nos termos do 
inciso III do subitem 11.4. As comprovações devem conter: fotos datadas com cabeçalho 
indicativo de local, data, peça, veiculação e quantidade mínima de amostragem, que será 
definida previamente pela CONTRATADA. As faturas deverão registrar a quantia cobrada 
em relação à quantia total a ser faturada, carta obrigatória e comprobatória emitida pelos 
veículos, indicando a totalidade (ou não) das veiculações contratadas. As faturas deverão 
ser discriminadas na INVOICE, com respectivo veículo e total faturado. Será obrigatória a 
apresentação dos prints digitais. 
 
11.2.1. As despesas com distribuição de peças e material de não mídia executada por 
fornecedores de serviços especializados terão o tratamento previsto na alínea ‘a’ do inciso 
II do subitem 11.2. 
 
11.2.2. Na ocorrência de falha local em uma programação em mídia eletrônica, além das 
providências previstas na alínea ‘d’ do inciso II do subitem 11.2. a CONTRATADA deverá 
apresentar documento do veículo com a descrição da falha e do respectivo valor a ser 
abatido na liquidação. 
 
11.2.3. Os preços de tabela de cada inserção e os descontos negociados, de que trata o art. 
15º da Lei nº 12.232/2010, será conferido pelo Fiscal do Contrato, por ocasião da 
apresentação do Plano de mídia pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 
 
11.3. O pagamento das despesas será feito fora o mês de produção ou veiculação em até 
30 (trinta) dias após a apresentação dos documentos previstos nos subitens 11.1. e 11.2. 
 
11.4. No tocante à veiculação, além do previsto na alínea ‘d’ do inciso II do subitem 11.2., a 
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CONTRATADA fica obrigada a apresentar, sem ônus para a CONTRATANTE, os seguintes 
comprovantes: 
 
I – Revista: exemplar original; 
 
II – Jornal: exemplar ou a página com o anúncio, da qual devem constar as informações 
sobre o período ou data de circulação, nome do Jornal e praça; 
 
III – demais meios: relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, 
se não restar demonstrada, nos termos nos subitens 5.1.10. ou 5.1.11. da Cláusula Quinta, 
perante a CONTRATANTE, a impossibilidade de fazê-lo. 
 
11.4.1. Nos casos em que restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.11. 
da Cláusula Quinta, a impossibilidade de obter o relatório de checagem, a cargo de 
empresa independente, a CONTRATADA deverá apresentar: 
 
I – TV, Rádio e Cinema: documento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou 
comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) e declaração de 
execução, sob as penas do art. 299º do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que 
realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da 
empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração, local, data, 
nome do programa (quando for o caso), dia e horário de veiculação; 
 
I.1.) como alternativa ao procedimento previsto no inciso I, a CONTRATADA poderá 
apresentar documento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou comprovante de 
veiculação ou inserção ou irradiação e similares) em que figure a declaração prevista no 
inciso I deste subitem, na frente ou no verso desse documento, mediante impressão 
eletrônica ou carimbo, desde que essa declaração seja assinada e que esse documento 
‘composto’ contenha todas as informações previstas no inciso I deste subitem. 
 
I.2.) como alternativa ao conjunto de documentos previstos nos incisos I e I.1. deste 
subitem, a CONTRATADA poderá apresentar declaração de execução, sob as penas do art. 
299º do Código Penal Brasileiro, emitida pela empresa que realizou a veiculação, da qual 
devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e 
assinatura do responsável pela declaração, local, data, nome do programa (quando for o 
caso), dia e horário da veiculação. 
 
II – Mídia Exterior: 
 
II.1. – Mídia Out Off Home: relatório de exibição fornecido pela empresa que veiculou a 
peça, de que devem constar as fotos, período de veiculação, local e nome da campanha, 
datado e assinado, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art. 299º do 
Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem 
constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e 
assinatura do responsável pela declaração; 
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II.2. – Mídia Digital Out Off Home: relatório de exibição, datado e assinado, fornecido pela 
empresa que veiculou a peça, de que devem constar fotos por amostragem, identificação 
do local da veiculação, quantidade de inserções, nome da campanha, período de 
veiculação, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art. 299º do Código 
Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, 
pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do 
responsável pela declaração; 
 
II.3. – Carro de Som: relatório de veiculação, datado e assinado, fornecido pela empresa 
que veiculou a peça, com relatório de GPS e fotos de todos os carros contratados, com 
imagem de fundo que comprove a cidade em que a ação foi realizada, acompanhado de 
declaração de execução, sob as penas do art. 299º do Código Penal Brasileiro, firmada pela 
empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial 
e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração; 
 
III – Internet: relatório de gerenciamento fornecido pela empresa que veiculou as peças, 
preferencialmente com o print da tela. 
 
11.4.2. As formas de comprovação de veiculação em mídias não previstas nos incisos I, II 
e III do subitem 11.4.1. serão estabelecidas formalmente pela CONTRATANTE, antes da 
aprovação do respectivo Plano de Mídia. 
 
11.5. A CONTRATADA deverá apresentar, conforme o caso, Certificado de Regularidade de 
Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, Certidão Negativa de Débito 
junto à Previdência Social – CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de 
débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 
 
11.6. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a 
CONTRATANTE, a seu juízo, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, 
com a glosa da parte que considerar indevida. 
 
11.6.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
11.7. No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos previstos, o 
valor devido será corrigido financeiramente, mediante solicitação expressa da 
CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com 
base na variação do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), da 
Fundação Getúlio Vargas. 
 
11.7.1. A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento 
decorrente de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total 
ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas 
constantes deste Contrato. 
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11.8. A CONTRATANTE não pagará nenhum compromisso, assumido pela CONTRATADA, 
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros. 
 
11.9. Os pagamentos a fornecedores e veículos por serviços prestados serão efetuados pela 
CONTRATADA em até 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem bancária da 
CONTRATANTE pela agência bancária pagadora. 
 
11.9.1. A CONTRATADA informará à CONTRATANTE os pagamentos feitos a fornecedores 
e veículos a cada ordem bancária de pagamento emitida pela CONTRATANTE e 
encaminhará relatório até o décimo quinto dia de cada mês com a consolidação dos 
pagamentos efetuados no mês imediatamente anterior. 
 
11.9.1.1. Os dados e formato dos controles serão definidos pela CONTRATANTE, e os 
relatórios deverão conter pelo menos as seguintes informações: data do pagamento da 
CONTRATANTE, data do pagamento da CONTRATADA, número da nota fiscal, valor pago 
e nome do favorecido. 
 
11.9.2. O não cumprimento do disposto nos subitens 11.9. e 11.9.1. ou a falta de 
apresentação de justificativa plausível para o não pagamento no prazo estipulado poderá 
implicar a suspensão da liquidação das despesas da CONTRATADA, até que seja resolvida 
a pendência. 
 
11.9.2.1. Não solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contado da notificação 
da CONTRATANTE, ficará caracterizada a inexecução contratual por parte da 
CONTRATADA. 
 
11.9.2.2. Caracterizada a inexecução contratual pelos motivos expressos no subitem 
11.9.2., a CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Décima Quarta, poderá optar pela 
rescisão deste Contrato e ou, em caráter excepcional, liquidar despesas e efetuar os 
respectivos pagamentos diretamente ao fornecedor de serviços especializados ou ao 
veículo, conforme o caso. 
 
11.9.2.3. Para preservar o direito dos fornecedores e veículos em receber com 
regularidade pelos serviços prestados e pela venda de tempos e ou espaços, a 
CONTRATANTE poderá instituir procedimento alternativo de controle para efetuar os 
pagamentos mediante repasse, pela CONTRATADA, dos valores correspondentes aos 
fornecedores e veículos, em operações bancárias concomitantes. 
 
11.9.3. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamento serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
 
11.10. A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento 
dos tributos e contribuições a que esteja obrigado pela legislação vigente ou 
superveniente, referente aos pagamentos que efetuar. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA 
 
12.1. Será exigida, após assinatura do Contrato, a CONTRATADA prestará garantia, em 
favor da CONTRATANTE, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado 
para a execução dos serviços, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado a partir da data de 
assinatura deste Contrato. 
 
12.2. No prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura do Contrato e retirada da Nota de 
Empenho, a licitante vencedora deverá apresentar garantia, em favor da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor estimado do Contrato, a fim de assegurar a sua execução, em uma das modalidades 
previstas no art. 56º da Lei nº 8.666/1993, à escolha da CONTRATADA: 
 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
 
b) seguro-garantia; 
 
c) fiança bancária. 
 
12.3. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito 
deverá ser feito obrigatoriamente deverá ser depositado no banco 001 BANCO DO BRASIL 
S/A, Ag: nº 0528-2 – Conta Corrente nº 16.287-6 – Titular: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BACABAL, a qual será devolvida atualizada monetariamente, nos termos do § 4º do art. 
56º da Lei nº 8.666/1993. 
 
12.4. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia; 
 
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do Contrato, 
acrescido de 90 (noventa) dias; 
 
b) a apólice deverá indicar a Prefeitura Municipal de Bacabal como beneficiário; 
 
c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
 
12.5. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 
 
a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do Contrato, acrescido de 90 
(noventa) dias; 
 
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento à 
Prefeitura Municipal de Bacabal, independentemente de interpelação judicial, caso o 
afiançado não cumpra suas obrigações; 
 
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 
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e 838 do Código Civil Brasileiro. 
 
d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de 
irrevogabilidade. 
 
12.6. Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá: 
 
a) ter sido emitido sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 
 
b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
12.7. Não serão aceitos seguro-garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas 
contrárias aos interesses da Prefeitura Municipal de Bacabal. 
 
12.8. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação da garantia 
exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o Contrato, implicando sua 
imediata rescisão. 
 
12.9. Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente no pagamento de 
qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a 
CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 
 
12.10. Se houver acréscimo ao valor deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a 
complementação da garantia no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data 
do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 
 
12.11. Na hipótese de prorrogação deste Contrato, a CONTRATANTE exigirá nova garantia 
escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei nº 8.666/1993. 
 
12.11.1. O documento de constituição da nova garantia deverá ser entregue à 
CONTRATANTE no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data de assinatura do 
respectivo termo aditivo. 
 
12.12. A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída a pedido da CONTRATADA, no 
prazo de 60 (sessenta) dias após o término do prazo de vigência deste Contrato, mediante 
certificação, pelo FISCAL do Contrato, de que os serviços foram realizados a contento e 
desde que tenham sido cumpridas todas as obrigações aqui assumidas. 
 
12.12.1. Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido 
com base na variação do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), da 
Fundação Getúlio Vargas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato a Prefeitura Municipal de 
Bacabal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
penalidades: 
 
a. Advertência; 
 
b. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato 
em desacordo com o proposto e o estabelecido no Contrato, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, a partir da data da comunicação oficial; 
 
c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 
causados à Prefeitura Municipal de Bacabal; 
 
d. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme a autoridade 
fixar em função da natureza e da gravidade da falta cometida; 
 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 
 
13.2. As sanções previstas nos itens "a", "d" e "e" do item 13.1. poderão ser aplicadas 
juntamente com as sanções dos itens "b” e "c", facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 
 
13.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração Pública, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RECISÃO 
 
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos arts. 77 e 78 
e nas formas estabelecidas no art. 79º, todos da Lei nº 8.666/1993. 
 
14.1.1. Este Contrato também poderá ser rescindido, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados o contraditório e a ampla 
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defesa, quando a CONTRATADA: 
 
a) for atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a 
sua capacidade econômico-financeira; 
 
b) for envolvida em escândalo público e notório; 
 
c) quebrar o sigilo profissional; 
 
d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e 
às quais tenha acesso por força de suas atribuições contratuais; 
 
e) não prestar garantia suficiente para garantir o cumprimento das obrigações 
contratuais; 
 
f) motivar a suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes, caso em que 
responderá por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e danos que a 
CONTRATANTE, como consequência, venha a sofrer; 
 
g) deixar de comprovar sua regularidade fiscal, inclusive contribuições previdenciárias e 
depósitos do FGTS, para com seus empregados, na forma definida neste Contrato; 
 
h) vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública; 
 
i) não comprovar a qualificação técnica de funcionamento prevista no art. 4º da Lei nº 
12.232/2010; 
 
j) deixar de atender ao disposto nos subitens 5.1.5.3, 11.9., 11.9.1. e 11.9.2.1. 
 
14.2. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será 
cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e 
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente Contrato. 
 
14.3. Em caso de associação da CONTRATADA com outras empresas, de cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como de fusão, cisão ou incorporação, caberá à 
CONTRATANTE decidir sobre a continuidade do presente Contrato, com base em 
documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de propaganda e 
pelas normas correlatadas, com o objetivo de produzir publicidade que esteja de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os bons costumes. 
 
15.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato e de seus 
eventuais termos aditivos no Diário Oficial do Município e Diário Oficial do Estado, as suas 
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expensas, na forma prevista no art. 61º, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
 
15.3. Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em 
outras leis, os constantes da Lei nº 8.666/1993, que a CONTRATADA aceita e a eles se 
submete. 
 
15.4. São assegurados à CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos na Lei nº 
8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
15.5. A omissão ou tolerância das partes – em exigir o estrito cumprimento das 
disposições deste Contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente – não constituirá 
novação ou renúncia nem lhes afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel 
cumprimento do avençado. 
 
15.6. As informações sobre a execução deste Contrato, com os nomes dos fornecedores de 
serviços especializados e de veículos de divulgação, serão divulgadas no portal da 
CONTRATANTE na internet. 
 
15.6.1. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de 
serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
16.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não puderem ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da cidade de Bacabal, 
município do Estado do Maranhão. 
 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 04 (quatro) vias. 
 

Bacabal (MA), xx de xxxxxxxx de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________ 
CONTRATANTE 

_________________________________ 
CONTRATADA 
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ANEXO VI 
 
 

(PLANILHA DE PREÇO SUJEITO A VALORAÇÃO) 
 
 
Prezados Senhores, a           (empresa)          , com sede na cidade de Xxxxxxxxxx, 
Estado XX, domiciliada à Rua Xxxxxx xx Xxxx, nº XXX, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por Xxxx Xxxxxxx Xxxxxx, portador do CPF 
nº XXX.XXX.XXX-XX e R.G. nº X.XXX.XXX, abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal 
de Bacabal através do Gabinete do Prefeito, com a interveniência da Secretaria de 
Administração e Planejamento, propor os preços infra discriminados para a contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de publicidade, compreendendo o 
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação 
e a supervisão da execução externa, a compra de mídia e a distribuição de publicidade, 
com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir 
ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral, objeto da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº XXX/2022-CPL.
 
Declaramos que, na vigência do Contrato, adotaremos os seguintes preços para os 
serviços descritos: 
 
a) Desconto, a ser concedido à Prefeitura Municipal de Bacabal, sobre os custos internos 
dos serviços executados por esta licitante, baseados na tabela referencial de preços da 
FENAPRO 2021/2022 de uso de competência do Sindicato das Agências de Propaganda 
do Estado do Maranhão, referentes a peças e ou material cuja distribuição não nos 
proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do 
art. 11º da Lei nº 4.680/1965: XX% (xxxxxxxx por cento); 
 
b) Honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Bacabal, incidentes sobre os 
preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 
geração de conhecimento pertinentes à execução do Contrato: XX% (xxxxxxxx por cento); 
 
c) Honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Bacabal, incidentes sobre os 
preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes a criação e ao 
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a 
expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias: XX% 
(xxxxxxxx por cento); 
 
d) Honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Bacabal, incidentes sobre os 
preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à produção e a 
execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não proporcione a esta licitante 
o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11º da 
lei nº 4.680/1965: XX% (xxxxxxxx por cento); 
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e) O prazo de validade desta proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de sua abertura; 
 
f) o prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da 
“ordem de serviço” emitida pela Secretaria de Administração e Planejamento. 
 
 
 
 
 
 
Bacabal, ____ de _________________ de 2022. 
 
 
 
(Nome da licitante) 
(Representante Legal) 


